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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO U 

ANO X N." 134 CAPI't 4.1· fEDERAL QUARTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 1955 

CONGRES50 
Presidência 

Couvocaqão de Sessões conjuntas para apreciação de ."vetosro 
presidenciais 

O PreslüeÍlte do senado Federal, nos têrmos do artigo 70, § 'd ·• dP 
Constituição Federal, e do artigo 45, do Regimento Comum. convoca as 
duas casas do congresso Naclol)al para, em sessões conjuntas ~ real·· 
zarem.se nos dms 15, 20, 22 c 27 de Setembro Jo ano em curso. as 14,3{1 
horas. no Palácio Tiradentes, conhecerem dos vetos presidenciais .tbai:i< 
indicados: 

Dia 15 ele setembro: 
Veto •parciall ao Projeto de Lei <n.o 1 806, de 1952, na Câmara dOS 

Deputados, e o.O 260, de 1954, no Senado Federal) que concede amparo ao!': 
ex·mtegrantes da Fôrça Expedicionária Brasileira, julgados mválidos ClU · 
incapazes definitivamente para o serviço militar (parciall . 

Dia 20 __, Setembro: 
Veto ao Projeto~ de Lei cn. 0 4.228, de 1954. na Câmara dos~Deputados 

o n. o 38, de 1955, no Senados Federal> . que derroga o artigo 3. 0 da t,e· 

. 
SENADO 

Faço saber que o Sena<io Federal aprovou e, nos têrmos do artigo 27, 
letra .":l. do R,eg1mento Interno, ·e~ promulgo a &egu~nte · 

RESOLUÇAO 
N . .., 17, de 1955 

Artigo único - E' declarado aposentado, compulsOriamente. a partir 
de 14 de Julho de 1955, de acôrdo com o art. 191, item II da Constituição 
Federal, combinado com o art. 181. da Lei n." 1. 711, de 28 de Outubro 
de 1952, J,uis Galvão, _Ajudante de Porteiro, Nível 9, dO Quadro cta Secre­
taria do Seriado Federal, incorporando-se aos respectivos pr'lventos da 
inatividade a gratificação adicional correspondente. · 

sertado Federal. em 13 de setembro de 1955 

NEREU RAMOS 

Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da PresidênCla 

Faço saber que 0 senado· Federal aprovou e, nos têrmos do artigo 27, 
letra. n do Regimento Interno, eu promUlgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
'N,0 18, de 195> 

Art. l.o - Fica prorro'gado por noventa (90) dias o prazo estabele­
cld. no art. 5t) da Resolução n. 0 4, de 31 de ,Janeiro de 1955. 

~ti 2.a - Revogam-se· as· disposições em contrário. 
Senado~- 'Fedel:al, em 13 de Setembro de 1955 

NEREiU RAMOS 
dente do Senado Federal, 

,.cercício· da Presidência 

Faço saber que 0 sena-do Federal aprovou e, nos têrmos do mtigo 27, 
letra n do Regimento Interno, eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N." 19, de 1955 

Art. -l.o - E' extensivo aos funcionários aposentados da Secretaria 
do Senado Federal nos têrmos e vigência, o abono concedido aos servi· 
dores da União pelR Lei n.o 2.412, de 1. 0 de Fevereiro de"'1955. 

NACIONAL 
n.' 194.. de 29 de Agôsto de 1949, o qual assegura a inscrição de provisto .. 
nados no quadro da Ordem dos Advogados eLo Bra.si}. t tot:;Jt . 

Dia 22 de Setembro: 
Vetu ao Projeto de Le1 m. 0 1.583, de 1952 na Câm 1.11'!. dos I.Jeputadoa, 

e n."' ~~~~. de 1954, no senado Federal, que pfovê sõbr~ a rev1são onr;,ga­
Vma dt:~ proventos dos servldores, mativos, civis da Uruão, e J.o.s Q::tJJ 
autarqUHlS ou l)araestat.ais ctotalJ. ·· 

Dia 27 de Setembros 

Ver:l ao Projeto de Lei cn. o 1.982. de 1952, no Câmara aos Depura dOI 
e n." 3{J:J, de 1952, nO senado Federal I que restabelece o sistema lll'to­
gráfico do "Pequeno Vocabulário da Ltng~a tJortuguesa", :.. t·evoga (; us 
Cl'Cto·tCl ll. 0 a.286, ele 5 de .::>ezembro de l9i5 .total I. 

<ienado Federal, 26 de o\gõsto tie !955 

NEREU RAMOS 

Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presiuêncla 

FEJJERAL 
Art. 2." - ID:ita Resolução entrará em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 

•Vice-Presidente do Senado Fe·deral, 
NEREU RAMOS 

Senado Federal. em 1~ ~e Setembro de 1905 
no exerc1c:o. da Presidência 

Rela(ão das Comissões 

Comissões Permanent~s 

Diretora 
Nereu .Ramos - Presldeme. 
Gomes de Ollvel.I'a - v· secretário 
Freitas cavalcantt - 2. • secret&rlo 
Carlos Ltndenberg - · 3.'' SO"ctetarlo 
~htas aa Rocha - 4.'' secrcrarto 
Maynard Gomes - 1:• Suplente 
Prisco dos Santos - 2.. SUp1enJ:.e 
Secreta.no · LU1.z Nabuco, Direto! 

ueral da secretaria. 

De Constituição e Justiça 
cunha Melo - ?restdente. 
Argemtro Figueiredo - Vice-Prei1-

ctente 
Armat.do Câmara. 
Attilio Vivacqua. 
Beneàtto Valadares. 
Daniel Krieg;er. 
Gil~·rto Marinho. 

Jarbas Maranhão. 
Kergrnaldo Cavalcanti. 
Lourlval Fontes. 
RJ.ly Palmeira. 
c$ 1 SubstitUldo pe. Sr. Nova.ea 

Filho. 
secretarto - João Alfredo Ravasco 

·dr Andrade. 

Reuniões 
hom.t:. 

-x:êrçaa-feiras, àB lG 

• 
Economia 

.1'-ernandes Távora 
Juracy Magalhães 

dente. 

JUUO Leite. 

88 Tinoco. 
~m~ ?=';'ixeira. 
!'arc1so Miranda, 
AlO Glllma.rães. 

- Prestdente. 
Vlce-Prest. 

1 E-E'cretárfo - Aroldo Moretra, 

'i Reuniões Têrças-lelras, àl 11 
horru;. 
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Educação e Cultura 
Louriva: ~ont0s - Pl'esid;:;nte. 
Jarbas Maranhão - Vic~-Pri:!si-

denre. 

SilVIo curvo. 
Apolonio Sales. 
B.ernardes Filho. 
Guilherme Malaquias, 
Armando ·Cümom 
Secretário - FranciSco ~Soares Ar-

ntcia. · 
Reuniões ~ Têrças-lc!ras, à:; l G 

horas._ 

Serviço Público Civil 
Prisco· dos santos - preSidente. 
Kerginaldo Cavalcanti - Vice-Pre-

sidente. 

V1va1<.1o Lima'. 
Ary Vianna. 
Armando Cãmara·. 
He1tor Mecterros • 

EXPEDIENTE 
o.Ef-ARTAMENTO DE IMPPIENSA NACIONAl 

•IÃaTORI ........... , 

AL!i3E!!ITO OE BRITO PtlREIRA 

CI-IK.I'&· •o SEI'fV~ÇO Dia PUIIt.ICAÇli&.• CHKP'I! DA a•ç;ie 8i> Mi:.IDA~It 

MURILO ·. FERREIRA AL VE~ ·HELMUT HAMACHER 

OtÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
2t1ZÇACit u 

lmflratso '"'" Oilclnaa do DeparlamaniG> ele ,...,,..nn Nac!Oflal 
AVENIDA IIODRIGUES ALVES, 1 

Allllll.l'irllJ.I 

I\IPAIITIÇIIES I PAIITICULAIU!B I - riiii!IOIUilJGi" Neves da Rocha. 
Secretário - Julicta 

Santos. · 
Ribdro dos 1 · llapi\11 a lattrior Gapl\11 ·• lattriu" 

' ' 
bora:5. S.l!Ífillt.I'o •••••••• ,.. • ll1 SOAO IJemHtre • • ............ &'$ ;t.M 

1 ransportes, ~,;omumcaçoes 

e Obras Públicas 1 

AB• ... ..... ;;:;;;,; &rJ H,eo Aae ........ ;;,;;;;;;. llrl n.oo 

I AH •••••••••••••• u•• Q-1 iU.OO jel) ss;r,;•••••••••••••; 6'f lOIAO 
Novaes Fllho - Pre:mtente. 
Filinto Müller .:.... Vice· Presidente. - hcetuadas u para o ti\erior. cr:•• ser lo HWPN aa•a1a, M 
Neves aa Rocha. antnaturas poder .. se .. io tvmar, Hl Ct~alq•• éJOOL per cefn m.taea 
Ary Viana. ' ow •m 1110. 

Collllbra. Bueno· - A. fim .te JosaildliW a reaaua 4e Yalern acompanll&ó'.fia ie 
secretário ·- Francisço Soares ~!JI. e1elareaimontos qaanto l •v.a •»l.icavlo. aollcilamoa •••m proftdaaia 

I'Uda. à nmeasa por aeio 4e oh acue o• Yale postal. emi\Jdea a fa1Tor d.o 
ReuD!ões - Quintas-feiras~ às lô Tnourei'ro •n »t)art.amaakt do Imprensa Kaci'oaaJ.. · 

horas. 

Finanças 
Alvaro Adolpho- Presidente ~-~1) ... , 

Cesar Vergueiro ~ V1ce-PreB1d€nte 

Alberto Pasquaun1. 
Vlctorino FI' e ire. t ~o • $ ~ "! 
ParsúaJ Ba.rroso. rou •. : 
Mathlas Olympio, 

· Juracy Magalhães~ 
LiDo de Matos. t'.l 
Julio Leite. 

Dinarte Mariz, \ore .. 
Dommgos veuisco. 
Othon Macter. 
Novaes Filho. 
aulo Fernandes. 
Filinto Müller. lu) 
Onofre Gomes. ' · 
:Mourão Vieira 
« •) substituido' pelo Sr. João Al'· 

ruda·. 
'u) Substituido pelo Sr. Heitoo 

1.-ledeil·os. 
, •. .,1 substituiào pelo Sr. Faustc 

Cabral. . 
t$ 0 $•1 Substituído pelo Sr. WaJ· 

clyr Bouhyd . · · '· 
cuuc.l Substitu.ido pelo Sr •• \1· 

fredo Dua.iioo. 
fARA AS SUPL!..'1"C1AS' 

Ary Vianna. 
Lucia Bittencourt. 
Daniel Krieger. 
Bernaraes Filho. 
Kerginaldo Cavalcanti.· 
Armando Câmara·. 
Secretário - Renato Chermont, 

.Reuniões - Quartas-feiras, àS 10,30 
roras. 

De Redação· 
1 -. Julio Leite - Presidente. 
:a - Sebastião Archer - Vice·Pl'e• 

sidente. <•> 
I - Alô GUimarães. (• •> 
' - Jo~o VU!asbôas. <''') 
8 - Saulo aams. 
(') SubotltUido Interinamente pelo 

1!r. Remy Aroher, 

. - Os nplomOll\os ls odlsies àoo 6rvl0i ofkialo todo ftn~o!4os 
a•• aatiualltll dmeDta mo4iallt.e •clioltacio. 

- Cl 'Cllii\O 4o Rllmero átrooado oorâ acreool4o ia &i UC o, ·,or 
e%erololo decorrido. collrar-n·!o mais Cr$ 0.50. 

(H) Substitufdo interinameme pelO 4 - · Leonidas Melo. (0 ) 
Sr. CSta Pereira,, 5 - Pedro Ludovico. (UI) 

("'**) subsUtuido int-erinamente pelo ,., Substitutuo lntertnamentc MJO Sr. Coimbna Bueno. ,,_ 
Secretário _ Cecilia de Rezende Senador MendonçS: Clark. 

Martins. 1 • o) Substttutdo lnterinametnc pelo 
Reuniões - Têrças-feiras às· quinze Sena.dor costa Pereira. 

horas. 
Legislação Social 

Lima Teixeira - Presidente. 
Othon Mãder -: Vice-Presidente. 
Guilherme Malaquias. 
João Arruda. 
Lino de Mtõ.tos. <•) 
Ruy Carneiro. 
Sebastião Archer. 

Secretárlo - Cecilla de Rezende 
~. 

Reuniões - Qu!nta.s-fei!'a.s, M lj· 
noras. ' 

Segurança Nacional 
Onofre Gome.s - Presidcnt(i; 

·' 
c • l Substltuido pelo Sl'. Reglnnldo ·caiado de 

Pernande.,, jente 
Castro - · Vlce-Presi-

· secretário - Pedro de Carvalho 
Müller. 

Reuniões - Quintas-felr:u;, às 18 
norru:::. 

Relações Exteriores 
Georgino Avelino - ~tdente. 

Bernardes Filho ._ Vice-PÍ'esidente 
"' GUberto Marlnho. 

Lourival Fontes. ! 
Ruy P~eira. · 

Moura Andrade. 
Mathlas Olymp!o, 
João Villa.sbOas. 
Benedicto Valladares. 

Secretârio - J .B. Castojon Branco 
Reuniões - Quartas-feiras. 

Saúde Pública 
1 - Sylvio Curvo ~ Presidente: 
2 - Vivaldo Lima - Vloe-Pres1-

dente. · · 
3 - Guilherme Malaouiaa. 

Ari Viana. 
Lino de Mqttos C') 
Magalhães Ba.rata C* •) 

Syl_vio Curvo <•u} 
Tal'cisio de Miranda 

(*) Substitufdo pelo· Sr. Antônio 
de Barros 

(H) Substituldo pelo Sr. Waldyr 
Boúhid 

(* .. ) SubstitufdÕ pelo Sr. Mario 
Motta 

Secretário - Romilda Duarte 
Reuniões - Quintas:.feiras, . às 16 

Comissão Mista de Reforma. 
Eleitoral 

Senador Cunha Mello - Presl· 
dente. 

SEnador Rui Palmeira ...; Vice-Pre­
sidente. 

Deputado Ulysses: Guimarães -
Relator. 

Setembro de 1955 

Senadores; 
Attllio Vivácqu~. 
Lucio B1ttencoul1. 
F'illnto Müller. 
Alô Guimarães. 

Deputa.do.s: 

Ern!ml SátirO. 
COlombo àe Souza. 
Oliveira Brito. 
Pereira Filho. 
Raimundo Brito. 
SCcretârfo: Marflin. ?in to· Amando. 

Comissão de Inquérito para 
apurara fatos relativos à li· 
beração da Química Bayer 
Limitada. 

senador Cunha Mello Prc.::'i·J 
, dente. · . 

senador Alvaro Adoifo - Vice·Pre~ 
sidente. (•) 

Senadore._c; Guilherme Ma.laqu~as ~ 
Argemiro Figueiredo - Relatores. 

Senador Ezechias da Rocha. l'-'"l 
Senador Ke-rgulaldo Cavalcanti. 
Senador Pedro. Ludovico •. t•••) ~ 

!4 1 SuQstitutdo pelo ·ar. Ruy ·car ... 
neu-o. · 

< • • l Substituído pelo Sr. Attmc 
Vivacqua. 

• c c 0 
•) Substituído pelo Sr, Sá 'll .. 

naco. 

secretário - Romtido Gurgel. 
Reuu!õ<s - Quintas-feiras, àS !G 

horas. . · 

Comissões Especiais 

De Revisão da Consolidação. 
das LeH! do Trabalho 

IJ.ma l'eixelrR ~ Presldente. · 
Julio Leite - Vice·President<!. 

horas · 

Paulo Fernandes - Relator. 
Ruy Carneiro. 
Othon Mãder. 
Kerginalcto Caval~tf. 
Lucio Bittencourt - Relator. 
Heitor Medeiros. 
Júlio ·Leite. 
SEcretário - J. B. ca,tejoll. 

s,ranco. 

Secretár!o - Francisco Soares Ar-
ruda. _ • 

Reuni es - Quartas-feiras, la lf 
horas. 

De Mudança da Capital 
Coimbra Bueno - Presidente. 
Paulo F~rnandes - Vice-Presiden· 

te. 
Attilio Vivacqua - Relator. 
Alberto Pasqualinl, 
Lino de Matos. 

Becretârio - Aroldo Moreira. 
Reuniôt!s - Quintas-feiras. 

d 

De Estudo da aplicação do em­
préstimo contraído pelo Bra· 
sil no Expor! and lmport 
Bank. · 

Maihlas Olymp!o - Presidente. 
Maynard Gomes - Vice-Presiden-

te. . 

Mendonça Clark - Relatcr. 
Daniel Kr!egor. 
Paulo Fernru1des. 

secretário - Miéclo dos santos An• 
drade. 
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De Revisão do Código. 
de Processo Civil 

·~ no Sr. Senador GUilherme . Mata ... 
quías a · quem concede a ·palavra 
para a leitura de seu parecer. . 

A seguir emite _o Sr. Çtuilherme 
João Villusbdos - Pl·esJdcnte·. , 
Georgino Avelino - Vice-President-e. 

Att-illo Víva:qua - Relator, 

Alberto Pasqualiul. 
Heitor Medeiros. 

Malaquias parecer em que demons­
trã ter apreendido com justeza e 
exatidão a amplitude do projeto qll:e 
tem como objetivo atender aos. d01s 
problemas básicos da nossa naclDn~­
lidade quais sejam: educação e sau ... 
de. · . 

Reuniões ~ Quintas-fei!'ils. 
Encarece, a~nda, o relator em s~u 

De Reforma Agrária 

1 parecer, com palavras ~e. yez:dadei­
ro entusiasmo a nobre micmtlva do 
autor do projeto, Senador Mendon­
ça Clark, que por êle, conseguiu tor~ 
nar realidade o sonho de seu grau~ 

Ruy Palmeirâ. - Presidente. de pai Oscar Clark _cuj~ inteligência 
Paulo Fernandes - Vice~Presiden.. e cuja vida foram mterramente de-

~e • dícadas ao bem estar das crianças· 
Posto em discussão, é o parecer Comissão de Reforma 

Co[Istitucional 
Cunha Mello - Presidente. 

Alvaro Adolpllo - Vice-Presidente ., 

l 
aprovado por unanimidade. 

o Sr. Mendonça. Clark agradece 
as palaVras de elog1o que lhe foram 
dirigidas, fazendo-as, entr€tanto, re-~ 
verter à memória de seu pai a quem 
pensou prestar uma homenagem com 
esta realização. Kerginaldo çavalcanti - R-élator 

Apolonlo Salle.s. 
Benedito __ Valadare~ 

Gllbetro Marinho •. 
Lourival Fontes. 

Lima Teixeira. 

Argem!ro Figueiredo. 

Ruy Palmeira. 

Attilio Vivacqua. 
Al'mando Cê.mara. 

Lucio Bitt.encourt. 

Jarbas Maranhão. 
Carlos Ltndembers. 
Daniel Krieger, 

'Atas das ComissõÇs 

Comissão· de Saúde Pública 
t.• REUNIAO, EM 3 DE SETEM­

BRO DE 1955 

As quinze horas e trinta nUnut~. 
do dia oito de setembro ®:, ano de 
mil nove!:entos e clnqtienta e cinco, 
na Sala das Comissões reulle~se a 
Comissão de Saúde Pública sób a 
presidência do Sr. Senador :· Vivaldo 
L 1m a , Presiclente em exercício, 
achando-se presentes cs Srs. Sena ... 
dores Costa Pereira, Guilherme Ma­
laauias e Mendonça Clark. ~ 

Deixa de coruparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Senador- Sylvio 
Curvo. I· 

!I: lida e, sem alterações. 3provada 
n, ata .da retmlão anterior. ' 

_Expedief!-te: 

o Sr. Presidente dá ciência a seus 
pares de um telegrama provindo de 
Ilhéus, na Bàhia, solicitando o inte­
rêsse da Comissão de Saúde Públi­
ca no sentido de se prosseguirem as 
obras do Hospital Regional daquela 
localidade. 

O Sr. Presidente determina seja 
feito o expediente necessário. 

O Sr. Presidente, antes d-e iniciar 
à reunião, comunica haver:: avocado, 
para relatar, o PrOjeto de Lei do 
Senado n. 41, de 1952, que dispõe sô­
bre o adicional de insalubridade 
para trabalhadores maritiinos e o 
Projeto de Lei da Câmara n. 30, de 

; 1955, que dispõe sôbre .o ensino de 
enfermagem no pais e dá outras 
providências. · 

EscJarece, também, o Sr. Presi­
dente a seus pares haver dlstribuido 
o Projeto de Lei do senado· n.o 20, -ie 
19'55, Que cria Escolas-Hospitais nos 
diversos Estados e Territórios Fe~ 
deraü; nara menores de 7- a 16 anos. 

As dezesseis horas e vinte minu~ 
tos, nada mais havendo que tra~~r, 
0 S1·. Presidente encerra a reunia O, 
lavrando eu, C~cília de Rezende 
Martins, Sec:retárw, a presente . ata 
que uma vez aprovadt\. será assma­
da 'pelo Sr. Presidente. 

Sôbre a mesa para recebimén· 
to de emendas. . 

- Projeto de Lei .da Câmara n.o 
151 de 1955, que estima a Recei~a e 
fixa a Despesa da União para o exer-
cício de 1956. _ 

No dia 14 de setembro. 
2.01.- Câmara dos Deputados. 
2. 02. - Senado Federal. 
4.07. - conselho Nacional de 

Aguas e Energia Elétrica. 
4.08, -COnselho Nacional do Pe· 

trólec·. 
4.09 - Conselho de Segurança 

Nacional. 

lnscricão de oradores para a 
1 OO• Sessão, em 14-9-55 

1.0 - Senador Coimbra Bueno. 
2.0 - Senador Guilherme Mala;., 

. quias. 

ATA DA 99.' SESSÃO DA 1.' 
SESSÃO LEGISLATIVA UR­
DINARIA, DA• 3.' LEGISLA­
TURA, EM 13 DE SETEM­
BRO DE 1955. 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. NEREU 
RAMOS E EZECHIAS DA ROCHA 

As 14 horas e 30 minutos acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima - Mourão Vieira -
Cunha Mello - Prisco dos Santos 
- Alfredo Duailibe - Públio de 
Mello - Mendonça Clarck - Ono~ 
tre Gomes Par sijal Barroso -
Ker;inaldo Cavalcanti - aeorgino -
Avelino :.__ Ruy carneiro - João Ar~ 
ruda Avolonio Sales -·Ezechias da 
Roc1 --Freitas Cavalcanti - Júlio 
Leite - Maynard Gomes __ Neves 
da Rocha - Lima Teixeira - A.rt 
Viana - Tarcísio Mtranda - Gui ... 
Zherme Malaquias - Caiado de Cq.s­
tro - Gilberto Marinho - Domtn­
gOs •Velasco - Cotmbra Bueno -
Costa Pereira Mario Mott-a -
N ereu Ramos - 4-lberto Pasqualini 
--:- Daniel Krieger (32) • . _ 

O SR. PRESIDENTE: 
A lista. de Presença acusa o compa­

recilnento de Srs. Senadores. Ha­
véndo número legal, está aberta a 
sessão. ·~--

Vn.i t::f!:r- Ud~ a at. 

O SR. COSTA PEREIRA: 
Servindo de 2.0 secr~:i;á.r~ .. ~rc . .-~ed~ 

à leitura da ata da ~essão anterior 
que, posta em discu::são, é sem de~ 
bate aprovada. 

' 
O SR. 2."· SUPLENT:E: 
Servindo de 1.<:> Secretáric, lê o se~ 

guint;: 

Expedi~nte 

Projeto de Decreto Legislativo 
N. 48, de 1955 

(N.O lG-A, de 1955, na Câmara dOA 
Deputado,<;) 

À prova o ato do Tribunal de 
Contas denegatório ao registro ri-O 
tl.:-rmo de contrato celebrado entre 
a União Federal e a firma Comér­
cio e Indústria Caribé s. A. 

O Oongres.r:o Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' :tprovado o ato do Tri~ 

Mensagens: bunal de Conta.s, de a· de dezçm~ro 
de 1954, qu-e recusou registro ao têr· 

- Do Sr. Presidente da República. 1110 d{' contrato c·el0braC.o, em ~4 de 
se:. ns. 273 e 274, Je S de setembro dezE:mhrv de 1954, entr-e a Uniã-o Fe• 
de 19ó5 ·e 275, de 8 de setembro de deral e a firlüa Comércio e Indüst:-ia 
1955 restituindo autógrafos dos Pro· caribé s. A., para financiamento das 
jeto~ de Leis da Câmraa n.s. 135 e obras deStinada,<; à irrigação das ~ .. er~ 
161 de 1955 e do Proj-eto de Lei dü ras de sua propriedade, situadas no 
SeÚr io n.o 9, de 1954, iá. sanciona- municipio de Januátill, Estado de Mi­
dos: e n.o j:76, de 9 de se~embro dfõ!- nas Gerais. 
1955, submetend~ à apr~vaçao_ do s~.. Art. 2.o :a~vogam~se as djsposlçõ-BS 
nado a nomeaçao do .:-)r. Joao Lmz, em contrário. 
de Guimarães Gomes '.)ara as fun~ . . ~. ~ 
çOOs de Embaixador Extraordinário e As_ Conmsóes _de Constztmçao e 
Plenipotenciário junto ao G.o'>·érno do Justiça e de Fmanças. 
Paragu~i; 

Ofícios: 
- Da Câmara dos Deputado.':!, sob 

ns. 1.856 e 1.857, de :n de agoJsto dei 
1955, 1.864 e 1.884, de 5 de set~mt:..r<• 
de 1955, comunicand-o aprovação <.la.s 
eir.endas oferecidas por esta Caso. do 
congresso aos Projetos. de Leis da 
Ctmr.ra ns. 386 e 327, de 1952·, ?.18, 
de 1954 e 16, de 1953, respectivamen~ 
te-
~ Da mesma Casa do Congresso, 

sol:: n." I. 860, de 31 de agôsto de 1955, 
comunicando a rejeição da emenda 
oferecida pelo Senado ao Projeto [te 
Lei da Câmara n." 79, -de 1952; 

- Aínda da Câmara dos Depu­
tado.s, 1.886, 1. ~92 e 1.887, de 29 de 
agôsto de 1953, 1. 88fl a 1. 890_ L~e 31 
de agôsto de 1955, !.905 a 1.907, de a 
de setembro de 195<> e 1. '908, de 5 de 
s:LeMbro de 1955, en..:aminhando, res~ 
pe-etivamente, autógrafos dos f!Cguin~ 
tes: 

Projeto de Decreto Lt•gislativo 
N. 49, de 1955 

(N,0 17-A, de 1955, na Câmara d-o• 
Deputad-os) 

Aprova a convenção 
cional sôbre os Direitos 
da.. Mulher. 

Interna ... 
Políticos 

O C-ongresso Nacional decret:i: 
Art. 1.0 E· aprovada a C-onvenção 

Int-ernacionat sôbre os Direitos Po.Ji .. 
ti c os da Mulher, concJUída por oca­
sião da VII Sessão da Assembléia Ge­
ral das Nações Unidas, e firmada 1J-elo 
Brasil eUl 2() d-e maio dé 1953. 

Art. 2.0 11:ste decreto legislativo en• 
trará em vigor na data de sua publi• 
cação, revogadas as disposições em 
C'Jntrário. 

A Comissão de Relações ExteriO·_ 
rcs. 

Projeto de Lei da Câmara n.' 171, de 195h 
N.'' J • 907 ·B, DE !952, NA CAMARÁ. DOS DEPUTADOS 

O Congre~sc Nac:ionnl 'decrct<! ~ 

ÜETERMlNA A TRANSFORMAÇÃO DAS EM .. 
PRÊSAS FERROVIÁRIAS. DA UNIÃO EM 
SOCIEDADES POR AÇÕES; AUTOEIZA A 
CONSTITUIÇÃO DA RÊDE F.ERROVIÁRIA.' 
FEDI!RAI, S, A,; E DÁ OUTI~.\S PROVl .. 
VÜNCil\.S, 

Art. 1.° Fica o Poder E:{ecutivo auto1'izodo a constituir·, nos termos da 
presente lei. uma sociedade pr:r a.._;ões sob a denominação de Rêde Ferrovi<i.l'ia 
Federal S.A. (R.F.:F.S.t\.J, à qual ficarão incorporadas as estradns de· 
ferro de propriedade d<.1 União e pD.\' ela administradCls na data da publicação 
dest.."l. le>i. r 

§ 1." Serão tamhêm incorporadas à R.F.F.S.A. putra estradas que 
venham a ser transferidas ao dontinio da União, ou cujos contratos de 3.rrendaa 
mento venham a su encampados ou l'escindidos. 

§ 2. 0 Poderão se.r desint:orporad3s da R.F.F.S.A., por ato do Poder_ 
Executivo, seções ferroviárias que, por conveniência dos interêsses nacionais, · 
sejam arrendad3.s ao<; Estados da União ou a organizações especializadas: 
controladas pelo Govêrno que delas necessite para transportes coordenados t . 
m;;tciços de mercadorias ou cedidas aos mesmos para sua exploração contercía!.

1 

§ 3.() As ferrovias incorporadas ·serão ngrnpadas de modo_ a formarem 
sistemas 1·egionais sob a mesma administração. · 

§ 1.~ Por proposta do Deparfamcnto Nacional de Estrad._qs de Ferro c aprO" 
\•ação do Presidente da Rept'tblica, poderão ser suprimidos os ramais antieconô-! 
micos e substituídos por serviço;; rodoviãrios regulares. 

ArL 2." A R.F.F.S.A. operará dirctaiuente ot~ atra\'éS de subsidiáriaS 
que organiz.:r, mediante autoriza~,;5o prévia dO Govêrno, expressa em decrete). 
do Poder Executivo e nas quai.3 deverá ter -~empre a maioria das ações cnlJl 
direito a voto. 

§ 1.0 N;.. composiç~o da parte rcstantC do Capital será observado Q 
disposto uo ort. 6." desta lei. 

§ 2." Na constituição da diretoria executiva das subsidiárias respeitar"' 
se·á o estabelecido nos arts. 10 e 11 desta lei. 

Art. 3.0 & dlsposiç~.s constantes dos arts. 23 t 27 desta lei sã!! 
extensivos ê!'. subsidiâ.rias- da R.F.F.S.A. referidas no artig() anterior. • 

Art. 4.0 O .Presidente da República designará, por decreto, o rePresentauf4 
da União nos atos constitutivos da. R.P .F .S.A. os quais compreenderã:J tJ. 

· · a) aprovaç~o da avalia_ção de! ben.!l e di~eitos IJT9_l.Mi.QJJ. ~~ _çonstltulrill: 
o c<lpít<'.l da: UniGo; · 
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b) aprovação dos estatutos, da sociedade: 
c) aprovaç:lo do plano ·dr- transferência . dos serviços que tenham de 

passar do !-/línHério d,1 \'i21çii:J c Obras PúD!icas para a R. F. F :s .A. 
§ 1.0 A R. F. F. S. A. será constituída em ses:>ão pública no Ytinistério 

da VüJçiio e Obras Públicas, cuja ata deverá conter os estatutos aprovados. 
bem (Olno o histórH'd e o resuino Cos atos constitutivos. 

§ 2.0 A constitui>;ão da sociedade será <!provada por decreto do Podt>r 
Exe.:utivo e sua ata serd a;·quivada, por cópia autrnticada. no ~egistro do 
Comercio. 

§ 3." Uma \.:e:: aprovada a constituição da sociedade, ser~lhe-5o entrf!­
gue.> tõdas as J.ot,;.r;ô(·s or-ç~lmcntflri.c.s reloti.vas ê.os serviços e obras a cargo 
das entidnclcs a e.a hKorporndas . 

Art. 5.0 Nos estatutos. d<t R.F.F.S.A.,. bem como nos das sóciedadc<> 
qlle vier a cr\pnizat, !iCrflu ob!'~:rvada:;, em tudo que lhes fâr aplicável, o:s 
nc' mas da lei das socirdades ani'mima:;. -

Parágrafo único, Os estatutos a que Se refere és te artigo só poder5o 
ser a trrados com c.prova..;do de> Presidente da RcpúblicLl, em decreto. 

Art. 6.0 A R.F.F.S.A, bem como as sociedades <:]ue vier a organizar, 
só poderáo adnlitir · ccmo dCioni.stas : 

I as pes::oas jurídi..::as de dirrito púb.ico interno; 
. H o Bé:DC0 d0 Brasil e ~s sociedades de eccnomia mista criadas pela 

União, pe'os Estados ou pelos Municipio.s, as quais, em virtude de lti, estejam 
~?b contrôle permanente do poder público. , 

Art. 7." A Un·iâo subscreverá a totalidade das ações que cons'tituirãÕ. o 
capita, inicial da R.F.F.S.A. cu intef!ralizará' com o valor: 

a) dos bens e direitos que hoje formam o patrimônio das emprêsas 
ferroviárias de sua proprie-dade e que for<tm incorporadas à R.f' .F .S.A. 

b J pela torr;ada de açõ~s por pessoas jurídicas de direito público interno 
ou por !'ociedades de economia mista, nos têrmos do art. 6.0 da presente lei. 

§ 1.0 O valor dcs bens e direitos a que se ref~re êste .:1rti.go serú fixado 
por avaliação. na forma do CdpHulo li (arts. 4.'\ 5.0

, 6.~. 7.0 c 8.0
) do De·:r'!to-lei 

n.o 2.62?, de 26 àe setembro dE' 1940. , 
~ 2.l'l O (;ovérno poderá destazer-.se das élÇões de suu .propriedade que 

excederem S l 0/ 0 (cinqüenta c um por cento) do capitã] da R. F. F. S, A. 
vendendo-as às pesx.as jurídicas de direito pUblico in.terno e às sociedades óe 
ecotÍornia mista, constantes do art. 6. o desta /lei e por valor -não inferior ao 
nominaL · 

§ 3.0 O capital da R .f .F.S.A. se,rá representado por ações ordinárias, 
com direito de voto. e preferenciais, sem direito de voto. podendo os aumentos 
de capital dividir· se, no todo ou ('ffi partr, em açõés prefen.•noais para cuia 
emissão não prevalecrrá a restrição do parágrafo único do art. 9.0 do 
D~creto-!ei n." 2.627,. de L6 de setemhro de \940. 

§ 4.0 As ações preferenciais terão pri0ridade no reembõlso de capital e 
na distribt.dçâo de di\-'i~endo mínimo 'de 8 o/o {oito por cento). 

§ S." As ações da· R.F.F.S.Á. poderão ser agrupadas em titules 
múltiplos de 100 (cem) a 10.000 (dez mil) ações, sendo nos estatutos regu~ 
lados o agrupamento e o de5dobramento, de acórdo com a vontade do ·acio~ 
nista. _ 

§ 6.0 O capital da R.F.F.S.A. seri aumentado pela emi.-;.são de novas 
ações a serem entregues ao Tesouro Nacional na proporção dos investimentos 
aue forem feitos com rcaplicação dos lucro::; ou com recur.sos previstos em 
lêi. Com ~sa exiQ~ncia, cri tê-rio idêntico aplicar-se-â com relação ao capital 
das subsidiárias, mantendo-se em cada caso o direito de participa;;do propor­
cional dcs mais acionistas. 

. § 7.0 Sempre que os investimerltos de que. trata o parágrafo 2nterior 
importarem num aumento de çapital sua aplicação ficará condicionada à· prévia 
Verificação de rentabilidade ou essencialidade. 

Art. 8.c Compete~. R.F.F.S.A.: . 
a} administrar. explorar; conservar, reequipar, ampliar, melhorar e manter 

em trMego as estrada~ de ferro a ela incorporadas; 
b) lan~ar no mercado, por seu valor nominal, obrigações ao portador de 

sua própria emissão ou de emissão de emprêsas que vier a organizar, até o 
limite do dõbro de" seu capital integralizado. com ou sem garantia do Tesouro; 

c) subscrever capital -das sociedades sob seu contrôle e conceder-lhes 
empréstimos ou garàntias; 

d) sistemati2ar e fi~ca.lizar a administração das emprêsas sob seu con~ 
trôle, bem como seus métodos e processos de operação. mediante contrato 
âe prer-.tação de .serviços em que garanta a essas .emprêsas assistência técnica, 
c:ontábil. jundi.ca e administrativa; · 

· e} propor. a revisão e modificaçãq das tarifas, q~e julgar neces~árias, ao 
Departamento Nacional de Estradàs de Ferro que estudará a propcsta ouvindo 
os órgãos competer.tes, submetendo~ o resultado à aprovação final do Ministro 
da Vi~_ç.'io e Obras PUblicas; 

f) .elaborar· o plano de atividades e aprovar os orçamentos da ssociedades 
sob seu contrôle, fiscalizando a respectiva execuçJo; , 

g} reestruturar os quildros em função das necessidades de serviços e 
padrões de vida regionais e fi:-:ar o número de seu pessoal e das _emprêsas ,que 
organizar, sun remuneração, direitos e deveres: 

h) realizar tcdo!' os trabalhos de estudo e construção de estradas de 
!erro que lhe forem cometidos pela União, ou para os quais lhe forem forne~ 
ciclos recursos. · · 

§ 1.0 Aos funcionários públicos e extranumerários amparados pelo 
art. 23 do Ato das Disposi.çôe~ Constitucionais· Transitórias e pela lei n.(l, 2. 284-, 
de 9, de agôsto de 1954 que servem nas estradas de ferrO incorp~radJs 
à R F. F. S. A. ficam a55egurados todos os direitos que já houverem adquirido 
na dat-1 da publicação desta lei, sendo-lbt>:s facult11do optar dentro em 12 I doze) 
meses pela permànência como funcionários públicos ou pela transferência para 

0 =tuadro de empregados da emprêsa, caso. et? que cont~rão Ro respectivo tempo 
de serviço para gôzo das vantGgens e d1rettos da leg1slaçao do trabalho em 
vlgor. ' 

· · § 2,0 _ A. R. F. F. S'.A. utilizará os funcionários públicos e os extranmn·e~ 
rários referidos no varáarafo anterior na cateaoria de oessoal cedido n!.!la 

União e e-fetuará seu pagamento com recursos que 1he serão fornecidos mensal" 
mente pelo Tesouro Nacionai, 

§ 3." A R.~.F.S.A. recolherá, dentro do mês seguinte. ao Tesouro 
NacJOnal, a quanrm correspondente ao total dos pagamentos feHcs cada mês 
pela Unwo ncs t~·rmos elo pélnigrafo anterior. 

§ 4.0 Os atuais quadros àe func!onários públicos existentes nas .estradas 
de ferro incorporadas à R.F.F.S.A. em .virtude da presente lei, ficam 
tram:form:õ!dos em quadros suplementares extintos cujos cargos de carreira ou 
isolados e funções dos extranumerários referidos no § l.o serão suprimidos 
â medida que vagarem. · 

§ 1;.o Aos fundonário.c; públicos de c<J.rreirn c os extranumerários referidos 
no ~ 1.0 que forem transferidos p~ra os quadros suplementares extintos de 
que trata o § 4.0 ficam assegurados os direitos à promoção 'nos quadros· a 

que pi:rtencercm no Mini~h!rio da Vmção e Obms Públicas na forma da 
legislação 'em vigor (lei n.0 1 . 711, de 28 de outubl'O de 1952) , t 

Art. 9.' E: vedado á R.l'.F.S.A.: 
~ a) alienar ou gravar suas ações ou as de soci.edadeg sob seu contrôle 

a ponto de reduzir a menos de 51% (cinqüenta e um por cento) a suD. própria 
participac;ão no capital destas sociedades; 

b J aceitar depósitos irregulares; 
c I conc~der financiamentos, sob qualquer modalidach, "!-, particulares ou 

emprêsas que não estejam sob seu contrôle; 
d) penhorar suas a;ões ou as das sociedades_ que vier a organizar. 
Art. 10. A administraçãq da R.F.F.S.A. obedecerá à forma colegial 

e será exercida por uma diretoria cujos membros solidàraimente responsáveis 
pela:; decisões tomadas, e em número de sete (7}, serão eleitos pela assembléia 
geral que indicará. ·dentre éles, o presidente. " · 

Par?.grnto único. Os diretores eleitos terão mandato de quatro (4) anos, 
com recondução permitida, sendo que inicialmente 'o presidente e um diretor 
terão mandato de quatro (4) <mos, do_is de três (3) anos." dois de dois (21 anos 
e um de um ( 1) ano, conforme indicação expressa da assembléia ÇJeral no ato 
da eleição. · 

Art. 11. O conselho ftscal será constituído de três (3) membros, com 
mandato de um ano, eleitos pela assembléta geral, assegurado o· direito de 
repre~ntação da minoria 

parágrafo. único. O conselho fiscal da R.F.F.S.A. terá as atnbuiçõee 
constantes do art. 127 do decreto-lei nlo 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
não se lhe aplicando o qtie dispõe o decreto-lei n." 2.928, de 31 de dezembro 
jo mesmo ano. ., 

· Art. 12. A administração da R . F. F. S. A. será assistida por um 
conselho consultivo, constituído de dois (2) representantes de cada uma deu 
confederações representativas do comércio, indú~tria e agricultura, de .. tr~~ 
chefes de serviços 'tCcnicos e e1dministrativos, de um ( 1) representante do 0 .-ssoaL 
cabêndo a éste conselho Sugerir medidas teildentes a melhorar os Serviç:oJ 
da sociedade e responder às consultas que lhe' forem feitas pela adrnin!~ 
traçi?o. ~ 

§ 1 ::• Os membros do conselho consultivo serão designados: 
a) os representantes das confederações por êsses órgãos; 
b) os três chefes de serviços técnicos e administratiyos pela diretorilil 

ext!Cutiva; 
c J o do pessoal, pela forma que dispuser o regulamento, e exercerão sua.! 

funções gratuitamente. 
& 2." O conselho consultivo, cujo exercido será gratuito. reunir ... se-;1 

pelo menos uma vez por mês e será presidido por- um dos diretores, designadl:l 
pela diretoria. 

A.rt. 13. A rêdc ferro\'iária que constihw"?.l-a R.F.F.S.A. será agrupada 
em rêdes regionais, tendo em vista a eficiência dos serviços, a 'economia e a 
faci!idade da ·administração. 

Art. 14. As rêdes regionais se'rão administradas por uma diretoria d( 
três (31 membros, um dos quais será o spperintendente da rêde, todos respon· 
sáveis, solldàriamente, pelas decisões tomadas, sempre por maioria de votos. 

§ 1.0 Os diretores regionais, inclusive o superintendente, serão nomeadoJ 
pela diretoria da R. F. F. S,· A., por três { 3} anos, · 

§ 2.0 À diretoria regional competem todos . os atos de administração 
da rêde regional, dentro das instruções e decisões da diretoria da R.F.F.S.A. 

§ 3." Na primeira diretol"ia de cada uma das rêdes regionais um d~ 
seus membros terá mandato de dois (2) anos, o outro de um (1) e o supe• 
rintendente de três (3 I. 

Art. ·t5. A receita da R.F.F.S.A. provirá dos seguintes recurso•"' 
a) dividendos das ações das empro?sas sob seu contrô1e; 
b) da renda do tráfego e de outrijs indústrias; 

c) da renda das taxas ·de melhoraméntos e renovação pah·imonlat; 
d) alugueres cu arrendamcritos de imóveis~ 
e) presta_ção de serviços às subsidiárias ou a terceiros: 
f) subvenções do Tesouro, na forma do art. I 8 e outros recursos concedido: 

pela União; 
g) juros e comissões provenientes de operações de crédito e de depósito~ 

' '-Jancários; · 
~ h) renda eventual. 

Art. 16. Os dividendos pagos nos dez primeiros anos pela R.F.F.S.A. 
às· ações do Tesouro serão aplicados em aumento. àe capital da própria 
sociedade ou arrecadados como receita da União. 

Art. 17. A R.F.F S.A. não fará nenhum transporte gratuito ou com 
abatimento, salvo de seu pessoal, nos têrmos de. sell regulamento, excetuando~se 
o de autoridades que forem iiidicadas em lei e o dos membros do Congresso 
Nacional. · · · 

Parágra~o úniço. Os tran:~portes requisitados pelas pessoas jurídicas de 
direito público só serão atendidos J!lediante empenho previa de verbas, a 
partir do segundo exercício de funcionamento da R. F. F. S. A. 

Art. 18. O orçamento da União consignará no primeiro ~rio de funcio ... _ 
namento da R. F. F. S. A. uma dotação de Cr$ 4. 000.000.000.00 (quatro 
bilhões de cruzeiros J, que será entregue à sociedade em duodécimos para 
ahH'Idcr ;\ sitm1r~o ~fidMria dos seus servicos. 
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§ 1.0 Os orçamentoS seÇJuinle~ consignarão dotação para o mesmo fim. 
reduzida de ano para ano de 5 o/0 I cinco porcento) até o limite de 500/o ( cin~ 
qüenta por cento) da ...... dotaç:to Inicial. · 

§ 2.0 Na hipótese dessas dotações serem superiores aos deficits verifi­
cados, os saldos seriio incorpondos ao capital de movimento até . que êsse 
:atinja a Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), a partir de quando 
êsses saldos serão ap!ic<:~dos em novas inversões, com o couespondente aumento 
de ·capital. 

Art. 19. Todo aumento de salário impôsto pelo Govêrno da UO.ião ao 
pessoal da R.F.F.S.A. importa em aumento· de tarifa nas proporções fl(.'Ces­

.sárias. ao qaal· se procederá na forma da letra e do art. 8/1 desta lei. 
Parágrafo único, Se a União n.!lo conceder o aumento ·de tarifa ou o 

fizer Cm proporção insuficiente para cobertura da despesa, deverá fornecer 
à R.F.F.S.A., e'm ducdécimos, os recursos para atender às despesas corres~ 
pendentes. , _ . - · 

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas o crédito especial até o limite- :de Cr$ ......... , 
500.000.000,00 !quinhentos milhões), que será entregue à R.F.F.S.A. para 
constituir o seu capita! de movimento necessário à operação dcs seus ~eryiços 
e para atender às despesas de instalação. 

Art.. 21 . A R . F. F. S. A. assumirá a responsabilidade dos compromissos 
que oneram as estrad?.s de ferro a ela incorporadas, mantidas as garantias do 
Tesouro Nacional, quando existirem. 

Art. 22. !--ia data da constituiç~o da R.F.F.S.A. ficam extintos todos 
·os cargos em comissão constantes dos quadros das estradas de ferro federais 
que a ela forem incorporadas. , 

Art. 23. Os atos aa constituição da R.F.F.S.A. e da integraHzação 
de seu capital, bem como as propriedades qUe possuir e as aquisições de bens 
e imóveis que fizer, e ainda os instrumentos de mandato para exercido do 
direito de voto nas assembléias geràis, serão isentos de impostos . e taxas e 

. quaisquer outros ônus fiscai.s corr1oreendidos na competência da União, que se 
entenderâ cOm as outras entidades de direito público, solicitando·lhe, na esfera 
de sua competência tributária, os mesmos favores para a' sociedade da· qull 
poderão participar. 

Art. 24. A R.F.F.S.A. gozará de isenção de direitos de importação 
para cor1sumo e de impostos adicionais em relação aos maquinismos. seus 
sobressalentes e acessórivs, aparelhos, ferramentas. instrumentos e materiais 
destinados à -construção, instalação. ampliação, melhoramento, funcionamento, 
explOraçfio. conservação e manutenção de suas i.bstalações ou de suas subsi· 
diárias para os fins a que se destina. • • 

Parãgra1o único. Tcdos os materiais e mercadorias adquiridos pela 
R. F. F. S. A. ou q11alquer de suas subsidiárias, com reStrição quanto aos 
similares de produção nacional e de qualidade comprovada . pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia, serão desembaraçados media!lte portaria dos inspe~ 
teres das alfândegas. 

Art. 25. A R.F.F.S.A. e às emprêsas sob seu contrôle fica assegurado 
o direito de promover desapropriação, nos Íêrmos da legislação em vigor, àcpcis 
de declarada a utilidade públit:a dos bens a desapropriar pelo \1inistéiro da 
Viação e Obras Públicas. 

Art. 26. O Poder Executivo poderá dar aos financiamentos tomados 
'no exterior pela R.F.F.S.A. e pelas suas subsidiária~ a garantia do Tesoura 
Nacional, diretamente ou através do Banco Nacional de Desenvo:vimento 
Econômico. 

Art, 27, A Unido poderá incumbir à R. F. F. S. A, da execuçdo c!e 
serviçcs condizentes com o seu objetivo para os quais destinar recursos fin~nceitos 
tspeciais. 

Farágrafo único. Fica a R.F.F.S.A. autorizada a organizar uma 
•ubsidiária para operar um sistema de armazens gerais, frigoríficos e silos que 
Tegularize o escoamento da prcdução. _ 

Art.· 28. O relatório anual da diretoria executiva da R. F. F. S. A., o~ 
balanços, as contas de -lucros e perdas da sociedade e de suas subsidiárias, em 
tada exercício, acompanhadas do parecer do conselho fiscal, serão julgadas 
pelo conselho de administração, em sessão realizada na primeira quinzena de 
março do ano seguinte, e remetidas ao Tribunal de Contas até o dia. 31 do"' 
mesmo més. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas limitar~se~á a cxanúná~Ias e 
emitir parecer, remetendo~as em seguida ao Congresso Nacional, sem proceder 
11 novo julgamento; Tomàndo conhecimento do parecer do Tribunal de Contas, 
) Congresso· adotará as medidas tendentes a melhorar o fUncionamento da 
~.F.F.S.A. e restituirá as contas ao Poder Executivo para agir contra os 
:esponsá.veis no caso de serem' assinaladas quaisquer __ irregularidade~. 

Art. 29. A direção da R.F.F.S.A. será obrigada a prestar, dentro em· 
trinta (30) dias, as in{ormaçõe!'. que lhi! forem solicitadas pela Câmara doS 
Deputados, pelo Sena.~o ~eder::ll ou suas comiSsões, bem cpmo comparecer a rstas, 
i:JUanclo convocadas, sob -pena de perda do carg~. . . 

Art. 30. Os estatutos da R.F.F.S.A. prescreverão normas especificas 
para a participação de seus empregados nos lucros da sociedade, as guais 
deverão prevalecer até que, de modo geral,. seja regulamentado o inciso IV do 
Jrt. 157 da ·eor.stitoição .. ~",; · . 

Art. 31. Os militares.ê os funcionários civis da "Uniào,· dos .Estados e 
Jos Municípios, das entidadeS autárquicas, -paraestatais e das sociedades de 
.·conomia mista poderão serVir na R.F.F.S.A. em funções de direção ou de 
natureza técnica, na forma do decreto-lei n.0 6.877, de 18 de setembro de 
1944, não podendo, todavia, acumular vencimentos, gratificações ou quaisquer 
outras vantagens, sob pena de se considerar -como tendo renunciado ao cargo 
pirmitlvo, salvo os casos ?revistos no art. 185 da Constituição. . 

Art. 32. As relações. entre a R.F.F.S.A. e o Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro serão as mesmas que as Jeis e regulamentos estabelecerem 
para vigorar entre aquéle Departamento e as Estradas de Ferro de propriedade 
de empresas particulares. 

Art. 33. Aos empregados da R.F.F.S.A. aplicarse-ão os preceitos 
da legislação do' trabalho em suas relações com. a sociedade, ficando essa 
aplicação sob a jurisdição do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Pa-rágrafo t.• Ficam assegurados 8os servidores atuais das ferrovias, 
sob o regime autárquico o !..I sob adminir.tração ·da União, to:los o.s dirdtos, 
prerrogativas e va.ltagens concedidos pela legislação vigente. 

§ ·z.o Dentro em 180 dias a contar da publicação desta Iei, 'o Ministério­
da Viação e Obra<> Públicas submeterá à aprovação do Presidente da RepU ... 
blica uma consolidaçJo da legislê!ção que regula os dir<!itos e deveres c!os 
empregados ferroviários, definindo a· jm:isdiçi'Ío do referido Ministerio na sua 
aplicat~ão. · 

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,' revog.-\~as 
as disposiçõ~s em. ccntrârio • 

As Comissões de Transportes, Comunicações e Obras Pública_s~ de 
Economia e de Finanças, 

ProjBto de Lei da Câmara 
N. 172, de 1955 

I 

Proj"'lo de Lei da Câmara 
N. 174, de 1955 

(N.0 4.0()8-B, de 1954, na Câmara d-os (N.o 4.153-B,' de 1954, na Câmara d<J3 
Deputad:ls) Deputad-.:s) 

Cria, na Segunda Região da. 
Justiça do Trabalho, urna Jtmta 
de. Conc>ltaçã.o e Julga7,1ento, com 
sede em São Caetano do Svl, ttu 
Estado de São Paulo, e com juris­
dição no município de São Ber­
nardo do Campo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' criada, na Segunda Re~ 
glão da Justiça do Tra-balho, uma 
Junta de oonciliaç.ão .e Julgamento, 
com sede em São Caetano do Sul, no 
:§tado de São- Paulo, e jurisdição no 
município de São Bernardo do campo 

Art. 2.0 São criadcs um cargo de 
juiz do traba-lho de Junta e duas 
funções de vogal, sendO uma para a 
:epresentaçãoO de empregadores e a 
Jutra para a de empregados. 

§ 1.0 Haverá. um suplente para cada 
vo0gai. 

§ 2.0 Os vencimento-s do cargo t: 
das funções a que se -refere êste artig-o 
serão os fixad-os na Lei n.0 499, de 
ZB de novembro de 194-8 <art. 5.0 ). 

Art. 3. o Os manda tos dos vogais da 
.Junta de que trata esta lei t<:;rminaráo 
simulta.neamente ocm os d-:Js titulares 
das mais Juntas do Estado de· São 
?aula ,atua!mente em curs.o. 

Art. 4.0 O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segund~. 
Regiã-o promov-erá a instalação da 
Junta ora criada. 

Art. 5.0 E' o Poder Executivo autv­
rizado a abrir ao Poder Judiciãrio -
Justiça do Trabalho - os créditos 
especiais para a exeCução desta lei, 
até Cr$ 618.9'60,00 (seiscentos c dezoit<t 
mil, novecentos e sessenta cruzeiros'. 

Art. 6.'> Esta lei entrará em vigor 
na data d esua publicação, revogadas 
as di.sposi.ções em contrário. 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 173, de 1955 

(N.' 1.137-C, de 1951, na Câmara dos 
Deputados) 

. Altera o parágrafo nico do art. 
1.0 do Decreto-lei n.o 6.400, de 2 
de maio de 1944 (Regula. a cons­
trução e a exploração de instala• 
çóes pOrtuárias rudimentares). 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Ju.stiç~ 
e Negócios Interiores, . o crédito 
espedal de Cr$ 195.2CO,Oo0 para 
regularização de despesas paqas. 
no exercício de 1953, pela nd~~ti• 
nistração do Território do Acre. 

O CÕngre.s5o Nacionâi de_creta: 

Art. 1.0 E' o Poder Ex-ecutivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negóci.os Interiores, o cré­
dito espécial de Cr$ 195.2'00,00 (cento 
e noventa e cinco mil e duzentos cru-­
zeiros) uara regula.ri7.ação das d-es­
~esas qite, no exercici-o d·e 1~53, à. 
conta da Veaba 3 - Serviç.os e En­
car!Zos, (Jor.si"'tlac§o 6 - Pen.si<mistas, 
~nbcop.simar,ão 67 -:- Sold.os e pen­
~ões vitalícias, foram pagas. além do 
crédito pró-p:io, pela administração 
d-o Ter!'itório do Acre. 

Art. 2.o Es.t.a lei entrará. E'm vig.or 
na data de ~ua \)Ub!iC".at.ão, re\•ogadaa 
as dis~cs 1('ões em contrário. 

A C(lmi~são de Finant:;as, 

Projeto óe Lei da Câmara 
N. 175, de 1955 

(N.O 4.99-S~C, de 19r..5, na Câmara doa 
DeputadOS) 

RETJFICA A LEI N.<' 2.368, DE 9 DE DE• 
ZEMBRO DE 1954, QUE ESTIMA A RECt::IrA 
E FIXA A DESPESA DA UNIÃO PARA 0 
Í!:XERCiCIO FINANCEIRO DE 1955. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São feita$; -as seguintea 

retificações na lei n.o 2. 368, de 9 à e 
dezembro de 1954: 

• ANS:XO 17 
Mi1Íistério da Agricultura. 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Onde se lê~ 

Consignação 1 - Serviços de Tet• 
celros. 

11 - Serviços Contratuais. 
19 - Superintendência do Ensino 

Agrícola e Veterinário. 01-S.E.A. V. 
1) - Ampliação da.s atividades di• 

dé.ticas das seguintes Escolas: 
14) - curso de Economia Domés• 

tlca na Escola Agro-Técnica de Ale· 
grete - Rio Grande do Sul - Cr$ 
400.000,00. 

Leia-se: 
Consignação 3 - serviços ~m Reg~ ... 

· Art. 1.o O parágrafo \'ínlco do art. 1.0 me· Especial de Financiamento. 
do Decreto-lei n.o 6.460, de 2 de mato 11 - serviços Educativos e CUltU• 

O COngresso Nacional decreta: 

de 1944 (Regula a construção e a ex· rata. 
ploração de instalações port-uâriaa rU.- 19 - superintendência do EnsinO: 
dimen-tares>. passa a ter a seguintf! Agrfcola e Veterinário. 
redação: · OI - superintendência do 1llislno 

"Art. 1.0 .......................... Agrfcola e Veteriná.rlo. 
Parâgrafo único As insta.laça.e., por.. 11> - Despesas de qUalquer natu• 

tuárias cujo orçamento exoeler d.e. reza com o curso d.e Economia Do• 
quantia estipulada· nêste' artigo ou méstica na Dcola Agro-Técnica. dt 
que, em 2 (dois) anos consecutivos, Alegrete - Rio Grande do SUl - Cri 
acusar movimentação de mercadorias 400.000,00. 
superior a. 150.000 <cen-to e cinqüent~ .Verba 3 - serviços e Encargoa. 
mil) tonelada& anuais, pasa.rão, me· Consignação 2 -- Aux:Uios e SUII• 
diante ato do Poder Executivo, ao v_ençfies. 
re.gim-e do Decreto n.o 24.599, de 6 doA 02- Subvenções ordlnáriaa. 
julho de 1004'.. 23 RI a nde do Sul· 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na _ o-;_d-t ~e 1K~ · 
data de. sua publicação, revogadas as:r .Associação Rural e Comercia! 4( 
dispo"'.h;;"3 em contrâ!lotJ, São Pedro do sul - Cr$ 35. 000,00. 

As comissões de Constituição e . ' Leia-se: 
Justiça, de Transportes e Comuni~ Associação Comercial, Indu.strlal fi 
c ações e Obra• Pública8 e a. Fi- j Rural de Silo i' edro do Sul - C!1J 
na:nga8. - ._..... o;a • ......, 



ve1·ba· 3 - serviços e J!!ncnrgo.!. • %rins - Florianópolis -Cr$ 25.000,00 Onde se lê: 
Consiguaci'io_ 2 - Auxilias e subven- Verba 3 -. serviços e Encargos, ERoola. N. S. Auxiliadora - Frede-

lôes. ~ . . _ Consign<ição 2- AUXlhot.: e Subven- rico 'vestpnalen- Palmeira. 'das Mis~ 
03 _ Subvenções R..::traordmárla.s. çoes ~ ~ . Si)eS - Cr$ 30.000,00. 
23 _ Rio Grande do Sul. 03 - .. ,ubv~nço.E'~ ext!aordinâ.rl~. Leia-se: 

Onde se lê: 00 - Co-P....selho Nac:-t•nal .do SerVlÇO Escola. Nossa. Senhora. Auxilladora 
Associação EducaciGnal Bom Pautor Social. - Frederico Westphalen (ex-Palmeira 

_ cai - orS 200.000,00. Onde .se 1~: das Mi.~e.s). mantida pela. Sooiedade 
Leia-se: 1) De ;v:õrdo com 0 § 2.o do nri. 4." de Educação e Caridade - 30.000,<10 

Associação Educacional de Linha da lCL n.o 1.493, de 19:11, para aten~ Onde se lê: 
Brasil-Nova. Petrópolis Ccx-C:u der n.s ir..=;t.itmçõe.s a~lstenciais. me- Colégio Anchida - Pôrto Alegre -
Cr$ 2QO.OCO,OO. diante solicitaçã'"1 ct~ entidades não Cr$ 3-S.COO,OO. 

Onde se lê: tXmt-emplat~as Ui:' di.sr.l.aranação orça- Sociedade ·Liter:iria Padre Antônio 
Escola Agrk.olo. de Guarani Uas mentã.rla, sendo Cr$ 2.000.0'00,00 para Vieira, do Colégio Anchieta - Pôrto 

:Missõe.s - São Luiz Gonzaga - Cr$ obras de caráter educacional a caif!O Alegre - Cr$ 20.000,00. 
30.0oQO,OO. Pa D:i.oces<: de PetróvJJis <Bispado de Leia-se: · 

Leia~se: Petróoolis· CrS 1.000.000,00 des~ado COlégio Anchieta doa" Pôri:.o Alegre, 
Sociedade Escola Agriooln. No.ssa. ao IMtitu'1.(' B;.asii.em de .Administra- 11_1antido pela Sociedade LiterA-ria 

Senhora - Guarani ·das Missões - ção Municipa~ (!.B.A.M.); •..... Padre Antônio Vieira- Cr$ 56.000,00 
Sã'> Luiz Gonzaga - 30.000,00. crs l.ODO.ODO,OO para Associação :Sra.. Onde .se lê:. 

Ve:-ba 3 ·- Serviços e Encargos. :il!dra de Municípi·J5. Cr$ 1.000.000,0\! Colégio N. S. das Dôres 
consignacão 3 - serviços em Regi- para 0 Instituto Bra.sileiro de H.eJa .. Alegre - Cr$ .50.000.00. 

me EspeciaÍ de Financiamento. ções Internacionais (I B.R.J.J; e .. Ginásio N. S. das Dôre..; 
01 - Acôrdo.s. CrS 600.000,0{1 para o lnstituto Bra· Alegre - Cr$ 100.000,00. 
13 -.Departamento Nacü;mal da sileiro de Organização (l.B.O. 1 ; •• Leia-se: . 

Produção Vegetal. Cr$ 1.000.000.00 destinado à Acade- Colégio Nossa Senhora. das Dôres-
03- Divisão de Fom~nto da Produ- mia Brasileira. de Ciências, D. F Põrto Alegre -_Cr$ 150.000,00. 

ção Vegetal. <Decreto n)l 24·. 785-, de J4 de ju!!lO de Onde se lê: · 
1 - Fomento <la Produção Vegetal 1934 e cro 1.000.000,00 destina- 1 á t d M "' Co égio Mau - Sociedade Escolar 

em colaboração com os Es a os e u- do à Faculdade de Filosofia de Santa cruz do Sul _ santa Cruz do 
nic,'11ios: Ale.:;rete, ilO Rir G .. ~.·ue a~ Sul ·'" .• Sul _ Cr$ 40.000,00. 

Onde se lê: - Cr$ ::..000.000,00 para o 1:IJStituto Bra-93 s t c ta · Sociedade Escolar Santa Cruz, para 
... - an a a rma .. ~ · sileiro, de Bibliografia· e ·nocument.R: 0 Institut.Q Visconde de Mauá, Santa 

; •• 3. ·..:_:. S~~t~. A;~tô~i~. d~' ·p~t~ih~· ::_ ~0Íl~r~5 ~~ri~~e~~.c~;u}~~r~:g~cr~; Ci"uz do Sul - Cr$. 40.000,00 0 • 

Cr$ 200.()00,()0. ' . 1954) e C:r$ .200.000.00 destinados à · Leia·se: · ' 
Leia-se: E1eola d~ Pós Gradr:.açãú Médica da Sociedade Escolar Santa Cruz, para 

22> - Rio Grande do Sul. So..;iedade de Medicir..a ~;: CirUrgia do o Instituto Mauá - Santa Cruz do 

; ~;~ ·i~~~i~~·.A~tôlli~. d~- 'Pãtfttlhá':.:.. :;;~a aâe J~;~fli~a~e s~~$e<l:t~12~.roa:~ Sul ~d~r:e a~ê·:ooo,oo. 
Ficanào, em conseqüência, alt~adas Leia-se : . Colégio Madre Bárbara - Lajeado 

.a somas dos referidos Estados, nes.sa. 1) De acôrdo com o ~ 2.o do arti- - Cr$ 75.000,00. 
parte, para, respectivamente, ......• , go 4.0 da lei· n.o 1.493-51 para ~-t~n- Sociedade Educação e Caridade, 

Pôrto 

Pôrw 

Escola. No.ssa Senhora de Fátiln~ 
de VHâ 'Maria, Mara:t, mantida pela. 
Sociedade de Educação e CaJ.•idade -
Cr$ 20.000,00. . 

Escola Nossa Senhora. do Brasil, de 
Maximiliano de Almeida, Marcelino 
Ramos, mantida pela sociedade, Cari• 
tn.tiva Literária Irmãs de São José -
Cr$ 20.000,00. 

Escola Sagrada Coração -de Jesús, 
de Arrôio do Tigre, Sobradinho, rnan .. 
tida pelã.. sociedade de Instrução e 
Beneficência das Irmãs Franciscanas 
da Imaculada conceição (São Paulo>. 
-. Cr$ 30.000,00. 

Onde se lê: 
Escola Superior de Estudos Filosõ• 

ficos e Sociais de santa Marta. -
Cr$ 200.000,00. . 

Escola Superior d.e Estudos Filosó• 
ficos· e Sociais de São João do r ;Iê ... 
sine - Cachoeh·a. do Sul - cr$ .• •: 
75.000,00. 

Leia-se: 
Escola Superior de Estudos Filosó­

ficos e SOCiais - Santa Maria (ante· 
riormente em São João do Polêsme -
Cachoeira. do Sul) -' Cr$ _275.000,00, 

Onde se lê: 
Ginásio Cristo Rei, de Marcelinet 

Ramos, mantido pela Sociedade Cari .. 
tativo Literária. das Irmãs ae São 
José - Cr$ 100.000,00. 

Lci.a~se: . 
· GinF.sio Cristo Rei, de MarceEno 

Ramos, mantido pela sociedade Cari· 
tativa Literária Irmã& de São José 
- Cr$ 100.000,00, 

Onde se lê: 
Ginásio Municipal Senador Salgado 

Filho - São Francisco de Assis -
CrS 35.000,00 . 

Ginásio Salgado Pilho, de São Fran .. 
cisco de Assis - Cr$ 200.000,00. a.OCO.OOO,Qo e 1.700.000,00. der às iP-~t!tmções assisttl~ciais. me- mantenedora da Escola Normal- Ma~ 

ANEXO 18 diante solicitação de entidades nãu dre Bárbara - Lajeado -:- Cr$ , o o. Leia-se: 
Ministério da Educação e Cultura. .contemp1 '~.ó.as na d.i15r.uminação orça- 40.()0(),00. Ginásio Municipal senador Salgado 
verba 3 _ serviços e -Encargos. mentária, sendo cr$ 2.000.000,00 para Leia-.se; Filho - São Francisco de Assis -
Consignação 2- Auxllios e subven- obras de caxát.e. ed.ucacwnru a cargO ~oola Norm~l Madre Bárbal'á, de Cr$ 235.000,00. 

Gões d:a Di~ de Petrópolis 1Bispado. de Lajeado, mantida pela Sociedade dé Onde se lê: . 
02 ·- Subvenções ordinárias. · PetrÓ'}X)Iil:; ·; e subven•,iÕ\?.3 destiúaci.a.s Educação e Caridade - Cr$ • • • • • • Ginásio N._ S. da Paz-- Lagôa ver .. 
06- Conselho Nacional ·de Setviço ao Institulo Brasilt.!bo dP. Adminis- 115.000,00. · melha - Cr$ 10.000,00. 

So~ial ~ (Relação das .subvencéls or- tração M"r.icina! <I. B A. M ·) • à onde se lê: Gináslo lVainha da Paz - Lag(la. 
Qinárias). . Ass.--x:iaçiioO Br.asilein~ de Mrmicii>ios, Colégio Pio x, de Mussum, Guaporé vermelha - Cr$ 80.000,00. 

23- Rio Grande do Sul. ao Instituto Brasileiro de Relações .~.n· _.Cr$ 26.000,00.' Sociedade Literária Irmãs de Slo 
! Onde se lê: _ . ~rnacionais O. B tt.. J.), ao In.sti- Colégio .santo Inácio, de Salvador, José, para o Gináliio Rainha da Paz 
· Escola N. s. AUXiliadora - Fre- tuto Brasileiro de Orr:ani.Zação <I. B. Montenegro _ Cr$ 45.000,00. -Lagoa Vermelha- Cr$ 30.000,00. 
derico Westphalen - Palmeira das R-. OJ, 8- Ac~d€mia Bt&.silcira de Leia-se: Leia-se: 
Missões 20 ooo 00 - Ciências, D. F. (decretO n.o 24.785, , Jé • Ginásio Rainha da. Paz, de ·Lagoa.· 

Leia:Se: · ' • ti~ 14-7-34" ·à Faculcad.c d€' FilOõOfia C? gio PIO ~; de M~ssum,- Gua- vermelha, mantido pela SOciedade 
Escola Nossa Senhora Auxiliadora ae Alegrete' no Rio Gtande do Sul, à pore, mantido pela Socled~de Edu- Car~tativa Literária Irmãs de São 

- Frederico Westphalen (ex-P~cira Escola de Pós Graduação Médica da cadora, Instru~ra e Beneflcente - José - Cr$ 120.000,00. 
· Sociedade ·de Medic,na e Cirurgla do Cr$ 26 :000·00 · . . Onde .se lê.·-

das MISSões)' mantida pela Sociedade Rio de Janeiro e.a. SOCiedade Brasi- COlégio Santo InáClo, ~e Sã.o Sal- Ginaslo S:mtanense, de Livramento 
de ~~J:ç:~ té: Caridade - 20.000,00. leira de Esterilidade, t ao Instituto vador, Montenegro, mantido peJa So- - Gr$ 100.000,00. 

EScola Divino Mestre - u·a1 _ Or$ Brasileiro de Bibliografia e :oocumen- c~edade Literária. Padre Antônio Vi- Giná.sio Sã.o João Batista - Mon-
30 00000 tação para atividades culturais (De- eU'a· .. - Cr$ "45.000,00. tenegro - Cr$ .10.000,00. 

E \ 'p· · · cr:to-lei n.o 25.124, de 27 de f€yerei- . Onde se 1~: Leia-se: . , 
sco a lO X- Musswn- Guapore rode 1954) _ ~ 21 .1<u>..ooo. - Es. cola A.nchieta, a cargo da Paró-

- Cr$ 20.000,00. ~·• •• qu C tól c d ~ S t C Ginás10 8antanen.se, de Livramento,_ 
Ginásio São João Bati.sta -. Mon- Verba J - serviço.-~ e Enca.rgoa. la a... 1 a e .n.resa - an a ruz mantido pela União sul Brasii.elra de 

tenegro _ Cr$ 10.000,00. ,Consignação:;- A·~i)lo.s e Subven- do Sul - Cr$ 40.000,00. Educação e Ensino - Cr$ .~.00-.000,00.· 
Instituto Champagnat ...:.. Pôrto Ale- ções. Escola Particular Anchieta -· Vila Ginâsio São Joã_o Bati'Bta, de Mon-

gre - Cr$. 20.000,00. 03 _ Rcbvençõ<s Extraordinárias. Teresa - Santa Cruz do Sul -, tenegro, mantido pela União Sui 
SOciedade São Vicente de Pau.o da 09 - COru;elho Nac•onal de 'serviço Cr$ 15.000,00. Brasileira. de Educação e l!aiSino -

.Paróquia de Nossa Senhora dos AÍljos Social. 2) R.P.lação da:. subvenções ex- Leia-se: . Cr$ 10.000,00. · 
-:- Gravatai - Cr$ 20.000,00. traorclinária.s). . Escola Paroqrual Anchieta. - Vila Onde se lê: 

· Leia~se: 23 _ RiCl Grande C:.o _Sul. Teresa- Santa Cruz do Sul Instituto Piratinl, mantiaíJ pela. 5o-
Escola Divino Mestre, mantida pela -Onde se lê: Cr$ 55 .000,00. ciedade tte Educação e Cultura do 

Comunidade Evangélica - Ira! _ Cr$ ~"""l p . I d A d é · d O~de se lê: Rio Grande do Sul - Cr$ 25.000,00, 
30.000,00. · · - -v a A aroqu1a. e n r a Escola de Comércio - Cacequl - ~ Sociedade de Educação " Cultura 

Colégio Pio x, de Mussum, auaporé, Rocha, Lagoa Vermelha - Cr$ • • • • Cr$ 30.000,00. · do Rio Grande do Sul <IIDJtituto. Pi-
mantido pela , sociedade Edu~ ~dora, 15.000,00. . Escola N. S. Auxiliadora - Fre- ratlnl) - Pôrto Alegre - .... , ..... 
Instrutora e Beneficente - Cr$ o••• - Escola Paroq.wal São Sebastião. derico westphalen - Palmeira das Cr$ 25.000,00. 
20.000,00. André da Rocha, Lagôa Vermelha - Millsões - Cr$ 30.000,00; . Leia-se: 

Ginásio São João Batista, de Mon- cr$ 5-.000,IJO. Escola N. S. de Fátlm9:_ (zr .. ntid_a Instituto Pi.J.·atini, de pOrco Alegre, 
tenegro, mantido pela União Sul Bra- ':"'" Escola São Sebastião, de André pela Socied~de de. Educaçao _c Car1- mantido- pela Sociedade de Educação 
sileira de Educação e EnSino ...:. Cr$ da. ·Rocha, Lagoa Vermelha <:onantl· dade) de V1Ia. Marta, Guapore - Cr$ e cultura do Rio Grande do :sul _ 
lO.OOO,OO, da pela Ordem Sérvos de Maria) 20.000,00, Cr$ 50.000,00. 

Instituto Champagnat, de Põrto Cr$ 30.000,00. ·Escola N. 8. do ·Brasil (mantida Onde se lê· 
Alegre, m~mtido pe~a Uillão Sul Bra.. Leia-se: pela Sociedade Caritativa c Literária Orfanato SaÚta Terezinlla. do Me-
.si!eira de Educação e Ensino - .•••• Escola São ro_;·bastiáo, de André da das Irmã.s de São .Tosé} de Maxim1- nino Jesus - caxias do- dui -
Cr$ 20.00(1,00. OI;: llano de Almejda - Marcelino Ramcs Cr$ 25. 000,00. .. " 

Conferência. Vicentina d.e N. S. Rocha, Lagôa Vermelha <mantid · - Cr$ 20.000,00. Seminário Seráfico -· veranópo_lis 
dc.s AnjQs - .Gravatui - .......... pela ordem Servos de Maria) - Escola Sagrado Coração de Jesús - ér$ 50.00000. 
Cr$ 20.000,00.. ~ Ct$ 50.000,00. - Arrõio do Tigre - SObradinho - Sociedade c~ritativa ~ Lltt!l'ària São 

1
; 24 - Santa Ca.ta.rJ!la, Onde se lê:· Cr$_ 30.000,00. Francisco de Assis, mantenedora do 
i Onde se lê : Colégio Sáô ~anclsco, de Aratiba, · Leia-se: Colégio. Santana - santa. Maria -

I Centro Acadêmico XI de Agôoto, Erechim - cr$ 10 00000 Instituto. Educacional Cruuiro do Cr$ ,o.ooo,oo. 
da FacwdQde de Direitc de Santa · ' · Sul (Escola de comércio) - cacequi Sociedade de Educat;âo t. caridade, 

·Catarina - Plorianópolls - •••••• , ,Leia-Se: - Cr$ 30 000,00. para o Ginásio Madre Margarida -
Cr$ 25.00\l,OO. .Colégio São Francisco, de Aratiba, Escola Nossa Senhora Auxiliadol'a Encantado - crS ':iU.OOO,OO. 
, Lei~··se: ~ . Erechlm, mantido pela ASSOciação das de Frederico wesphalen. mantidg pela Leia-se: 

Oentro Acadêmico 'X.t de ~. CatequJsta.! de Rodeio, Santa Cata- Socjedade de Educação'. C Caridade - Instituto Santa Terezlnt111 - ca~ 
óila FacUldadq de Direito de &lnta Ca· rlna - Grt 10.000,00: · Cr$ ao.ooo,oo. · x!as do SUl - Cr$ 2o.OOO,<W 

-.- '~--....--
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= -Leia-se: Grande do Sul - Construção do Hos- 11 - Estudos, projetos e ~onstrução Seminário Seráfioo, de Veranópoii.=:, 
mantido· pela Sociedade Llterâria .sáo 
;Boa\'entuxa - Cri!: :50.000,00. 

Colégio sant' Anna, de Santa 'oiaria. 
mantido pela Sociedade Cari~ativa. e 
Literária São Fr<lncLSco de AsslS, zona 
Norte - CrS 30,000,00, 

Hospital de Caridade Dr. Asttogildo _pital - 3.000.000. de uma ponte sôbro o Rio Uruguai. 
de Azevedo- Santa M-aria- Cr$.. Leia-se: entre Irai,·no Rio Grande do Sul, e 
100.000,00. · · !3 - serviço Nacional de Tuber Passarinhos, em Santa Catarina ..-

Hospital de Caridade Santo Antonio culose: Cr$ 1.000.000,00. " 
- São Francisca ·de Assis - 0rS.. 1 - Campanha contra n. tuberculose. 12 - Rodovia São Jerônimo - En-
60.000,00. 1 - Sociedade Hospitalar Nossa ~ruzilhada ·dO Sul - Bagó ......: Serri• 

Hospital de Caridade São José - Senhora Auxiliadora - Irai - Rlil lhada - Cr$ 3.000.000,JO. Ginásio Madre Margarta.a, de .En­
cantado, mantido .Jela Sociedade de 
Educação e caridade - Cr$ 40.000,00. 

Porto Lucena ..:..._ Cr$ 6(}.0QO;OO. Gra11de do. Sul - Con.stl'11Ção do Hos- 13 .;_ constwção d(! pQnte s~::ore o 
Hespital da Sociedade Benei·cente pital (leis ns. 1.493, de 195l, e J.266. R.1o Jacm, entre são Jerônimo c 'l'ri-

Verba 3 - Serviços e .e.ncargos. 
consignação 3 - serviços em Re..: 

Nos.sa. scahora Med"ianeiril -Planalto de 1954, art. 21) - 3.000.000. unfo- Cr$ 3.000.000,00. 
_ Irai - Cr$ 20.000,00.. Inversões Especiáic - Ministério da 14 - Ponte sôbre o Rio ,Jacu1, na. 

.gim e Especial de FinanciamentQ .. 
01 - Acordo~. 
20 - Diretoria. do Ensl!~o Superior. 
1> Acordos com os segumtes esta-

Hospital São Rafael Arcanjo. ele Viação -e Obras Públicas passagem do Côrro Chara, na rodovia. 
Boqueirão dO Leão, Lajeado, mantido Verba 4 - Obras, equipamentos e Capoci - Candelá.ria - Cr$ ......•• 
pela sociedade. de Educação e var!· aquisição d.e imóveis. 1 4.000.000,00. 

belecimentos de ensino sup~r1ól' para 
encargos de manutenção e runstrução 
de obras: 

dade- Cr$ 50.000,00. Consigna~ão _7 - Org~os Antârqu!~ Leia-se: 
Hospital São Salvador, de São ·Sal- cos ou sob regm~e especmt,. . , 8 - Estudos, projetos c construção 

vador, Montenegro, mantido pela 01 - Autarqlllas Indus;rmlB. de ponte de concreto armado sôbre o 
soc1ectade de Educação e caridade _ 32 - Departamento NaClonal de Es~ 'Rio Uruguai, à altura de ·rmi _ •.•• , 

Onde se H~: 
8!::, Faculdade Cató!ica de C!ênclas 

Cr$ 41.000,00. . tradas de Rodagem. - . , Cr$ 3.000.000,00. 
. Verba 3 - Serviços e Encargos. ~} Para. estudos,_ proJetos, pras.-;e- 9 - Construqão de pome sâbre o 

· Econômicas de Santa Maria - · Rio 
Grande do Sul - Cr$ 300.000,00. 

Leia-se: .. 
821 Faculdade du Ciênwm Pollti­

cas e Econômicas de Santa Maria -
Rio Grande do Bul - Cr$ ;:sOO.OOO,OO. 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
·co:1s:gnação 3 - Serviços em 11~· 

gi!me Especial de Financiamento. 
01 - Acordós. · 
:.!5 - Instituto Nacional de Estudos 

;rt!dagógicos. 
23> Rio Grande dq Sul. 

Onde se lê: • 
2) Colégio Santo Inácio Salvàdor, 

do Município cie Montenegro -...:. ... 
Cr$ 100.000,00. , 

iD Ginâsio Rainhr:. da E>az, de La-
goa vermelha - crs 50.000,00. ,, . 

16) Ginásio de São Jerônimo -
Cr$ 100.000,00, . 

17> Ginà.Sio Dom Fellcian'J -· Gra-

consignação 2 - Auxílios e SUb- gUlmentos e conclus<;~es de "Jbras, ew. Rio Jaclll, entre São Jerônimo e Tl'l• 
\'enções. 2 - 011;tras rodovias. unfo- Cr$ 5.000.000,00. 

03 - subvenções extraordiné.rias. 23- RIO G~nde do Sul. 10 - Construção da rodovia São 
07 - Depart, de Administraç:w. Onde se le. . _ Jerônimo - Encruzilhada. "lo oUl -
03 - Divisão ae Orçamento 2). - 8 - Estudos, proJetos e cons!ruçao Bagé- Serrilhada- Cr$ 6.000.000,00. 
(Relação d.as subvenções. Extraordt· d~ ponte de. c9ncreto arma~o sobre o 11 _ Construção de ponte sõbre e 

dtriaSJ. R.lO· UrugUai, a altura de Ilai - · · · · Rio Jacuí, na vassagPm do Cêrru ..Jha ... 
::!3 - Rio Grande do Sul. Cr$ 2.000.000,00 _ A to, na rodovia Camobi - Candelária. 

Onde se lê: _9 ,- Construçao _de pon!e sobre .o _.Cr$ 4.ooo.ooo,oo. 
- Hospital Ibiaçã, Lagõa Vermelha Rw Jacui, entre Sao Jerommo 0 Tn- Art. 2.0 Revogadas a.s diSP·lSições 
. Cr$ 00.000,(1. · unfo.- CrS 2 ·000 :000,00. . .. · -.; .2m contrário, a presente lei ·igorará 
- Hôspital Santa Filomena, de 1~ .- Construçao da roJo\la. Sao a partir de 1,0 de janeiro da 1955. 

lbiaçà Lagôa Vermelha. _ Cr$ .... Jeronrmo - Encruzilhada - Bagé - . " 
ro.ooo.oo. Serrilhada·- .Cr$ 3.000.000,0l1. A cOmissão de -F-inanças. 

Leia-se: p d ('' N 7 d 95 
Hospital Santa Filomena, de AOiUÇ[\, rojeto e Lei da .,amara . 1 6, e 1 5 

Lagôa Vermelha - Cr$ 00.000,00. 

Onde se lê~. 
Hospital de car1dade Brasm.na Ter­

r~- TUpanciretã- Cr$ 125.000,00. 
Hospital de Caridade - Tupanciretâ 

- Cr$ 20.000,00. 

(N.0 285-\\ de 1955, na Câmara d-os Deputados) 
.Moàijica os WGisLs 2 e 4 d~ aHnea XXIV, tabela D, da Let n.0 1.748, 

de 23 d~ novembn- de 1952, e os incisos 1 e 3 da alínea XXIV. 
t.abela D, do Decn~to n.0 2.6. 14-9, de 5 de janeiro de 1949, que 
nwctijic01t a co:Jsoiidação das Leis do Impôsto de Consumo, 

vata! - Or$ 70.~00,00. · · 
Leia-se: -

2) Colégio Santo Inácio, de São 
Salvador Montenegro, mantido pe!a 
sociedade Literária Padre Antônio 
Víeir"a - Cr$ 1(}0.000,00. 

Hospital de Caridade de Nova l?al­
ma - Júlio de -castilhos - Cr$ •... 
20.000,00. 

O Congrr.sso Naci:-.nnl d·~cre~a: 
Art. 1.0 Os inciso~ :::1 e 4 da alinea XXIV, ta-bela D, dr... Lei n.0 1.74-8, 

de 28 de novembro de 1952, -passan~ a ter a . .seguinte redação: 
-2-

8) Ginâsio Rainha da Paz, de Lagoa 
Vermelha, mantido pela sociedade 
Caritativa Literária Irmãs de São Jo­
sé - Cr$ 50.000.00. 

16) Ginásio São Jerônimo, mantida 
pela Sociedade cultural Jeronimense 
Pro~EJ;lsino · secm1àário - Cr$ •..•. 
100.000.00. ' 

17) Ginásio Dom Feliçiano. de Gra­
vataí, mantido pela Sociedade de Edu~ 
cação e Caridade - Cr$ 7o.ooo;oo. 

2) Acordos com as Escola~ de En .. 
fermagem. 

Onêie se 'lê: 
32J Escola de Enfermagem de San­

ia. Maria - Rdo Grande do Sul· -
500.000. 

Leia-se: 
32) Escola de Enfermagem Nossa 

Senhora Medianeira - Santa Maria 
-·Rio Grande do Sul - [)00.000. 

ANEXU N, o 24 
Minittéri(J da Saúde 

Verba 3 _, Serviços e Encargos. 
Consignação 2 - Auxilias c sub~ 

Yenções. 
02 - Subvenç~e,., nrdinál'ias. 
07 - .Departamento de Adll:l;inis~rH ... 

ção., 
03 - Divisão de> Orçamento 1) 
(Relação da.s subvenções ordinêrias) 
23- Rio Grande do "Sul, 

Onde se lê: 
Hospital da Caridade Astl'Ogildo de 

Azevedo - santa Maria - Cr$ .... 
100.000,00. 

Hospital de Caridade - São F1·an~ 
cisco de Assis - CrS 40.00'0,00. 

Hospital de caridade São José -
Porto Lucena - Santa Rosa' -· CrS 
60.000.00, 

HoSpital N. S. das Graças - Pla~ 
nalto - Ira! - Cr$ 20.000,00. · 

Hospital santo Antonio - S. -Fran­
cisco de ASsis - Cr$ 20.000.00. 

Sociedade de EdUcação' e Caridad'e, 
mantenedora do Ho.spital São Rafael 
Arcanjo - Boqueirão do Leãd - I~a.­
jeado - Cr$ 50.000,00. 

Sociedade de Educação e Caridade, 
mantenedora do Hospital são Salva­
dor - São SD.J.vador ~ Montenegro 
- Cr$ 41.000,00. 

Hospital N. s. das Graças de Pos­
,.;oroca - são Luiz d'as Missões -
Cr$ 50.000,00, 

Hospital Beneficente Padre Santo 
Dal Bosco -.:. Encantado - Cr$ .... 
lC..OOO,QO. 

Hospital Padre Santo Dà.l Boocú 
Linha Dr. Ricardo - Encanta.dQ -
Cr$ 20.000,00. 

Leia~se: 
Hospital de Caridade Brazmna Ter­

ra - Tupanciretã - Cr$ 14.5. 000,00. 
Hospital Nossa Senhora da Piedade 

- Nova l?a!ma - Júlio de Castilhos 
- Or$ 20.000,00. 

Hospital Nossa Senhora das Graças 
- Bossoroca - São Luís Gonzaga -
Cr$ 50.000,00. 

Hospital Beneficente Padre Santo 
Dal Bosco - Linha Dr. Ricardo -
Encantado - Cr$ 30.000,00. 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação 3 - Serviços em Regi-

me Especial de Financiamento. · 
12 - Sérviços de Sa"úde e · .. ~lgiene. 
08- Depart. Nacional 1e Saúde. 
13 - Serviço Nac. de Tubercuiose. 
5 - Desenvolvimento de AssistCn-

cia aos ·tuberculosos no interior do 
país. 

Onde se lê: . 
33) Sanatório São Luís - Cruz Alta 

- Cr$ 100.000,00. 
37) Hospítal Bernardino Salles de 

Barros - Júlio de Castilhos - Cr$ .. 
100-000,00-

42) Sanatório São Luís - Cruz Alta 
-Rio Grande do Sul - CrS 100.000,00. 

Leia-se: · · -
33) sanatório São Luís - Cruz Alta. 

- &io G. do Sul - Cr$ 200.000,00, 
37). H(lspital Eernadina sanes de 

Barros - Júlio de Castilhos - Rio 
Grande .do Sul - Cr$ 100.000,00, 

ANEXO N," 28 
Inversões Especiais - Ministério da 

Saúde. · 
Verba - 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação 3 - Serviços em Regi-

me· Especial de Financiamento. 
Onde se lê: 

·on - Departamento Nacional de 
Saúde. 

1) Campanha contra. ·a tubefeulose. 
1 - Socfedade Hospitalar Nossa 

Senhora Auxtliadorá - Ira! - Rio 

"Cigarros c-ow. ba~:e r..o preoo d-e v~nda no varêjo marcf!.do pelo fabri--
cante por dntena: . ~ 

Até o preço de Cr$ 1,90 •..••.••• , •••••••••.• ; ••••.• o •••••• , ••••• 

De nw.is- de Cr$ 1,90 at1: Cr$ 2,:'!ta ............................. , • o 

De mais de Cr$ 2,2ú até Cr$ 2,['0 ...•• , ••••••••••.• , ••••••••••••• , •• 
l)e mais de Cr$ 2,5 wte Cr$ 3.00 o ••••• o ......... o .............. . 

De rru\J.s ·de Cr$ 3,00 até Cr$ 3,7{1 , , o o•.,, •••••••••• , , , •• o o ••••••• 

D.c mais de Cr$ 3,'7() '1.-té Cr$ 4,74 •••• o •••••••••• , •••••••• o o, •• , •• 

De n1ais d-e Cr$ 4 7rJ ~.té Cr$ 6,111) :, • , •• , • , •••• , , , •• , ••••• , • , ••••• 
De ami~ de Cr$ 6,1{) lJ,t.é Cr$ 8,1J'ü ................................. . 
De mais d-e Ct$ 8,00 ou sem pre;;o no mercad-o ... , ....... , •. , , ... , 
Estrangeiros de qualquçr preço, por vintena ou fração ........ , . o 
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Cr$ 
0,72 
0,88 
1,()4 
1,31 
1,71 
2,32 
3,24 
4,6! 
6,50 
6,50 

11 Fumo desfiado. piCado, migado ou em pó (inclusive rapé), com basa no 
preço de vendit, nl.l··!'>.jc, marcado pelo fabricanW, por unidade de 25 gramas 
pês'J bruto: 

Cr$ 
Até o preço de Cr$ 1,70 ...... , , ...•...•. , •.•... : .. , .• ;, •..•. , .. , .. , 0,40 
De mais de Cr $1/!0 ate Cr$ 2,00 .............. , .......••.......... ;. 0,5-0 
De mais d~ Ct$ 2,00 a til Cr$ 2,30 .• , ••••• , • , , , •••. t •• , ••••• o ••••• ,. 0,61 
De mais d-e CrS 2,3•) até Cr$ 3,50 ..... · ... o....................... 0,96 
De mais doe Cr$ 3,50 ~ Cr$ 5,20 ............. ." ........... , .. .. • .. . • • 1,60 
De mais de Cr$ 5,20 JU sem preço maroad-o .......... , • .. .. . . .. . . . . 2,0() 
Es~rangeirc.s. de .qualot;Uf'r ·preço, l>-OY-unidade de 25 gramas ou fração 2,00 

Art. 2.0 0$ ino~b'JS .t e 3 da o.Jfnea XXIV, tabela D, do I:>c:cr-e-to n,0 26.149', 
de 5 de janci.rQ de 194H. passam a ter a ·seguinte redação: 

-l-
1'Charutos, com b9.se no 

fabricante, por unidade· 
preço de venda· no varejo, rnarco.t'!:O pelo 

Até o preço de Cr$ 0,70 .••.•••••••• , ..•.•. , • , : . ••.••• , , •.• , •..•••••• 
De mais de Cr$ 0,70 -ate C'r$ 0,90 •.•••••••••••••.•• o ••••• o ••••••••••• 

De mais de Cr$ 0,90 at~~ C.rS 1,2{} o., •• o, ••••••• ,. o ••• ,,. o •••••••• ,. 

De mais de Cr$ 1,20 at,;:. Cr$ 1,70 •• , •• •o ....................... · ••••. 
De mals de CrS 1,70 até Crs 2,60 ••.•••••• o~ ................ •o ....... . 

De mais de Cr$ 2,60 at.f CrS 3,50 , •••••• o ••••• , •,. o •• o, •••••••••••••• •: 

De mais d-e Cr$ 3,50 até Cr$ 4,f0 o ••••• o. o o o ••••• o,._. ••••••• o •••••• 
De mais de Cr$ 4,50 até Cr$ 6,00 o .................... o ............ . 

De mais de Ct$ _6,()0 t/; Cr$ 8,00 •• ~ oo•••········ •o• •••• ,;. •••• o•., .o 
De mais d-e Cr$ 8,00 até Cr$ 10,50 • , ........... o ............ o .... . 

De mais de Cr$ 10,5o· até CrS 15,50 ............................. , ••• o· 

De maís de Cr$ 15,50 ou sem preç-o marcado • .,o,,, ................... o 
Estrangi~trcs, de qualqu ... r preço , .. , ....................... o •••••• ,., ••• 

-3-
ucigarrilhas, oon1 IXt.se :no preç<:> de ve-ndá' nO ve,rêjo, ruarcad<J 

fa.bricante, pOr vintena; · · . 

• Até o pre:ço de Cr$ 14.00 ....•.• , •••••• , , • , , • ~ ••• o. o o·, o. o, o. o •• , ••• 

De mais de Cr$ 14,00 até Cr$ lU,OO •.•••••••••.•••••••••• , •••• o·~ ••••• 

De mais de Cr$-18,00 a\k Cr$ 30,00 ••••••• :.~·······~···••··~ .. ; ..... 
De nuüs de Cr$ 30,1J{f até Cr$ 4Q,OO ..••.• , .•• , •• o •• o ••• 1 •••••• ou. •: 

De mais de Cr$ 40,0() ou sem preço ma.rc:l.do , o •••••• ~ •••• ,, o ••••••. • 

Estrangeiros. de qu3.lquer preço por unidade· ou fra.çáo , , , , • o •• , , I •.• 

Art. 3:0 IVevog'l:n-se as disp~stções em contrãno; · · 

Cr$ 
o,o.; 

0,03 
0,05 
0,10 
0,20 
0,40 
0,70 
1,2\1, 

2.00 
3.2G 
5.70 
8.00 
s.oo 
I"' la 

Cr$ 
l,o!<l 
200 
3:00 
6,()11. 
8,00-
8,00 

As Comis,ões de comtitulçl!o e JIUt~-~ EC01<Qml~ e.~~ -~I1!0~~~I-
' 



2262 Quarta-feira , "' DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL fSedío 11) 

Projeto de Lei da Câmal'a 
N. 177, de 1955 

C~f.o 4.&78-B, de 1954, na Câmara dos 
Deputaàos) 

Concede isenção de direitos e 
mats taxas aduaneiras e impsto de 
consumo para importação da Ale· 
manha de um automóvel e uma 
c<tr.tioneta, marca Opel Capi~ain 
e de 400 toneladas de terra, des­
tinados à Escola, Ladário e Am· 
hulatóriO da Matriz de São Cosme 
e São Damião, no Distrito Fede­
Tàt 

!) .o C•mgrP.eso Nadonal d~creta: 

cações de redaçáo necessárias ao a.prl· 
moramen to do texto aprovado. 

Sala ctns COmissões, em 8 de se­
t.:;mbro de 1935. - Júlio Leite, Presi­
dente. - Costa Pereira, Relator. -
:..'oim'bra Buerio. · 

aNEXO AO PMlECER N.• 1.087 

Redação fina,l do projeto de 

lei da Câm(rra n.O 82, de 1955, que 

jaz a dOação de um prédio e res-

pectito terreno, ao Instituto Cô­

nego Monte, de Santa Cru~. Es~ 

tado de Rio Grande do Norte. 

o C<mg~ess0· Nacional decreta: 
Art. 1. 0 E' concedida isenção dt!. 

tiíce:tos. e mats taxas aduan-eiras ~ 
lmnôsto de cor..sumo, excetr.. a d·e p:re­
ticiBncia social, para impartaçt-o, da Art. 1.0 • São doados ao Instituto 
Al-emanha, de um aut~mónei e- r ·1a :Jônzgo Monte de Santa Cruz, Es­
camioneta, m3.rca O,:::el Captain, mo~ tado do Rio Grande do Nort~ situado 
dêlo 1954, c.:::m. tôdas as ~r,:.:ts e aces~ à l'Ua Barão cavaJcanti sem número 
eóri-os, nuM-falantes e di.sp-Ositiv<Js naquela cidade, construido em 1921 
pa:-a flns reli<!:io.sos, e 4QO t:meladas pelo Departam~nto de Obras Contra 
de ferro de diferentes bitolas para as Secas, e u respectivo terreno, ré­
t?~.St:'t'çã~ de novas o~ras 1ss!s~en- tangular. medindo vinte nove metr.:~s 
mau;, d~t1_naàas à E~co.a, ~9.Ctqno e e sessen~a centimetro::; de frente P'Jt 
~~~ul9.ton<;>p da ~A:at:1z de Sao C.osme • quarenta metros e cinquenta e tres 
e ... "0

0 
IJ:Rm1ao. s1~ua~a à Eua Leopol- centimet::os de fundos, ambos adquiri· 

do n. 434, no D!Stnto Fed-eral. do..o; por e.c;critura pública de 18 de 
Art. 2.~:. Fsta l.ei entrará. €'!11 vig-or na agôsto de 1951 ·a José Rodrigues de 

data de sua nublicacão, revogadas as ca:valho e sua mulber. 
clispw:1.r:ées. em contrário, , 

As comissões de Economia e 
Finanças. 

Projeto r!r. Lei d~ r.ornara 
N. 178, de 1955 

·m.o 4.957-B, rle 19M, na Câmara dos 
Deputados) 

4ztera o art. a.õ do DecretO-lei 
n.O 6.519, de 23 de maio de 1944, 
e dá outras providências. 

I . 
O Congr.esso Naciona ]decreta: 

Art. to Ao comadante- da guarnição 
tnilitar do T-erritório Federal de F'er­
!llando de . NoNnha será. .arbitrada, 
:pe!n MinisMrio M Guerra, a título de 
lre,re.sentação, uma e-ratificação :nen-
13al pelas funções de G<lvernador dO 
~erritório. . 
r Parágrafo único. A gra~ificação a 
(lue se refere o ur~nte artiqo s-erá 
considerada em vi!!or des'Cle 1 de abril 
de 1953, devendo ser calculada nãó só 
tendo-se em conta a subcon.si~nac:õio 
<>t""amentária orónria, como tamb€-m 
de modo a situar os voencimPntos f' 
vanta9"ens dp Governador acima cto 
tp"->rlrão de -v.encimentoE: 'e. vant!'/O'ens 
do cargo de Secretário Gerel do Tfr­
ritório e no máxit'I"JO ielt:al à remuDf"· 
ra~ão doo -demais governadores de 
Territórios, 
i Art. 2.0 E' o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo 'Ministério da 
C:••.o':"ra. o crfdito es.neciai rle •••••••• 
Cr~ 121.800,00 ccento e vint ee um 
mil e oitocentos erwleiro~) para naç:rn­
!rlf'nt., df>c~a eT"->4--Hicação no~ exercf-
ei:o.c de 1953 e 1954~ . . 

Art. 3.o
1 
Esta lei entrará en1 v1gor 

na data df' sua publica~"ão, re:vogadas 
,es dis!)-osiçq.es em: contrário. · . 
" As Comissões de Segurança Na· 

cWnal o de Finantu;s. 

IIIAO LilllOS E V AO A IMPJi.!Um OS 
\ SEGUINTES P A.RECER<ES 

\Parecer. n. 1.-.087,. de 1955 
Da ColJlissãa de Redação 

Redação final do Projeto de Lei 
f da Câmara n.O 62, ~e 1955. 

I Relator Sr. Costa Pereira. 

, A Comissão npresenta··a ·redação 
lfinal <ns.· anexas) · do Projeto de 
\Lei n.0 82, de -1955, originário da. Câ­
~a ®~ l)ep~tados--, 1 com as· modüí ... -

§ 1.0 • Destinam·se o prédio e o 
~erreno dcadcs aos fins esta~utârios 
de educação e assistência a. menores 
oobres e desimparados do referido 
lnstituto, podendo este- auferir ren· 
das desses imóveis ou das constru­
·;ões que fiz.er, uma VE'Z que se des­
tinem aqueles objetivos. 

§ 2.0 :1!: vedado ao Instituto, a qual­
quer título, dispor dOs bens doados. 
ou sôbre êles constituir direitos reais 
:m tavor de terceiros. 

Art. 2.~. Ficará a doação automá­
ticamente revogada, revertendo o 
prédio e o terreno ao patrimônio da 
União, caso o· Instituto se dissol·Ja 
sem s-er substituido por entidade da 
mesma natureza e com iguais obJe­
tivos. 

Parágrafo úiüco. A doação poderá 
ser judicialmente revogada, por ini~ 
ciativa da l,lnião. caso o Instituto 
modifique fundamentalmente o seu 
objetivo. 

Art. 3.0 • Dissolvendo-se o Instituto 
e sendo substituido por outra tnsti· 
tuição, a União poderá, nos têrmos 
do artigo anterior, pleitear judicial­
mente a revogação dos bens doados e 
consequentemente reversão ao seu 
patrimonio, caso a nova entidade 
não satisfaça as condições previstas 
no sestatutos. · 

Art. 4.0 • A'.pr~nte ld valerá como 
titulo ·de doação, inclusive para trans 
crição no registro geral de imóveis, 
ficando o Poder Executivo autorizado 
a assinar as 'escrituras que se fize­
rem necessária~. 

Art .. 5.0 • Esta lei entrará em vigor 
na. data de sua publicação. "evoga­
das .as disposições em contrário. 

Parecer n. 1 . 088, de 1955 
(Da Comissão de Redação) 

. Redação fina! <lo Projeto de 
Lei do Senado n. 12, de 1955. 

R<>ls.tor : Sr. Coimbra Bueno. 

A Comissão apresenta à redação 
final m. · anexa) do Projeto de Lei 
n. 12, de 1955. de iniciativa do se­
ri~õo Federal. 

Sala das Comissões, em 8 de se­
tembro de 1!155. - Julio Leite, Pre­
sidente. - Coimbra Bueno~ -Relator. 
- Ç'osta. Pereira. · 

.1\..'\'U!:X:O AO PARECER N.• U>S8, 
DE 1g55 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n. 12, de 1955, 
que denomina ''Refinaria Lan~ 
dulpho Alves" a Refinaria de Ma~ 
taripe, no Estado da Bahia~ 

o congresso Nacional decreta : 

Art. 1. ° Fica denominada "Re­
finaria. Land-ulpho Alves" a Refina~ 
ria Mataripe, no Estado da BRbia. 

Art. 2. 0 E~-ta lei entrará em vigor 
n~ data de sua publlraçáo, revogadas 
as disposições em contrá:rlo. 

Parecer n. 1 . 089, de 1955 
(Da C-omissão de Redação) 

Redação fiM l do Projeto de 
Decreto Legis2ativo n. 25. àe 1955 .. 

Rehtor : Sr. Coimbra Bueno. 

A Co~.:llililsão apresenta a redação 
'Zlnai (fl. anexa, ao Projeto de De­
creto {legislativo n. 25, de 1955, de 
:niciativa da· Câmara dos Deputados, 
oo-m a neoessã.ria. complementação 
:io texto a.provado. 

Sala. das comissões, em 8 de se­
. -mbro de 19"55. - Julio Leite, Pre­
sid· nte. - Coimbr« Bueno~ Relator. 
-- Costa Pereira, 

ANEXO AD PMlECG N. 0 1.089, 
DE 195õ 

R.edaçãa final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 25, de B55, 
que mantém a decisão do Tri­
bunal de Contas denegatória de 
registro uo contrato celebrado en~ 

. tre o Departamento dos Correios 
e Telér1ratos e a firma Importa~ 
dora Técnica Rio Mar Ltda. 

Fáço saber que o Congresso Na~ 
'!lona! tmrovou nos têrmot do art. 77. 
§ 1."', di:t Constituição Federal, e eu 
pr~u,~o o· seguinte 

DECRETO :LEGlSLA'IlVO j 

N-0 - 1955 \ 
Art.. 1. a 1!:: mantida a decisão por 

que o Tribunal de Contas em ses­
sã-O realizada a 28 de dezembro de 
Hl51, recusou. r-egiStro ao c-ontrato 
celebrado a 14 do mesmo mês e ano 
entn.. v Departamento doo COrreios 
e Telégrafos e a firma Importadora 
r;:.cnica Rio Mar Limitada, para 
construção de duas residências ge­
minadas para. opera-dores na. Esta­
ção Transmissora de Sarapui. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Parecer n. I . 090, de 1955 
Da Co~isBão de Redação 
Redação final do Projeto de De~ 

ereto Lfnislativo n.o 32. de 1955. 

Relator: Sr. Costa Pereira. 

·A Comissão apresenta a redaçã .fi­
nal (fl. anexa) do Projeto de r::ecre­
to LegiSlativo n. 32, de 1955, originá­
rio da Câmara dos De})utados com a 
necessária retificação no texto e na 
e-menta do projeto. 
'Sala das Oolnissões, em S doe se­

tembro de 1955. - Júlio Leite, Pre~ 
-sidente. - costa Pereira, Relator. ~ 
:'oimb.ra Bueno. 

ANEXO AO "PARECER N.• ·1.090, 
DE 1955 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislatívo n. a 32, de 1955, 
que mantém a decisão do Tribu­
nal de Contas denegatória de re­
gistro ao contrato celebrado en­
tre o Ministérió da Ed,:tcação e 
Cultura - Diretoria do · Ensino 
Superior - e a Escola de Auxilia~ 
res de Enjermagem São Francisco 
de Assis. • 

- - ----------

Setembro de 1955 

Faço saber que o Congresso Nacio .. 
nal aprovou nos têrmos do art. 77, I 
1..,, da Constituição Federal, e eu DJ;Ro:o: 
mulgo o seg_uin~e , 

Dl)CRETO LEGISLATIVO 
N.• -1955 

Art. 1.0 ~ mantida a. decisão por 
que o Tribunal de C-ontas, em Sessão 
realizada a. 30 de dezembro àa 1954, 
recusou regis~ro no têrmo de acôrdo 
celebrado a 10 do mesmo mês e ano, 
entre o Ministério da Educação e Cul­
tura - Diretoria do Ensino Superiol" 
- e a Escola de Auxiliares de Enfer­
magem São Francisco de Assis, para 
encargos de manutenção daquele e,s .. 
tabeledmento de ensino. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
·~m contrário. 

Pal'ecer n. 1 . 091, de 1955 
- Da Comissão de Segurança Na­
cional, sôbre o Projeto de Lei da. 
Câmara n. 166, de 1955, que consi­
dera de efetivo serviço o tempo que 
o militar passou ou vier <' 11assar 
afastado de suas junções em con ... 
sequência de exercício de cargo 
público temporário, eletivo ou não. 

Relator: Sr. Caiado de Castro. 

1. O Projeto de Lei n:"'-. 129-B, da 
Câma:·a dos Deputados, trata da o:n .. 
:a?em de tempo de efetivo serviço dod 
:nilitares em exercício de 'função dt 
cargo público temporário, eletivo o\! 
não. 

2. O artigo V' do proje~o manda 
considerar de efetivo serviço o· tempo 
que o militar passou ou vier a passai 
afastado de suas funções, em conse· 
quência de exercício de cargo públicO 
temporário, eletivo ou não .. 

3, A impressão que se tem, à pri­
meira vista, -é que o projeto de lei 
não tem _objetivo, de vez que o assnn­
~o está regulado no Estatuto dos Mi· 
Htares, nas leis em vigor e, administra­
ivamente, em grnnde ·parte, no des ... 

')acho do ·sr. Pi"esidente da. Repübli· 
ca, <D.O. de 3 de Junho de 1953), · 
!lprovando- a Exposição de ~Motivo~ 
n,., 303. da Secretaria Geral do Con• 
'elho de Segurança Nacional. 

Mas as expressões us'adas na apura• 
:ão·do tempo de serviço dos militares 
cêm provocado, periOdicamente, confu• 
c;ões administrativas,. com graves da· 
n·~s morais e ·materiais, aos interes• 
-:;ados. 

O projeto de lei é, por êsse motivo, 
~ustificável e, mesmo, neceSsário. . 

4. O Estatuto dos MilitareS <artigo 
'l'i -.decreto-lei n.o 9.698, de 2 de se ... 
~embro de 1S46) estabelece que: 

"0 tCmpo de efe~ivo serviço é o 
e.~raç.o de tempo, contado dia a 
dia, entre a data inicial de praça 
e u. data do licenciamento, de 
transferência para a reserva ou 
de rf'forma. Na apuração do tem· 
po de fetivo serviço &o deduzi· 
dos os períodos não computáveis 
etc.". 

Ora, o militar no exercício de car .. 
go público temporário, eletivo ou nãol 
permanf':ce na ativa, porque 

"O militar da ativa é o que, in­
gre:·sando na carreira, fez dela 
profissão, até ser transferido para 
a rt-..serva. dos quadros da ativa( 
licenciado ou reformado" (artigo 
5. a, § 1. o EStatuto dos Militares) 
"e sOmente será. transferido para. 
a rr-serva depois de oito anos de 
afastamento, contínuos ou nãof 
sem prejuizo da contagem de tem .. 
po para a reforma <Constituição 
Fed~~ral. artigo 182, § 4. 0

) ". 

'f:. verdade que, ])ara os efeitos da 
lei 2.37~·54. inatividade é o es~ado. do 
militar afastado temporária ou defini .. 
tivamente· do serviço ati\fo da Tesp~ .. 
tiva 'fôrça <parágrafo único), artigO 
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1.0 ), det1nição que conduz ao absur- precisa Wr, preliminarmente, n m.fw. 
do de ser inativo temporaria o Chei'e nimo, de~ anos de bons e ejetivo ser­
da Esto.or .M.aíor das l''õr,ças Artnaaa.!>, vi(Os ao Exército (Decreto 27.362, de 
os Min~tros Militares, o Com~ndante 46 de o•ltubro de 1946> • 
da Escnta SUperior de Guerra e o <ri'l- -5. o proj~to de' lei em ~tudo, é, 
cial excedente cto · respectivo quadro, repetirm·s, conveniente e, mesmo, ne­
embora -vermanecendo no desempnho, .::essário. 
de suas funções normais {parágrato O § l. o do artigo 1. o é, porém, re­
único artlgo 6, lei 2.370). Por essa dundante e poderá ser retirado, o mes­
defin~çãC·, inativo temporário será o mo acontecendc. com o artigo 2. o. 

militar eleito Presidente da Repübllca 0 § 2 .o do artigo, é infringente 
apesar de nesse cargo, ser o coman- de preceltos constitucionais e, por i.s· 
t\ante Superior das Fôrças Armadas.·· so. de aeõtdo com o artigo 115, do Re-

A agre-g~ção "é a situaçã? de inati- gímento Interno do Senado, é propos­
vidade transitóna dos QflclalS que. ta a sua modificaçto. em emenda su­
embora pertencentes aos quad!os ~a b.stitutiva. O tempo de serviço publico 
a.tiva das Fôrças Armadas, nao sao admitido aos militares no artigo 182, 
oompubtdas nas respectivas escalas § 6 . ., da constituição e perfeitamen­
nurr.ériüas dos almanaque$, do pessoal te claro (artígo 182J ; "para efeitos de 
do EXército, da Marinha e da Aero- disponibilidade e aposentadoria". O 
náutica, por motivos diversos" ·(Esta~ projeto cl;: lei <artigl) I, § 2.~) Va!, 
tuto do.s Militares, artigo 85), ou "e entretanto, muito além," e manda com~ 
a situaçao do militar afastado ~empo- putar é~&e tempo para flns ele gra­
ráriamento do serviço ativo de sua tüicaçáo de temuo de serviço, prev:sta. 
fôl'Ca, l•U excedentç ao respectivO qua- no art:g<..~ b3 da ·léi 1.316, de 20 de ja­
drou ~artigo'5.o, Lei :.!.370, de 9 de de- neiro de 1951. Em hipótese a1guma 
zembrO de 19541, e, nessa situação "fica teria :-tpucaçáo ao que dispõe o arti­
sujeito :U, obrigações disciplinares con- .go 53, dt. Código, o ?receít<. const1tu~ 
cemenres às suas relações com outros cional dr artigo 192, que se reporta, 
militares e autoridades civis, salvo clara ·e f>fetivamente, a "efeitos de dis­
quando no exercício de funções eJetl- ponibilicl.ode e apo.sentaçloria". 
vas prev1stas na constituição e, quan- o·~rtigo 51, letra b, do Estatuto dos 
do de.:;lgr.ados para função CIVil q~e Militares (Decreto-lei 9.698, de 2 de 
lhe dê precedêncía sôbre outros mllz- setembr<; de 1946). e os artigos núme· 
tares nu11s graduados ou malS anti· ros 13 e 54 da Lei de Inatividade lLel 
gos" (artigo 6. ", lei 2.370) • 2.370, de 9 de dezembro de 1954J, es-

a) não conta, para qualquer tes, sim. fNam afetados pelo artigo 192 
efeito, o tempo de licença. para da Const,tmção, porque na contagem 
tratai· de interesses particulares dos 25 anO.':i de efetivo serviço, para a 
ou dedicar-se a trabalho 1 de m- passagem para a reserva e na conta­
dústria particular; - de cumpri· gem dus 35 anos de efetivo serviço, 
mento de sentença menor de dois ?ara a oromoção ou vantagens na ina­
ano~; - de deserção- (§ 1."); tividade, serã. obrigatório incluir os 

b 1 Só conta. para reforma, o anos de serviço público civil, federal. 
:temp<.· de licença para oficiais, sub- estadual nu municipal, na forma dos 
ofiC'jais e sargentos de aeronáutica artigos 182, § 6. 0 e 192, da Constitui­
exe'~'"cerem sua atividade 'técnica r,ão Federai, em harmonia com a letra 
na aviação civil e industrial cor- b ·do § 2 ~ do artigo 97 do Estatuto dos 
t·eiata, pelo prazo maior 'de três Militarr:-s. 

anos e menor de cinco <§ 2. 0
). 6. Opinamos pela aprovação do pro-

jeto 12J B, da Câmara dos Deputados 
Os --pbrtodos não computáveis a que <número 166, no Senado), com as se. 

se referf. o artigo 97 do Estatuto dos ~JUintes emendas: 
Militarf's, já citado, são especificados Emenda n.t.> 1 _ AcrescenLa.r, no 
nas leis. regulamentos e instruções em artigo 1. 0 , após a palavra militar, o 
vigor nas Fôrças Armadas la.rtigo 100 seguinte: 
do Estatutoy e, ignoramos a ,existên· Militár da ativa ou do magistério mi-
Cia de oualquer lei mandando consi- tar. 
del'ar náo computável o tempo pas· Elnenda n.o 2 - suprimir o § 1." 
.sado no exercicio de cargo público tem- e suas alíneas do arti~?;o 1, e o artigo 
porário, eletivo ou não; e se tal lei 2. ~. _ por desnecessários. 
houvesse ela seria eVidentemente 1n· 
constítucional, 'em face do artlgo 182, Emenda n,.., 3 - substitutiva, de 
§ 4.o da constituição. acôrdo oorr. o artip,-o 115 do Regimento 

:rnterno. em virtude de conter dispo. 
Os artigos 53 do Código de Venci- ~itivo mfringente de preceito consti· 

mentes e Vantagens do.s Militares <lei tucinal. 
1.316: de 20 df! janeiro de 19511, e 54, Sul:lsrltutir o§ 2." do artigo 1 (CfUE 
da Lei 2. 370, de 9 de dezembro de 1954 oa~ará a ser 0 parágrafo único dês.c;e 
referidot' .também, no projeto, ambos arti~o) oelo seguinte: 
sôbre vantagens (gratificaçãol de tem- Na oontagem dos 25 anos de efetivo 
pq de serviço e promoçãCl ou vanta- serviço para a passagem para a re­
g€ns na reserva) têm a sua aplicação; c;erva e na·doo; 35 anos de efetivo ser­
perfe-itamente regulada na Rltnea a, ViÇO para a ptOrrJO"<iO fiO -po.c;tro itnf'd 1".­

Ó0 § 2." de artigo 97, do F...statuto dos to. ou CIU,t.ras vantagens, após o in­
Militarts. quando estabelece a for· ç;resso na inatividade, devem ser obri~ 
ma de r.ontagem do tempo de efetivo ;atóríamente comoutados os anos de 
serviço, isto é, "espaço d~ tempo, c;erviqo público federal, estadual ou 
con~ado dia a dia, entre a data inl· municipal P. os acréc;cimo~ lettais pre­
cial de praça e a data do licenciamen- vi.stcs ·no 'E'~tatuto dos Militares. 
to. de transferência para a reserva ou S::~la dns Comif:."Ões. em 9 de setem-
dc reforma". bro de 1955. - OrwfrA Gomes. Presf~ 

dcmt~. - Caiado de Castro. Relator. 
Há c:::tsos, entretanto. que não basta -· Mano Motta. _ Ary Vianna. -

o t'!rnpo df. efetivo serviço, nem o tem- Tarcisio de Miranda. 
po de serviqo ou ans de serviçs fA11-
nea b, s 1." artigo 97 do Estatuto dos 
MilitarP,s~ para á obtenção de um di­
reito, d~ vantagem ou de horário. Ou­
tras exigê-r.cias são fei+af=, como a de 
bons servicos, de õons e efetivos ser­
viços nrJ Exército, etc .. 

Pa"ra que o militar possa se1" agra· 
ciado com a -medalha militar. de bron~ 
ze. por exemplo, é exigido que éle te· 
nha comn!etado dez anos de bons ser­
vicos, em servico ativo e pa.SS!ldos em 
efetivo exercício <Decreto 4.328, de 15 
de nowrnbro de 1901) : e para o in­
gresso no corpo de graduados da Or~ 

. A&>m· rio ME!l·íto Militar. o concidadão 

COMPARECEM MAIS OS·SENHO­
RES SENADORE: 

Mathias Ol11m11iD - Reginaldo Fer­
"'~"~nr'les - A ffntn Vfva~Mtf/, - sr. Ti· 
naco - Paulo Fernandes """""? Felinto 
~füller iB). 

DEIXAM DE COMPARECE!t OS 
SENHORES .SENADOEES: 

Waldir Bouhid - Acrisio Corrêa -
.,em11 Archrr - Arên · Leã'l 
"Fernandes Távora - Argemiro de 
Figueiredo - Novaes Filho - Jarbas 
Marafz.hão - Rui P,!flmeira - Lourt-

val Fontes - Juracy Magalhães 
Carlos Lindenberg • - Bernarties Z.'t ... 
tho - Henea,,,n 11: ~~d~l;·s - t - __ ,,r 
Vergueiro - Antonio de Barros -
Moura Andrade - Jcit.o Vtllasuóas 
- Othon Miirler - Alà Guzmmdes 

com êle O necessáJ'lO:\ ~n,,ici para gover­
Iar o pais, coro o pensamento e ação 
;olcaúú~ para a Pátria e para DJUt::>. 

Problemas desta ora em é qtle podem· 
:.mir o povo braflileiro em tôrno de um 
:overmmtf'; e préisnmos, just::~men­
e, após a próxima elei:~o. nresti,.,.lar 

'l cidadão que fõr eleito, hl'lhilitando~o 
1 reali;m'r obra de tal porte. 

- Moisés Lupíon - Gomes cte utz-
t:eim - .~_'"~ulO Ramos - Armanao t:à .. 
mara (24.) 

O SR. PRESIDENTE: 
Está. finda a leitura do expediente. 
Tem n palavra .o nobre SenadtJ;,· 

Coim.bra Eueno, inscrito e1n pnmeir .. 
lugar. 

O SR. COIMBRA Bt:ENO: 
Sr. Presidente, Srs. Senaàores, in i~ 

darei mit~has palavras lendo trechc 
do discurso que aqui pronunciei nc 
dia 1. Q do corrente: · 

"0 maior espantalho de elei~ôfl~ 
pasadas não prevalecerá na a·.Ll.ql 
pois o Govêrno Federal, "nfi.o in~ 
tervirá no pleíto, a favo1· de ne· 
nhum partido, grupo ou pesso>~; 
esta conquista que deverá pre.va 
lecer daqui por diante, está Pfl'.­

sando desa.nercebida:, mas é umP 
injur:tir•a ni>o nrorlatná~la a cré:1i 
to do atual gbvêrno, E~ta nrfi.r.kr­
- sem dúvida será mr-mtida tlacm: 
por diante - pois o Povo difJril­
mente abrr mãoc:: daonih que v?' 
obtendo a custâ de anos de. sa~rifi. 
cios, na defesa de ~eus di~e.1 tos·• 

Com esta introdu rã o, Sr. Preslde'~"~· 
te, ocupo eRta Tribuna pMa r'!est~'~"~ .. 
um novo ato relP.vante do Sr. Caf' 
Filho, que marcará. sem dúvida, a sm• 
1)as"agem pelo Govêrno. 

Em .iulho do corrPnte ano, fôda ,. 
Bancada P'Ol~'~Tia no P~'~rhrnPnto .... o,..­
Tlareceu ao C!l'lfete, a: fim de IPlrese-~­
tar, por e!'lcrito, FIO Chf!fe c'IO "Exe~ut.;­
ro, um anAlo. IWP. calou fundo no C!'=· 
pirita de S. Ex.•. 
Tratava~se da horno!of!'ação, nn tnR''" 

curto prazo possfvel, da {'S!'olha. c](' 
<::ftlo da nnva ~·n~it~l do n'lh: f>.<::(' .. j"~--­
feita em ol:'lediP.ncia à L~i P. de· r~~Arr" 
com o que prescreve a Constituiçãc 
vigente, 

O Sr. Pres1den+e da R-P"l'Jbttca. ~P· 
nois d~ suhmP.tpr êf',<::P. anêlo ao Con­
sultor Geral da Jlpn{Jbli'"'n p AO!'l ó,..,.:=;,..­
,..omnetf>ntf's (lo Gnvêrno 'FPr'IP.rf>l, }'11"1"­
ve nor bem af:<::tnar, Prn (IRtl\ rle n (in 
corrente, ato ·t.r::~nR"Pnc'/t~nta1 narp , 
'lrob1ernn dR. intprln"''"l'l.ciin r1n ,.~,;~-.,, 
lJrasiTf!irP: o df>.<;~f'}1n, ' ho1YJ,.,1n,~r'l" .. 
da lO("Aliza .... ?o dP.finitiva da área do 
~ovo Dist-rito FedE>ral. 

CnmpriU·se flJ":.!;im' a. fa::;e c:'ll't lo,..an .. 
?.a~ão, oue r.orrP:<:.ntmde a cfnl"liiP.nt" 
"10r cento da ml~r:~o rec:Prv~rht fi" 

1.tunl rtovP.rno. Or;: r.lnoiiPnta nor ~P'"~ 
to rp,_+a't'ltP.~ conc::ic::tt>., nl\ õ'!"~!OI'"'"'"~"lrln­
,...1o tota1 dtt. refP.rMq, {irf!A ÕP.!':t.i,..,'lrl"' 

:'. nova. CA..l'litRl e .retwp_c::~ntAtn a fa~" 
decisiva do emnreendlmento. 

Destart-e, o curto nerfodo de p:ovêr­
no do Rr. Joãn r'->fP. l<1Hh • ., nro'f>h•·. 
'"e-á cnda fl"le?: mR;~ nn fnturo, (rHam'l" 
't nova ·caTiital ~P fp.,. fiYt\,ll....,~"r'lo. ,. " 
Bt.asn suruir cnmn "T~"?o r'IP nrlmeir~ 
''1"'1nde:t:a no conceito mundial. 

Resfa·lhe - renfto - cumnrlr P 
'-.a na fll"1al oe ~P.n gov~r,o. com a dP · 
"flnronr;:v·-f!o t.ntal das áreM do now' 
nlstrito FedP.ral. A!':~im. Cll~'Y! a lor-.::t1L 
za~ão e d<>:~RDT'On'!"!Rrão trremt,<::, 9'1llfl 1-

n~'trlo o camno nar:i o nnvo G(\va~·nr 
"'.tacar, dP nrnnto. a nh-:-r-1. vit,al ""a'·~ 
o "Tl"'r::!nd"r:impn-tn i<> n~""?l terra. 

Esnero. 011e o fltn::~I GnvP.rno. nof:l ~,~ 
~tmos fYlP.,c:e.~ ou~ lhe reBtam, ron.r:-entl'P 
"eus · e!':forros, ne~c::~ l~scônrJ, d?-br~nc'l~ 
de lado assuntos de menor !nterê.sse. 

EstamÕ." certf)c: dfl. C!!~P.. f'm t.r~!t d" 
nutubro. ser{! e1elto nm nre~it"1~T'fl* (fllf' 
.,.overnr~rá o Brn.c;ll, om•i,.llm ou ,..,~o o .. 
rlemolidorf'~. ~".<:f> prP~Hr.nt~ de~r.,.,..t 
"'ncon~rar a ClUf'.c::f:=rn dt't. noVt'l can-iJ-,, 
"omnletnmeTJtP. Anl~ITl~rlll. e m~n~:>: ~'~" 
"'01-!l_d?:nr a on!..,ftío núhH"R. a non+n 0" 
lhe emnrestar um nonto da nartida e 

Ap~lo, pois, des' n. tribuna, nara o 
-.t.Ufl.l govêrno: no sm!ído de que .·o~­
'lete a desanroT)rin":1o, e'1tt'I'""R.~rln ao 
'lturo nreside11te tia R"'"''.l/;IJ;,..-1. n b'lse 

"'a qual noclf'rá rtl"~t· vôo n~rH a so­
'!.Páo definWva dos gyandes pl'oble-· 
'"las da Nação. (Muito bem,· muito ·· 
.... m). 

O SR. PRFSIDI:!iTE: 

Continua n hora do exned11'me .. 
Tem a nalavra o nobre Se'1ador nu!-....... 

'h."cme Malaquias, segundo orador ins- --.- "'.-:' 
crito. " 

O SR. GUILHERME MALAOUI.~S:" 
(Não foi revisto pr?o ,..,raàM") - Se­

.,hor Preslde.nte, a Cnrnn'-'""'hl't · de 
,...acris, Luz e Fôrça do Rio de Janei-
~(1 Ltda. - n TI ...... ..,, •·.•Ih·~ r-. ,...,,.\, ... ,.,_.,q, 
·· io:ht - ar::~h011 <1e fR?:~'t' nM"'""+" ~o 
~-ovêrrro, nflr:"! o r::>";...,.,8..,.,,..,f'l r<~ -tArM 
"a, e lUq nn Pio (iA ,Tf!nP;rn P- p,.,., ~"io 
:'aula, teudo a mesma. sldo flnrovrr'li:t. 
Anu~Tmen'P. vf>., R ~mnr~"!\ lomf-l.n-

4o ml';'iiti::~s ic'lê1"'ltjrao::, dP V'o"if)n::l""'en .. 
'o da luz f' dA. en"r"'i.<t elPh·i"n. ,Jnlf!? 
"'Ue nrovir.sn<';l'IS c'lf!~sa nR+nrP"ll, r:~o 
"'"{~eryclflmlis e 1>ri ro .. ~P-fi ~ c::p~ Pdc~ 
•'lct~s" 1"111anrlo fr-1h·wem h'!---loc; ·11~ fllt· 
•ros meios de que se lJ:O."SR. Jrp·.., .. ~r rno:;.o. 

Se o rfi.CinnRmrnfo t':''l.~ df;'-t'~.,..,~n­
.,.f'l'lS oara os consl,midorPf) - ,. .. ptltas 
~ corte.~ de fornP"imPntof: de, J""· "'la 
'ndúst.ria, a .... ~rretR nrejuizos sensfveis 
"""!'l.fà nof1sa eConomia. 

As vê:;o:es o o:-onsumldor ultran$'lssa a 
-ot.a estipulada pela Comoanhia, em 
'ac-e da enf~> .. ,.,ir1')(1., rtl? n""~n~ rl'l fa­
YlfHa, que ol:lríg-a os parentes a vigf• 
,.,~ constantes .. 
Os casos, porém, são isolados. 
Já na indústria a diminuição de 

'0% no con."l11"Yl(l de fôr"a tr~>..- t'l"C·. 
·uizos incalculáveis, que só quem lá- . 
mta nesm atividade oode avaliar. ~ 

1. -paralisação da máqUina: é o c'9etã­
rio que eganha sem poder p~oduzir; 
são máquinas que depend:m umas das : 
1L:traS e êsDeram it eXeC'UÇáO da lJQl'• ~ 
t in'rüa1 do trabalb(' uA.ra uo'ierem 
orosseguir: de outras vezes é a maM 
•.fria prima aue se deteriora pelo re- ' 
t."rdamentõ do .nanw;elo. · 

Sr. PtesidentE, o Govêrno deve oro­
ceder a uma; investie;acão rigorosa, a · 
fim· de· Que- se}am devidamente veri­
LcadL: as cau'Sas dete,.minantes do 
racionamento constante· no forneci· 
--r.ento de luz e fôrça. 

O nível dBS. reoresas· está baixp; 
mas é1 mister verUicar se apenas a 
Hminuição do indice pluviométrico . 

f o' bastante para ur -l'!Ocar a redução 
~ v0lúrne lia ui do. 
E' necessá.rJo que o GOl-'êmo verif1· 

que se as águas coletadas nos reser--~-­
w:~tórios são aproveit.arlas de maneira. ._ 
-:rcional, durante as é'Jlflcas das cheias 
->u imprevidentement~ desperdicadas, 
fazendo com que o 1erf'Jdo de est.ia­
gem nrovOQue o 9.batxamento do ni­
vei, mOtivo de medJdas de execução 
cdno o racionamentr.. 

E' preciso apurar .se Isto acontece 
:-::almente ou por imp-revidência ou 
falta de novos mananciais de que já 
necessitam as repre ... af. e se a Comoa­
ihia tem algum interêsse ocul'vo em 
~azer diminuir o volume do liquido, 
a fim de provocar o racionamento 
~om suas consequências sôbre a. po .. 
DIJ.lação. 

Se a. água é aJ:)roveitàda de manei­
r técnica; se não há desperdício, de· 
ve o Govêrno provjdt>nc.;ar no sentt .. 
do de que nos mananciais Eejam cap­
tados,' para que não se :..ransforme em 
rotina· de todos os anos o raciona~ 

• 
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mentÕ da tuz e- a Umita;;ác dn for 
neclm<fnt~ cte fôrça, co_n dímin:l!.;u 
da cap. ,,uie de 10 ;n tJ% dos ~as 
tJ<,. nos :neses anteriores. 

::... • u. água C:J!e~ada é desperdiç<~d.:J. 
pela ;ompanhia, de maneira imprevi 
dente, deve o Govêrno ... :oHH-la, a f1m 
de na::> ..:oil~inua!:" nessa prática ,:à• 
l'Umosa o ara a no.s.sa economia. 
i· Se, tvda VÜl, 1'~nttcar que há reai­
~hcnte1 interês~e por ..;art-e da Gom­
Pant-'~: em Pl'oJiOca~- .J t•etJ.a,;:'~:tmentu 
do .1fve1 de .sua~:- reprê.sns. t-razendf 
ê'm c6ll.seQLcencia. o racw;camcnto, it' 
t'erá IQ- Govêrno agir com mais enc~ 
gm .sôbre vs 1ue proced-em de mn 
ueira t-ãiJ desleal. 

Sr. Presi.;lente o:.;so tcvant.ar es.:5~ 
f{)rce.ira hipótese deveras óon:ristado 
pois \~!::e;arm ~osse ·, MQtlra a íJfl• 

~-J."'"dela.s. O pJ,"ocedimenoo antenot 
daquela emprêsa, porem, iUstificu ni.e 
li&meüte que assim se pense a Seu 
tesneito. 

Acaoou a r,ight de retirar do trá 
rego :VáriaS linhas d.e ,JOnaes, sob a 
a'-."'açl!o de ·faU;a ~e rr.aU>riaJ roduu 
te, .r.;,to, em agf'..sto 1este ano-; e !!l·· 
tretanto, no lorna~ 8.. ruroma, ór,;;ã<> 
oficiai da Cia. ;Jarr.is Luz e Fôrça Cl· 
Éi qe Janeiro Ltda. ~.<J mê;. de ;u 
lho ultimo, em artigo sôbr.ç os se.r­
v-!,ços ja Compann..ia uuranLe. o Oon 
gr· ;o Eucarístico, Lemo:: o seguinl.f'. 

· ...... \ ;~aquela data foram colccaao~ 
no largo Q.a Lapa :, ':10 Ta:nulew-

, ·dá Baiana 80 bOndes. com 60 via 
gens-hora em , .dia, efetuando 
234 · vlagens por hora trans;')Ol' 
tando em \'iugens ,ara· a cidacte 
entre as 17 e :H hora...>, 237: oo• 
passageiros, aproximadamente. ~ 
em viagens de retôrno, 262 tJOO 
:rm::sagciros com a. utilização d:: 
320 carros motores e 340 rebo­
ques. sem !)rejWw das viagens- d-Js 
horários normais." 

Sr. Presidente, como pode uma 
Compa~hía que e~ .tg...iSto consegue 
serh prejmzo das viag-ens dos horá 
rlos norJLai.S, apresentar serviçO tã" 
eficiente· como o del}laJ:ado o elo seu 
próprio órgão oficial, suprimir um 
Iilês depois, trinta (3!Jl linhas de oon 4 

dt:!s so}J a alegação d-e falta de ·,nu.lie· 
rial rodante? Não poderá, êste mate· 
1·ial, usado de maneira tão extraord1-
nária durante o Congres~o Eucatisti· 
cp, continuar a servir no .tráfego .wr­
.mal da cidade? 

·verificam.Js haver :t Companhia 
fâltado com a verdade quando atribui 
t escassez de material rodante a. :idO­
çãO dessa· providência. c; a falta J• 
sinceridade numa declaração leva-nos 
a pe"nsar que a outra padece do mes­
u .. o mal. 

· Em qualquer tas hipóteses, porém, 
deve- o Gcvêrno proceder L~ ínvesti­
ghções rigorosas, para ver'ficar. o mo­
tivo real pois, ~?jo. -qual for, e passi­
)'~1 de ser sanado. 

A diminuição do índice pluviomé-: 
trico pode ser .tl'feitamente contor-. 
nada com o aprvveitamento de JU­

~ tros mananciais. A cidade, porém, nem 
r~no a8 i.n~tstrias dO RiO de Jane1r0 

e d-e São paulo, é que, não pode ~icar 
.sujeita a cortes de 10 e 20% na cner.t 
gia, provocando elevação do custo ·ct& 
'l'hercadoria, o que vremdicará. a ln~ 
dústria. nacional em comparação ·x>m 
Os prt:ÇOS da estrangein. A uarali-~ 
~a.çao parcial da.<> fábricas p1·ovoca. -
como é óbvia - a elevação do cwto 
0.:. mercadoria. 
' l!:...'l.Se raciocínio Ieva~nos à conclu· 
"São de que deve o GOvêrno, além das 
medidas imediatas a respeito da 
·companhia, ir mais além ãceleran­
"do a instalação da Eletrobrás, órgão 
·rutatal de contrôlc de · tóda a .nossa 
fOrça. hidro·elétn~a. 
1 E' preciso que o Govêmo tome a s1 
·o ·~neargo - não oneroso - dêsse 
ODntrôle em nossa. terra; é preciso llle 
1t exemplo do petróleo. nossas fOrças 
bldráullcas seja1n nacionalizadas, !Jlto 

C, inclui das na EletrooràE . a .fim 1~ 
que aossan>OF; ficar ~i vres de nui.s 
f'S' .! faceta .10 n•.~ Yló'ir: .-"''"àr·•- 1r 
que, com o nome de Bond & 3h3.re, 
drazi.i:-i.n fraction wight ~ Puwer 1 

Y •ru 'qualQ'Jer, domina a fôrça ll 
~rc-elétrica no Puís, ""stran[!ubnd0 · 
'll'eju.1i{'ando a - 'l:J&sa. indú.!:t\'ta 
'J!/Iuif-o betr..>· muifo bem), 

O SR. 'i>rfJ.:..S:Dl~l\."J'E: 

Continua a hora do '!xoedicnte. 
Tem a palanv o twb-e ' SenarJo 

..'utlio de Mello, terceiro orador ins 
~ri. to. 

O SR. PUBL!O DE MELLO: 

zehos que lhe deve R Autarquia 
U~l\1, sob a resp~nsabilidade do go. 
~:erno. Retere~se êsse valor às cinco 
usmã;:: criadas, correspondendo à de 
.tapecuru-Mirim, nove- milhões de 
cruzeiros. 

Ao que se sabe, foram constrUidas 
__,!.l1C.:O usinas, sendo qUatro no Estado 
Jo Hio, uma na cidade de Ltápecúru~ 
~irim, para produção de álcool mo­
tor, destinado. à movunentação de 
.e1cuws, r:tada a diminuiçáo de entta· 
d::; de gasolina dos países produto· 
·es, numa época em que escasseavam 
·,<:- comunica-.;-õ:os entre Norte e,Sul ·cto 
pais·, diante do torpedeamento do-5 
nossos navios, por subrn.arinas inimi­
;;cs. 

· (L_ê· o ~W[;<.tintc dis~U:rSo) - Snnho!· Recebida as m!j.qv.ina-S em Itapé­
l)re::ndente, e ~m tn:;.teza. e, ao mes. '·uru-Mirím não-foram montadas ao 
mo tempo, ammado. ~e es;:erança, que ~u.sso que ~Hhões d~ cruzeiros fof~m 
;'enho ocupar a tnbJna do Senado. ·:;stos inutilmente. 

De tristeza, por versar o nssunt" 
de-stas consldera.çõcs ao lamentáv€ 
estado de 'nt:andono em oue se ·encon­
tra a Usina de Alrool Motor da lnn­
:.~naua cidad~ de ~tapecntt•-S1irlin, d"\ 
Estado do Maranhão, usina que, ~ 
bem dizer, até hoje, não foi monta{ 
para funcionar e poder•reahzal' u su 
finalidade. 

De esperança, na convicção de s~~ 
'JUVido o apêlo que ouso fazer cte,.,t.a 
tribuna, de tanta elevação, em norne 
de uma t:x>pulaçáo pobre e necessit:J 
cta, de cêrc11 de oito mil pessôas. 

A Comissão Executiva dos ProdU· 
[CJS de Mandioca, do Departamento d· 
Ministêrio da Agricultura criada pa 
ra construir prédios destinados a 
l110nta<Jém de Moinhos de Mandioca, 
'JP.ra fabricar:fro de Alcool Motor, rea­
lizotr na (;idade doa rtapecuruP~'iirlr"1 
do Estad'} do M:aranhão, no ano dr 
1943, a construção de um dêsses pré· 
'Sios. · 

Já agora, decorridos rioze anos, o 
prédio ali construido . está a merecer 
mgentes teparos, mediante o emprê­
go de providências ad~?Q_uadas para a 
stJa cons·ervação. 

Entre cs anos de 1945 e 1947. che·· 
garam à cidade de Itapecuru~Mirim, 
as máquinas destinadas à Usina .. 

Desembarcadas que foram, ficaraiT. 
elas ao desabrigo de teto, recebend<' 
r".opiosas chuvas, contribuindo essr. 
circunstância para prejudicar o ma 
quinário que se inut.t1izaria comple­
tument:e, se continuasse exposto àE 
CIS~ilar:ões do tempo. 

Dai Sr. Presidente, o clanlor ge­
ral qu'e par~iu· do povo d~ minha terra, 
a pedir providências acauteladoras 
d-e máquinas tão úteis- e tão caras. 

Foi então qne n Associação Come-r· 
dai do Estado, louvando-se 110 in:. 
quérito procedido pelo Prefeito Mu­
nicipal c Presidente: da Associarãc. 
Comercio.! de I4,pecuru-Mirim, de­
nunCiou o f a t-0 de suma gravidade ar, 
Sr. Presidente da República e ao' Sr 
Ministro da. Agricultura. E' de .Jus­
tiça confe.ssar que não tardaram ru; 
>Jrovidências para o recolhimento do 
'1.1aquinário ao prédio da Usina .. 

E' de resaltar, no éntanto, que, 
entre outros, ficoU inteiramente inu­
tilizado o dínamo, do valor. atual de 
mais de um milhão de cruz-eiros, com 
"'apacidade para iluminar tôdas as 
-iependêncías da Usina, tôda a cida­
de e fornecer luz a pa.rticuJ.al'eS, pa-ra 
'1equenas indústrias. 

As máquinas que resistiram no tem­
po em. que se achavam desabrigadas. 
uernianecem espalhadas nos vastos 
~alões do prédio, em marcha para 
constituírem montões de ferro velho, 
~aso não venham a ser adotadas me~ 
r'lidas convenientes para evitarem êsse 
descalabro. 

E1 êste o dilema: ou o Govêrno to­
ma providências no .sentido da, mon~ 
tagem do maquinário e consequente 
funcionamento da Usina, ou terã de 
restituir a-G Banoo do Brasil cêrca 
de quarenbl. e cinco milhões de cru-

Da falta de montag:em do maquin'á· 
rio e funcionamento da. Usina, de­
·•·rreram, como é notório, incalculã­
\leis prejuizos ao Munictpio, ao Estn­
dG e à União. 

Segundo os dados que nos foram 
1 _:~.rnccidods, montada a usina, o con­
~umo da mand.ipca seria, aproxhna­
:.:.amente, de 11.000. CO ·de quilos,· em 
~:oo dias úteis, os quais, ó razão de 
:JrS 0,60 por unidade, equival€:riam ao 
valor aproximado de crs 5.500.00!),00, 
o.nu:ilmentc, ou seja, cêrca. de ..... . 
Cr$· 44.000.000,00, nos cinco anos de 
s~agnttção. 

:i!:sse, o mont.ante da elevada quan· 
~·a que os lavradores de ltapecuru~ 
_:firinl de1xarum de movJ.mentar, au·~ 
,el'mcto lUCl'CS, por não ter sido mon­
adfl. a Usina, sem levar em conta, o 

a111ho que também .seria fornecido 
:!ios lavrador~. · 
Al"m da ·produção de álcool motor 

~cnvauo aa mandioca, ha,,eria tam:: 
,:;m os resrduos destinados a engorua 
.Je gaao leiteiro, suínos, e:c., com n 
,roalição cte .rendas para a coletivicta~ 

... e, não só municip!ll, como estadual e 
_ecteral. 

Comn é de notOriedade pública, os 
~.;cnicos que, por vezes, foram à c1-
_._ade d.c rtapec:uru-Mirim, em propa­
~anaa da _ usma, inlOrmaram que o 
enswno. mario de álcool. motor seria 
•e b.OOO- liuos, conclmncto~se dai, Que .. 

_m 300 dias, i produção média atin­
~na 12.000.000 de litros que, ao prc· ;a de. Cr$. 7,50, daria a cifra aproxi­

mada de oito a nove mill1ões de cru· 
~eiicrs, já de si bn.stante elevada .. 

Esses mesma') técnicos e propagan­
ülStas Concitavam. os lavradores n 
iJlantarem mandioca em grande es­
.:ala. ,para ser · a:Iiq1.Urida por Ill'eç~s 
~'ompensactores. '"'Prometiam tamb~m 
auxílio bancário, arame farpado para 
cêrca, tudo enfim que fôsse necessá.· 
rlo par~ a roçagem e colheita do pro­
o.uto, o que fez despertal· a febre d6 
cultivo do produto rrssás almejada 
-,ela. futura Usina. 

Extraordinário, Sr. Presidente, foi 
::> entusiasmo dft. gente de Itapecuru­
Mirtm pela idéia promissora e r.Ivt­
çareira que~ a realizar-se1 viria possi­
bilitar trabalha a grande número de 
nipazes e moças que vivem numa te.r­
rn sem meios para dP..senvolverem 
ahvidade, compensadoramente. 

ACreditando na realidade da. Usina, 
IJ no elevftdo preço do produto, tóda 
•t gente entreg.f:m·se ao plantio de 
manctia~a. sacrificando para. tal fim, 
m; paJ.·cos recul'sos de -que dispunha e 
o resultado até hoje, foi de todo nc­
-.rativo. 

Esta, Sr, Presidente, a exata situa~ 
çâo dos lavradores itapecuruenses ilu· 
didos na sua boa fé, êles que foram as 
vítimas de graves. de imensos pre­
juizos, a exigirem pronta e justa re­
paração. pol' pal'te do C'TOvêruo da 
União. 

Em artigo public.:'tdo no jornal "0 
Imparcial", de São Luiz, sôbre o as­
Sunto, di8se o Sr. José Alexandre Oli-

·Setembro de 1955 

veira, com a a.utoridaàe que todos lhe 
··econhecem na Maranhão, o seguiu .. 
te: 

"1 - Em 18pl2-52, a Associa­
ção Comercial local, telegrafando 
ao Presidente Vargas, de saudosa 
memória, com os votos d~ Ale· 
gres f'esta.s, aproveitou a oport.u. 
nidade para. solicitar-lhe, pm no­
me da população desta gleba, que 
mandasse montar a Usina de Al· 
cool . Motor. A resposta não se 
fez demorar; e,- em 27 do mesmo 
mês, nos intormou que havia au­
torizado ao· Instituto de Alcool e 
Açúcar e ao Minist.ro da AgricuJ .. 
tunt. para estudarem o.s providên ... 
c ias necessária~. 

2 - o Sr. Ministro da Agri· 
cuLura, João Cleofas, autorizou o 
Agrônomo Silva Tavares a to­
mar as prtividêndas iniciais e 
êste veio a esta cidade no cornê­
ço de. 1953 acompr.n:hado do D1·. 
Demóstenes Fernandes, demor~n· 
do-se o tempo necessário para os 
necessários estudo..<;;; 

3 - DÓis meses .:'iepois, o mes­
mo Dr. Silva Tavares visitou no~ 
vamente esta cidade e aqui disse .. 
nos, presentes vát'h::J personagens 
que o Senhor Mimstro aconselha~ 
va a imediata fundação de uma 
Cooperativa Industrial, a fim de, 
quando montada a Usina, a mes­
ma Cooperativa a arrendasse ou, 
se possível, realiz'l.ssse a compra 
da mesma Usüw, a prazos satis­
fa.tóri'Js; 

4 - Em. 24-5-53, fundi:tmos a 
citada Cooperativa, com o capital 
subscrito de pouco ·mais 'de cem 
mil cruzeiros. Atualmente, o ca­
pital subscrito orça em pouco aci­
ma de cento e ·cinquenta mil cru­
zeit·os; 

5 - Em setemlJi'() de 1953. vl· 
sito u-nos o Sr,. Dr. LUiz Lacerda 
Almeida, . representante do· Insti .. 
tuio de Alcool e Açucar, apresen· 
tado pelo Exmo. Sr. Governador 
do Estado, o quai, depois de de­
morada visita à U;ina, disse-nos 
que o maquinário d~stinado a al­
cool de Mandioca, não se adapta ... 
rla ao ponto de vista do Insti~ 
tuto, ou seja, que snment~ fabri­
cam alcool de cana de açucar; 

6 - A montngem da Usina se­
ria 1·ecuperada com, vêrbas orça­
mentárias que fOS..'{eJn possiveis de 
conseguir-se, por intermédio dos 
senhores representa:hte.s mara.­
nh-enses''. 

Esta, sr, Presidente, a. posição real 
em que se encontra a Usina de Alcool 
Moi<lr de ltapecuru-Mhim. Em a'oan ... 
dono, Já- o disse, com maquinaria des" 
montadR, sem funcionamento, entreq 
;;ue apenas a um vigia. ""-... 

Nesta dolorosa emergência, Sr. Pr(:-
3idente, na angústia em que perma • 
necem os meus conterrâneos, prejudi­
cadQ;" enormemente, sacr1ficados gran­
demente em mais dC' um milhão de 
cruzeiros empregados no plantio de: 
má.ndioca, a qUe se entregaram, . .sem 
o menol'- rEosultado. por se haver de~ 
terioraüo a produção nas roças, à 
mingua. de recursos para o· seu apro­
veitalllento, resta-n(' faze1· desta tr1· 
buna, "reen:ente e sincero· apêlo ·ao 
Sr. Presidente da República ao Sr. 
Mimstro da Agricultura, ao Sr. Pre­
Sidente do BanM do Brasil e ao Sr, 
Pn~sidentc da' comissão ExeCutiva doa 
Produtos de Mandioca .• no sentido de 
serem adotadas as medidas adeqUa· 
das, mediante a consignação de ver·· 
bas necessárias ao funcionamento da 
Usina de Alcool Motor de Ita.pecnru· · 
Mi'i.m e, ao meSmo tempo, para in .. 
·&enização aos incautos Iavradore11, 
dos graves prejuizos que lhes causa· 
(am os representantes do Govêrno 
da Repúblicé., no setor já .indica<lo, 

11: com esta esperança, Sr. Presi­
dente, que de.sço da tl'ibuna, tan~ 
tas vezes iluminada. pelos fulgurantee 
espíritos que .a. têm dominado em t-O.­
dos os tcmpcs, coul'"icto de fJUe ctun· 
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i)li ·mu sagrado dever. qual o de de· 
:nunciar ao. Govêrno. e à Nação, a 
;grande anomalia que pesa. sõbre a. 
gloriosa terra, onde vieram à luz do 
dia, os rr..ais belos engenhos da. in­
telectualldade do Maranhão e do Bra~ 
sil. (M'!Lito bl:ml; muito bem. Palma!) 

O SR. PRESIDENTE: 

-' Vai ser lido um requerimento 
tmbs<:rito pelo nobre Senador Gullher 
me Malnquia.s. (Pausa) 

Jt lido c deferido o seiuinte 

Requerimento n. 413, ilç 1955 
Re.queiro, sejam .solicitadas ao· Sr. 

.Ministro da Viação e Obras Públicas 
:a.s seguintes informações: 

1. o - Procedeu o Govêrilo a rigo· 
rosas investigações técnlc3.s para ve­
l'ificar as causas reais do rebaixa~ 
rnento dos níveis das reprêsas per';.en· 
c entes à C ia. Tração Luz e Fôrça 
(Light n.nd Pawer)? 

2. o Somente o deciéscimo do índi­
ce pluviométrico justifica a diminui­

-ção do volume líquido observado? 
3. o - Há aproveitamento mais 

econômico c racional das águas cole-­
tadas oú sb.o as rc.esmas impreviden· 
tement-e despexd.iça!ias dUl'ante as 
cheias? 

4. 0 - Quais as providências toma­
das pelo Govêrno para sanar essaS 
irregularidades que provocam conse­
quências tão "prejudiciais à indústria 
e ao povo? ' 

Sala das ses..o:;ões, em 13 de setem­
bro de 1955. - GuWterme Malaquias. 

O SR. PRÊS!Ill':NTE: 

Continua a hora. do expediente. 
Mais nenhum orador se acha inscrito. 

O SR. GUILHERME MALAQUIAS: 

(Não foi revisto pelo orador) - Se­
nhor Pre.sidente, há minutos, fui _pro­
eurado por pessoa. conhecida de quase 
todos .... nós, o fotógrafo Mamede, que 
me soloCitoU fôsse intérprete de uma 
oferta sua à. Mesa desta Casa. 

Trata-se 'de fotogarafia do nosso 
pranteado companheiro de Partido, 
Senador Lúcio Bottencourt, que multo 
me comoveu tal a felicidade de t.J'aço.s 
com que foi reproduzida a sua ima-
gem.- . 

Sinto-me satisfeito e honrado, Se· 
hhor Presidente, por ser· o portador d.n 
oferenda que S. S."" nos faz numa ho­
menagem do amigo e admirador à me-
mória do extinto. · 

Em nome do artistn. Mamede, peço 
à Mesa aceitar a carinhosa lembrança. 
(Muito bem!) ·-

O SR. PRES!D};NTE: 

A Mesa agradese a oferta do fotó­
grafo Mamede, e oportunamente man· 
dará colocar o retrato em lugar con­
digno. 

Continua a hora do expediente. 
(Pausa) . 

Mais nenhwn Senador pedindo a 
pala v1·a, passo à 

ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câm.ara nú· 
mero .95, de 1955, que ·estende à 
corresnondência da CruZ Vernte­
lha Brasileira o disposto no § 5." 
do art. 26, da Lei n. o 498, de 29 
de novembrn -de 1948 (rea1ust>1. ·o .. ~ 
tarifas poslai-<~-telenrâjicas e d~ 
outras woviil..ências), em re9im"' 
de 11.1'flência, nos têtmos do arti­
go 156, § 3. ", do Re.Qimento Intet·-

- no, em virtvdP do R~>f"IU~1-i.ment'"l 
n." 409, de 1!l55, do Sr. Vi?Jaldf' 
[,imà e outrús Srs. Sf!.nrtdMPP 
aprmJado na sessão de ·9.:.9~1955: 
tendo · varecer da Comi.~>~ào d~> 
Constituir.úo e Justir.a (ai1"o1rt nãc 
publicado) e de:oe?.tdP.ndo do p-ro­
nunciamento das Comisõe.v d~> 
Tnm.~t"Jorte, Comunir:aP.ões e ObraS 
Pt!~li.s, e de Finanças. 

01ÃRIO no C.I'INCRE~r. "''A~IOI\!41. Setembro de 1955 
~ 
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O SR. PRESIDENTE: _ I ex-Ministro José Amer!co o projeto de I 
., . - Mensagem ao Congresso Naci<ma.l, 

O Sr. 1 · S~retá.rlo va1 proce~er à -acompanhada de projeto de IL.i, tor­
leitura d_os. J!aieceres. das. Com1ssões nando extens:v·:s à con-esnondência da 
de Const1tuu;~o e_ Justiça e de '!r9;!15- Cruz Vermelha. Brasileirá os favores 
P?rte, Comumcaçoes e Obras Publicas a que se refere 0 § 5.oo do art. 26, da 
sobre a matéria. lei que reajusta us tarifas postais te­

C I 
E'. aprovado ~ vni à s.anção q 

:!egumte 

São lido.s os seguinteá 

Par·eceres ns. 1.092 e 1.093, 
de 1955 

N .• 1.092, de 1955 

Da Comissão de Constituiçlto e 
Justiça, sôbre PTojeto de Lei da 
Câmara n." 95, ae 1955, que es­
tende à correspondência da Cruz 
Vermelha Brasileira o disposto 1··J 
§ 5.0 do art, 26, da Lei n.0 ·498, de 
28 de novembro .de 1948 (Reajusta 
as tarijas postais telegráficas, c 
dá. outras providências) • 

Relator: Sr. Att-ilio Vivacqua. 

O presente projeto Concede fran­
quia postal à Cruz Vervelha Brasilei­
l'a. Originou-se de Mensagem do Po­
der -Executivo, a que a-companhou Ex­
posi~ão de Motivos do Senhor Ministro 
d.a Viação, devidamente ins+rufda com 
1'larecer favorável do Ministério da 
Fazenda. 

2. A Iniciativa remonta à reco­
mendação oriunda da XVIP Confe­
tência Internacional, reunida em. Es~ 
tocolmo em 1948, e na qual foi apro­
vada pelos convencionais uma r-esolu­
<ião no sentido de exprimil·-se aos res­
l)eetivos Governos o desejo de serem 
concedidas às sociedades nacionais e 
organJzações interna-:.-íonais da Cruz 
Vennelha tôdas as facilirhtdes :para o 
exercício de suas atividades. 

3. Consubstanciando êsse elevado 
propósito, O Departamento dos Cor­
reios ·e Telégrafos propôs !ôssetn ex­
+endidns à CO':'resnondência da Cruz 
'Vermelha os favores de que goza a 
correspondência oficial, embora reco­
nhecendo a fnexistêneia de 1egis1ac8o 
ou norma imperativa que os autori­
zassem. 

4. O Senhor Minisfro da ·Via~ão, 
com ::t Exposição de Mot.ivos já. referi­
da, sugeliu o E'ncaminh!'lmE'l"lto, ao 
Congresso ·Ma·nional, de antenroio+n de 
1ei, estendenoo à Cruz VP.rmP.1ha o 
rUsposto no§ 5." do art. 2R da. Lei mí­
mero 498, de "28 de novembro de 1948, 
ver bis: 

1:As co"rresoont:lêndas oficjnis fe­
derais, de qunlouer 11atureza. ex­
pedidas nara o interior da Repú­
blica, Pelos vias ·de sunerffcie· ou 
pelo Correio Aéreo Nadonal. teri'ío 
curso, indenenrlente de sel~o-em: 
deve, norém. se~ feita a escritnr~-· 
çã.o dos resnertivo~ nre'"os ~ nrê­
mios, cufa imno.,.t.~neia E:~t·4 l~>v::~­
da à receita· do baian<~o indu.c:trial 
do Den>~rhmento dos Corr-eios e 
Telégrafos". 

-s. A nrooofdr-ão mereceu a ncolhi· 
"'"" rl<~<:: r.n..,.,i~f:r."s rt~ TransnortP.~ e Co­
municac&s e de Financas da Câmara 
dos Deputados, que recomendaram sua 
"'"~"~l:'OVA.<"í"lO. 

6.. Di mesma forma, esta- Comis­
.-:ão, do nonto de vtsta const.itnctonal. 
oo:e manifesta por.sua aprovação. 

Sala das Comissões. em !UI de 1uJho 
1e 19!i!l. - Cunha Tl-f"P-Tlo. Preside..,te_ 
- Attilio Vivaco11a. ne1!'1tor _ - Da­
""iP.Z "K.riDaer_ - Jar1v.,~ç Marfl.'~""•"lio. 
l?.ui PoJmeira. - Novaes Filho. 
fferginaldq ·cavalcante. 

N .o ·1. 003, de 1955 
Da Comissão de Transnortes, 

Comunicações e Obras Pú"blica:>, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmar« 
número 95, de 19!i5, 

Relator: Sr. Ary Vi:~Ufl. 

Atendendo ao de!';pacho exarado 
""elo ex-Preside-nte" Getúlio Vnl'gas na 
"'õ!xposição de Motivos d0 Mini!>fí~l"it, d:ot 
Fazenda, foi··lhe encamh:_hado pelo 

legráficas. 

Objetiva dêste modo o projeto de­
t~rminar "que a correspondência da 
Cruz Vermelha Brasileira expedida 
para o interior da República. Pelas 
vias de superfície ou pelo Correio 
Aéreo Nacional tenha· ~urso indepen~ 
dente de- selagem, devendo, entretanto, 
ser feita a: escrituração dos respecti­
vos preços e prêmios, cuja importân­
cia será levada a receita do balanço 
industrial do D. C. 'I' • 

Não resta dúvida que as ·sociedades 
nacionais e as organizações in~·cma­
cionais da Cruz Vermelha Brasileira 
devem gozar de todos os favores ten­
dentes a lhes facilitar as· atividades. 

Ouvido a respeito, o D. C. T _ foi 
favorável à medida alvitrada, reco­
nhecendo a conveniência e a neeessi· 
dade de se ·estender à Cruz Vermelha 
os favores que a lei concede às corres­
pondências oficiais. 

A Comissão de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas op-ina, favo­
ràvelmente ao que propõe o Govérno, 
efe'ivando. dêste modo a justa reco­
mendacão da XVII Conferência lnt.cr­
nacional da Cruz Vermelha, realizada 
em F.<>tocolmo, e"m 1948 e aorovacta 
t>eb B!'a~il. reconhecendo oue a fr:m­
nuia posta] à Cruz Vermeiha é uma 
das providências mais recomentlâveis, 
a fim de que eBta grande or~::~nização 
o::~s:sa mais eficient-emente· desempe­
nhar suas alias finalidades_ 

Sala das Comissões, 12 de set-embro 
de 1955. - A.ry Viana. Relator. -
Coimbra Bueno. - Neves da .Rocha 

O SR. ·PRESIDENTE: 

Tem a nalavra o nobre Senador: Do­
mingos Velasco, para emitir parecer 
em nome da Comissão de Finança.s. 

O SR. DOMINGOS VELASCO: 

I'ROJETO DE LEI D.-\ CÂiúAilA 

N.0
· 95, DE 1955 

(N.0 4.o.t32-B-54, n~ Câmara) 

Estende à correspondência da 
Cruz vervelha Brasileira o - Clis-· 
pOsto no § 5.0 do art. 26, da Lei 
n.0 498, de 28 de novembro dot 
1948 (Reajusta as tarifas posta,is-, 
telegráficas. e dá outras :P.rovi· 
f!ências) . ; · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1:0 A .correspond-l:ncia datCru7. 
Vermelha Brat;ileira ficam extendiCos 
os favores a que se refere- o ~ 5.0 ·._,: 

art. 2·6, da lei n.0 498, à.e 28 de no .. qU 

vembro de 1943 (Reajusta as tarifas 
postais· telegráficas, e dá outras i pro .. · 
vidências) • ' 

A1·t. 2.0 Revogam-sp as dispoSições, 
em contrário. · 

Proíeto áe Lei ãa Cámará n.Q 
149, de 1953, que concede ise"nção 
de direitos de importação e ',mcri~­
taxas aduaneiras para dois trans~ 
missores de rádio d1Jusdo, com· 
seus pertences e acessórios pela' 
Rádio Globo S. A , tendo pare:: 
cer da Comissão d~ Economta, 
.s'Ob. n.a 1.027, de !&55, ta·vorá .. 
vel, com a emenda que oferece, 
~ob .. n.O 1-C; da Comissão de Fi­
nanças, SOb n.0 1.028. de 1955, 
faVorável ao proj~to e à emenda 
da. Comissão de Economia. 

O SR. PRESilJENTE: 

-:- Em discussão. 

O SR. DOMINGOS VELASCO: 

(Não iol revisto pelo oraãor) - Sl'. 
Presidente, a9 transitar o. projeto n.u 
149, de 1955, pela ,..O"!"~"üs.são 'de Fi~ 
nanças, tive oportunida!le de pedir 
vista, e isso oorque as esta~ões de . 
rádio constituem excelentE' fonte de. 
renda. nara seus proprietários, não·, 
se justificando, assim, a isenção pai'Ef .... 
determinada emissôra. .~~ 

Sr. Presldente, elaborado o parecer · 
da_ Comissão de Finan('. as, tive ap' enas Eu preferiria. atendendo a que t6.::· 

das a.s rAdiodifusoras prestam ser-'"~" 
ooortunldade de anresentá-lo à maio- viços não auenas informativos mas;t 
ria dos seus membros. algumas delàs, educacionais, se vo""'-

Está assm redigido: (Lê) tasse uma lei de ordem geral conce-
~ dendo, àquelas ·quP f;'~tJSfiz"S3E'm de-:-. 

O -Projeto de Lei da Câmara n~"' 95 terminados requisitos, e.ssa isen~ão · 
de 1955, oriundo de Mensa~rem do de direitos, de modo a lhes permitir' 
Bxecutivo, estende à Cruz VermPlha não apenas substituição do materla(' 
"Brasileira os favores n q•v SE" refere !2"asto, ·mas também melliora das con·r 
o § 5.0 do ·artigo 26 da Lei n.o: 498, dições .técnicas. 
de 28 de novembro de 1?49. Qt'e, rea- ' 
"illi:ta as tarifas poai.alS·C:!egráfi~a.s-, O Legislativo, :Porém, abriu excec. 

ção, quando isentou dE-< direitos a 
Diz o_ artigo a\-:tma rekário qu~ as Rádio Jornal do Bras i~- realmente' 1 

1"!-!"lrresoondências ">f~f'i~if: ff'derais. de uma emissõra com inestimáveis ser­
nualouer nat.urE"za, exnedidas para o viços à população, no campo infor­
i.nteriar da Renública, pelas vias de .su. mativo - como afirmei - e, sobre· 
"9Cl"fíc1e ou pe1o C.Jrreir·-A~reo 'Na tudo, no cultural. 
c!onal, ~m:so 1nd~r~>,..i!eiite de ~ · ~ 
5t1agem: deve. "Jorém ser feita a. Eb Nenhuma objeçao. foi le-vantada, no 
c~ituração dós r-esnectivof: urer.ios e Cong:~sso, a. resl?elto, tamanho é ? 
Pêmim: cuia imnort.8nr.i1 o:er:\ jfv!Hl:l -urest1~0 da Râdto -lOr:t;I~l dn B,.~~ 
à receita do balanço industrial dos nos cfrculos culturais ao pais. 1!:sm" 
c f•rer· 0 ... e Telégrafos ni'í.o é, entretanto, o caso da Râdto 1 

., • Globo, sôbre a qual nairam dúvidas · 
A Cruz Vermelha Bras!lelr~ é ·umA e restrições, nrincinalmente ouanf.o 

'.r:..::tituição que executa a ti, -e.ad!ic; ~"' à sua. posi~ão polftica: mas em face· 
t~~u:rê.sse coletivo e que. txntat•.t.,, me- do. precedente, :lnclinam~~wnos a dis· 
r<'re os favo .'t!S da isenção pcstal para pensar-lhe igual tratamP.nto, emb?­
·ma correspo'"1.clF·rcia: ra eonvfctos de que melhor soluçao 

seria uma lei de ordem geral, conce­
dendo tais favores a/ todas as emis ... 
sôras do pais, mediante a sat.isfaç§.o 
de determinados requisitos técnicos 
e culturais. ; 

Nestas eondic6es a Comiss1ío dê Fi­
nanças ooina favoràvelmente o.o. pro­
jeto em ex~'~me, 

O SR. PRESIDENTI!!· 

- Em discussão o Projeto~· 
1\f-enhum Senador desejando ·usar 

da palavra, encerrarei n discussão. 
(Pavsfl) 

Est.á encerrada. 
Em votaçí!o. (.Pausa> 

Os Senhores Senadorc:< que apro­
vam o projeto queiram permanecer 
sentados (Pausa) 

FaçO questão, Sr. PrEsidente, de 
que f.le consigne nos Anais o meu 
oonto de vista. Assim terei liberdade 
de divergir, ou não, de projetos ,se .. 
melha~te~. (Muito bemJ , 

Durante o discurso do Sr. Da ... 
mingos Velasco o Sr. Ezechias da 
Rocha deixa tE cadeira da presi .. 
<lência. que .1! ocupada pelo se­
.nhor Nereu .Ramos. 
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O SR. PRESIDENTE: 

t .. ~.nua a di2cu._o;;sfro. (Pausa). 
!'.-o havmdo mals quem peça a pa-

Lavra, declar>3. encerrada, · 
Está encz·Tada. 
Em vota"&o. 
A. emenda S2.':'ã apr;ciad21. em \)l'i 

mF·,ro luga-. 
Os Srs. Cena dores que ::t aprm·am 

queJnm rermanecer sentado;, (Pausa, 

E. aprnvatia a szguinte 
EMENDA 1-C 

Ao art. 1.0 , depois üc "t.axa.:: adua­
neiras, inclua-se a se:;::uint3 expres· 
são; "exclusive as de previdênCls 
BOCI::t 1• 

~- O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o projeto assi!ll emen-

dado. -
Os S:·s. Senadores que o aprcv:un, 

. queiram cons:::rvar-se sentados (Pausa' 

É aprovado e vai i.. Comissã-.J de 
Redação o seguinte 

PROJETO DE L]l)I DA CAMARA 
N. 149, de "1953 

Concede isenção de direitos di 
importação e mazs taxas adua­
neiras para dois transmissores df 
rádio 1.itusão •. com seus perten· 
ces e .acessórios, adquiridos pela 
Rá.dio Globo S. A. ~ 

O Congresso Nacional dECreta: 
Art. 1." lt concedida isenção de di­

reitos de importação 'e maJ~ taxa!' 
actuanelras pr do:s trnsmissares de 
rádio-difusão, cem seu.s p:::rtences f 

acessór'os, adquiridos pela Rádic 
Globo S. A. à· firma Internacional 
Stant:iard Elec~ric Cornoratino, em 
New York, assim discriminados: · 

Um transm:ssor "Federal tipo 
·197-A, completo com dois cr:stai~, 
dr:is · jogos ·de válvulas, um de et·a ba-­
lho e outro de reserva com mesa de 
contrôleo "Federal" para transmissor 
197-AA completo com dois fogos d.f 
válvulas, uma unidade para acop.a­
mento de antena de mei\'L onda e uma 
linha àe trànsmissão com 240 de im 
pedância característica. 

Um transmissor de rádio-difusão. 
frequência modulada, 1'Federal", tipo 
FEMCO - 500, 500 Watts, com doi<; 
crista:s, dois jogos de válvulas, um 
de operação e outro reserva, mesa de 
contrôle "Federal" tipo 130-A ~ uni­
dade de alimentação P-125 com dm.s 
jogos de válvulas, antena "Federal 
tipo "Square LOOp". com dois ele­
mentos inclusive 60 (sessenta> me~ 
tros de cabo coaxial "Federal" tipo 
RG-171U. dois recpetores de trequên­
cia modulada "Rádio Enginering 
Laboratories" tipo· 67CL com crista:~ 
dois jogos de válvulas, antena dipo:o 
de recepção e 60, (sessenta) metro~ 
de cabo coaxial "Federal" tipo RG 
58JU. 

Art.· 2.o. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

.Projeto de Lei da ,cdmara nú­
mero 101, de 1954, que autoriza --: 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi­
nistério da Guerra, o crédito es· 
pecial de Cr$ L292.9BO,OO, para 
pa_oamentc. de !ndenizaçdo devida 
à Sociedllde Pastoril de Santa Ma· 
ria, 8stado do Rio Grande do Sul; 
tendo parecer favorável da Co .. 
missão de Finanças, sob númerP 
1.006, de 1955. . 

() SR. PRESIDENTE: 
Em dl.scllSSão. 
Não havendo quem peça a palavra 

encerrareJ a discussão ·<Pausa). 
Encerrada. 

·Em votação 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

P,rojeto queiram perma_necer sentados 
<Pama>. , 

OIARIO DO CONGRESSO NACiONAL: (Seção rrr 
~: aprov~do e vai à sanção o ANEXO AO 

seguinte · 
PARECER N.0 

DE 1955. 
1.059 

PROJE', O DE LEI DA OAMARA 
N. 101, de j954 

m. 3.817-A; de 1953> 
Autoriza. o Poder Exicuti1)0 a 

abrir. pelo ·Ministério da Guerra 
o credito especial de Cr$ 
1.292.980,00 para pa.guí,_unio de 
indenização devida à Sociedade 
Agrícola Paswril .de Santa. Maria 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congreuo Nacional, decreta: 
Art. 1.0 '!!! o Poder Executivo au­

torizad<J a abrir, pelo Min:st;é,io da 
G-uerra, O cr-édito especml de Cr$ .. 
1 292.980,00 (um mi'hãc, duzentos e 
ncventa e dois mil, novecentos e oi­
tenta cruzeiros), para pagamento da 
ir.denização devida à Sociedade Agri­
cola Pastoril de Santa Marla, Estndc 
do Rio Graride ·do Sul, peló uso de 
seu parque e alOjamento, durante '1 

ueriodo da últlma guerra, pOl' tl'fJçru-
in'Utares. . 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
niL data de sua publica~ão, r~voga.das 
a:; disposi_ções em contrário. 

Projeto de Lei da Câmara, nú· 
mero 100, de 195f:, que nutorizt. 
o -.Poder Executivo, a abrir, pelo 
Ministê1'io da Saúde, o crédito es 
pecial de Cr$ 2 .500. 000,00, desf1.­
nado à conclusão das obras ác, 
Hospital do MunicípiO de Ptrrm· 

~·tins, Estado do Amazonas; ten<ü 
parecer favorável, sob n. 1.0~0 de 
1955, da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discu.ssão. 
Não havendo quem peça 11 palavra 

~n::!errarei a discussão· (Pausa). 
Encerrada. 
Em votação. 
os srs. senadores que aprovam o 

projeto qu{;iram permanecer sentado-' 
<Pausa). 

E' aprovado e vai à sanção o 
seguinte. 

PROJETO DE LEI DA CAMAR!\. 
N.o 100, de 1955. 

(N. 3. 200·E-53, na Câmara} 
· Autoriza o Poder Executivo a 

abrir, ·dela Ministério da Saúde, o 
crédito especial de Cr$ ........ . 
2.500.000,00 destinado a conclu­
são das obras do Hospital do Mu· 
nicípio de Parintins, Estado do 
Amazonas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o 1t autorizado o Poder 

Executivo a abrir pelo Ministério da 
saúde o crédito especial de Cr$ ..... . 
2."500.000,00 (dois milhões e quinhen· 
tos mil cruzeiros) destinado à conclu~ 
são das obras do Hospital do Muni­
cípio .... de Parintins, Estado do Ama­
zonas. 

Art. 2.o Esta ·lei.entrará. em vigor 
na data. de sua p~blicação,, revogadas 
as disposições effi: contrário .. 

SAO APROVADAS SE.'\f DEBATI 
E· VAO A CAMARA DOS DEPU· 
TADOS, AS REDAÇõES FINAI8 
CONSTANTES DOS S.l>G\TIN'I'ES 
?ARECERES. 

PARECER 

N. 1.059, de.1955. 

Comissão P,e Redação 
Redação final do Projeto de 

Lei do Senado n. 1° de 1952. 
Relator: Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta a redação 
final (fls. anexas> do Projeto de Lei 
n. 0 1, de 1952, de iniciativa do Se-
nado Federal. _ · 

Sala· das Comissões, em 31 de agô.s­
tto de 1955. - Júlio Leite. - ?!'esi· 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n. o 1. de 1952, 
que regula ~ expedição de títu • 
Tos aos servidores interinos e a 
apostila aa.s nomeações dos ex· 
tranumerário da UniãO "benefi­
ciados pelo· art. 23 'o Ato das 
Dispos:ções Constitucionais Tran­
sitórias. 

O Congre.s.so Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Dentro ·de noventa dias da 

pubE-eação da pr~sentc iei, cada Mi-~· 
nistério e as chefias das repartições 
'1úblicas diretamente subordinadas à 
Presidência da Repúbi~ca remeterão 
3.0 Dzpartamento Administrativo do 
:.erviço Público relação ccmpl~ta dos 
Hespectivos servidores interinDs .e ex­
~.ranumerários, que, a 13 d.e setembro 
de 1g45, se encontravam em condi­
,..ões de serem bene-ficiados peio art 
'"'3 do Ato das Disposições COnstitu­
:::ionais. Transitórias. 

Parágrafo único. A relação serà 
-.comnanh<tda de documentos compro· 
"'ltórios dos direitos àqu-ele benefl· 
~ia, de cada serv:dor relacionado. 

Art. 2.0 A medida que fôr receben­
io as relações o Deoartamento Ad· 
·'linistrativo do Serviç,J Público i.rá 
•rocedendo ao estudo da. situação ju­
"idtea de cada servidor e. submeterá 
" seu parecer à aorova.ção do Pres!­
-lznt.e da R2pública, indicando os 
'1S nomes dos beneficiados pelo dis­
~osit.ivo constitucional transitório. e 
~lscriminando em listas ser>aradas. os 
'nteriPos com direito à efetividade t> 
').<; extranumerários aue devam ser 
"':"Hiparados aos funcionários. . 

§ 1. o As listas ao!'ovadas, depots 
"'e publkaclas no Diário Oficial.. ~e· 
~;::o remet!das aos respectivos Mmis­
<er:os .ou às reoart1,..óec:: Bubordinada::; 
\ Pr•sidên-cia da República. 

§ 2.o - Aos interinDs. com direit-c 
\ efetividade, serão expedidos títu­
los de nomeação assinados pelo Pre· 
s.'rlente da República. 

§ 3. o - es extranumer :,rios terãç 
"S atos da sua designação apostila-
1os pelo Ministro ou pelo Chefe da 
".'epartição, dirotamente dependente 
1a. Presidencia da República, a que 
"Stiver~m subordinados. 
- § 4. o o Departamento Administra· 
tivo do Servico Público deverá con· 
"'luir os trabalhos a que se refere êsti: 
1.rtigo e seu § 1. 0 , dentro de cento e 
aHenta dias da publicação ·desta lei 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na da ta da sua public.ação, revogadas 
as disposições em contrário. 

• PARECER 
N.' 1.061, de 1955. 

COmissão de Redação. 
Redação jino.l do .Substií*utivo 

do senado ao Projeto de Lei. da 
Câmflra n .. 0 114 de 1955. • 

Relatox.: -Sr. Jf?ão Villasbôas. 
A: Comissão apresenta a redação 

final (fls. an-exa) do Substitutivo 
do senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n. 0 114,- de 1955. 

Sala das comissões, em 31 de agôs­
to de 1955. - Júl~o Leite, Presidente 
- João Villasbôas, Relator. 
squlo Ramos. 

ANEXO .AO PARECER 
N, 1_.061, de 1955. 

Redação final do Substitutivo 
do Senado ao PrOjeto de Lei da 
Cdmara n.0 114, de 1945,· que 
concede o auxilio de Cr$ ...... . 
1.500.000,00 ao Instituto Brasi~ 
lefro de. História da Medicina 
para a realização, em conjunto 
do I Congresso ~an Americano 
de História da Medicina e III 
Congresso Brasileiro de História 
da Medicina. · 

Ao projeto (Emenda n.~ 2-C). 
Substitua-se pelo seguinte: 

Setembro de 1955 

Educação e Cultura o crédito especlal 
de Cr$ 1.500.000.00 tum milhão e 
quinhentos mil cruzeiros), concedidos 
como auxilio ao Instituto Brasileira 
de História~ da Medicina, com Jede 
no Distrito Federal, para a realiza­
ção do Primeiro Con'gresso Pan-Ame .. 
ricano de História da Medicina e 
Terceiro Congresso Brasileiro · de 
História da Medicina a reunirem-se 
no Distrito Federal, em novembro de 
1956. 

Art. 2. o Revogam-se a·s disposições 
em oontrátio. 

PARECER 

N.' 1. 069, de 1955, 

Com!s.são de • Redação. 
Redação final do Projeto ãe De­

creto Legíslativo, nY 38, de 1955 
Relato1· João Villasboas. 
A Comissão apresenta a redação fi .. 

na.l (fls. anexa) do Projeto de De .. 
ereto Legislativo n.0 '38 de 1955, de 
iniciativa da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões em 31 de agõsto 
de 1955. -Júlio Leite. -Presidente. 
- João· Villasbôas, - Relator. -
saulo Ramos. · 

ANEXO AO PARECER N. 0 1.009. 
. DE 1955. 

Redação Final do Projeto de ~· 
Decreto Legislativo n. 0 38. de 
1955, que aprova a Cont:Pnção de 
Conciliação e Soluc;ão Judiciária 
firmada pelo Brasil e a Itália. 

Faço sabez que o Congresso Nacio .. 
nal ·aprovou nos t~rm('s do art. 66, 
inciso I· da Constituição Federal e 
eu promul~o o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 

N. 0 - 1955. 

Art. 1. o l!: aprovada a 
ie Conciliarão e Solução 
firmada pelo Brasil e a 
'24 de novembro de .1954. 

Convenção 
Judiciária, 
Itállà em 

.... Art. 2. 0 tste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
t)Ublicacão, revogadas as disposições 
~m contrário. 

O ·SR. PRESIDENTE! 
Para acompanhar na Câmara dvs 

'Deputados, o estudo do Substitutivo, 
do Senado ao Pro.ie-to de Lei da Cft. .. 
mara n. 0 114, de 1955, designo o Sr. 
genadQr Mat~a:s Olimpio. 

<;AO A?ROVADAS SEM DEBATE: 
E VAO A P~OMULGAÇAO AS 
REDACOES FINAIS CONSTANTES 
DOS SEGUINTES PARECERES: 

PARECER 

N.• 1.062, de 1955 

Comissão de Redação 
Redação final do Projeto d~ 

Decreto Legislativo n.O 52, de 1951 
Relator: Sr. Saulo Ramos. 
A Comissão apresenta a redaçãq 

nnal (fl. anexa) do Projeto de De· 
ereto Legislativo n.0 52, de 1953. 
de iniciativa da Câmara dos Depu. 
tados. 

Sala.. das· -Comissões, em 31 de 
"gôsto de 1955. - Júlio Leite, Pre­
.. idente. - Saulo Ramos, Relator. 
roão Villasboas. 

ANEXO LO PARECER 
N.0 1.062, DE 1955 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 52, de 
1953, que aprova o contrato ce· 
lebrado entre o Ministério da 
Justiça e ·Negócios Interiores e 
a Companhia Federal Je Eletri­
cidade. 

dente. - Saulo Ramos, Relator. 
- Joc'lo Villasbôas. -

Art. t.o 1i: o Poder Executivo au- Faço saber que o Congresso Na1 
torizado a abrir, pelo Ministério da cional aprovou nos têrmos do art. '17 
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1 1° ~ da constituição Federal, e eu 
promulgo o seguinte 

DECRETO L!xitSLATIVO 

tinader à Agência. Postal~Telegráfica 
de São Bernardo- do Campo, no Es­
tado d~ São Paulo. 

Art. 1.o It aprovado o contrato ce­
lebrado a ·u de dezembro de Ul52, 
entre a Divisão do Denartamento de 
Administração do Ministério da Jus- . 
tiça e Negócios InterJores e ·a Com­
panhia Federal de Eletricidade, para 
fornecimento e instalacão de um 
Gabinete Radiológico rio Sanatório 
Penal da Penitenciária Central do 
Distrito Pederal. 

Art'. 2.0 Revogam-se ns di.spo~ções 
em contrãrio. 

PARECER 

N.' 1.065, de 1955 

OOmissão de Redação 

Redação final- do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1955 

Art. 2.0 , Revogam-se as disposicões 
0m contrário. 

PARECER 

N.' 1.063, de 1955 
Comissão de Redaçã~. 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 82, de 1953 

Relator: Sr. Saulo Ramo~. 
A Comissão apresenta a · redacão 

final (fl. anexa) do Pro.ieto -de De~ 
ereto Le!tislatívo n." 82, de 1953, ori­
ginário da Câmara dos DePutados. 

Sala das Comissões. em 81 de 
agôsto de 19f.5. - Júlio Leite, PrE'~ 
sldente. - Saulo Ramos~ Relator. 
João VillasboM. 

'- .ANEXO AO PARECER 

N.' 1.063, DE 1955, 
.Red.:zção final do PrOjeto de 

Decreto Legislativo n.0 82. de 1953, 
que aprova. a Convenção Inter­
nacional para SalvatJuarda da 
Vida Humana no Mar, concluída 
em Londres a lO de junho de 1948 

Faço saber que o Congresso Na~ 
cional aprovou nos têrmos 1o art. 66. 
inciso I, da Constituição Federal, ,. e 
eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO ' ; 

Art. 1.0 1!: aprovada a O:mvenção 
Internacional para Salvaguarda da 
V!da Humana no Mar, conclufda em 
Londres, a .10 de junho de 194,8, l)Or 
ocasião da Conferência Internacio­
nal para Salvaguarda -da Vida Hu~ 
mana no Mar e assinada, ad refe­
rendum, pelo Brasil. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECElt 

N.' 1.064, de 195!. 
Comissãc d1:! Redaçãb 

Rêdação final do Projeto de 
Decreto· Legislativo n.0 .69, de 1954 

Re~ator: Sr. Saulo RamM 

A Comissão apresenta a redacão 
final (fl. anexa) do Pro.ieto de De­
creto LeJlislat.iw· n.o 69, de 1954. ori· 
ginário da Câmara dos ·neputndos. 

Sala das Comissões, em 31 de 
agôsto de 1955. - Júlio Leite. Pre­
siãente. - Saulo Ramos. Relator. 
João Villasboas. 

~NEXO AO PARECER 

·N.0 1.064, DE 1955 

Relator: Sr. João· Villasboas 

A Comissão· apresenta. a redação 
final (fi. ane:lCa) do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.O 9, de 1955, de 
\ ~ciativa da Câmara d?S Deputados. 

Sala das Comissões, em 31 de 
agôsto de 1955. - Júlio Leite, Pre­
sidente. - João V illasboll3, Relator. 
Saulo Rf:Lmos. 

ANEXO AO PAREC~n 

N.' I. 065, DE 1955 

Redação final do PrOjeto de 
Decreto Legislativo n.O 9, de 1955 
que aprova o contrato celebrado 
entre o Arsenal de Marinha e a 
firma Pereira de Magalhães & 
Cia. Ltda. 

Faço saber que o Congresso Na­
ctonal aprovou, nos têrmos do art. 77, 
§ 1.0 , da constituição Fedenl, e eu 
promulgo o segUinte 

'DECRETO LEGISLAnvc 

N.0
- 1955 

Art. 1.o E' aprovado o CDntraf;.l, 
celebrado a 9 de. .setembro de 1953, 
entre o Arsenal de Mar:nha do Rio 
de Janeiro e a firma Pereira de Ma­
galhãeS e companhia . Limitada, oara. 
alienação de uma usJna termelétTJ~a. 

Art. 2.0 Revogam~se as d~~~ções 
em contrário. 

PARECER 

N.0 1.066, de 19~5 

Comissã<. de Redaçã"" 

Reáação final do Projeto t!e 
Decreto Legislativo n.0 13, de 1955 

Relator: Sr. Saulo Ramos 

A Comissão aprE'$enta a reda~ão 
final (fl. anexa) do ·projeto de De­
creto Legislativo n.0 ~·13,. de 1955, de 
in!cía.tíva da Câmara 'dos Deputados 

.Sala. das ComissõPS, em 31 de 
agôsto de 1955. - Júlio Leite, Pre-~ 
<.>idente . ...:... Saulo Ramos, Relator. 
Toão Villasboal. 

i-NEXO AO PARECEI\ 

I N.0 1.066, DE 1955 

Redação Final do Projeto dt 
Decreto Legislativo n.O 13, de 1955. 
que aprova as contas "flrestadn.~ 
pelo Preside1tte da República. re· 
lativas ao exercfcfo de 1952. 

PARECER 

, N.' L 067, de 1959 

COmisSão de Redação, 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1955 

Relator: Sr. Saulo Ramos 

A Comissão apresenta a redaeão 
final (fl. anex&; ·do ProJeto de De­
creto Legislativo n.0 2, de 1955, ,ori· 
;inário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comis~é.es, em 31 de 
'lQ'ÕBto de 1955. - Júlio Leite, Pre­
~id€nte. - Sa.ttlo Ramos, Relator. 
Joáp Villasboas. 

~NEXO AO PARECER 

N. 0 1.067, DE ·19.55 

Redação Final do Projeto rle 
Decreto Le,qislativo 1t.0 22. de 1955, 
que aprova o contrato celebrar1ro 
entre o ServiC'· de Estatírdica da 
Previdência. e Tmbalhf) elo Minis~ 
tério do Trabalho, Indústria f' 
Comércio e a I.B.M. world 
Trade Corporation. 

Faco saber que o Congresso Na~ 
"lonal aorovou no.s têrmo.s do art. 77, 
§ 1.o, da comt.it.ulção Federal, e eu 
?romulgo o seguínte 

--
Setembro de 1955 2267, 

O SR. PRESIDENTE: 

&tá esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Nada mais aavendo a tratar, vot2 
encerrar a sessão, designando para r 
de amanhã a seguinte 

ORDI!:M DO DIP. 

Matéria para. Discussão Onico 

A - Redação ii?tal: 

' Da emenda. do Senado ao Pl'Vj(:to 
de Lei da Câmara n.u 4~. de hJ;:,, que 
di.E.põe Hóbre a rzgulamentação do S 
4.0 , art. 153, da Constituição Feaerul, 
referente ao auxilio da União aos Es-

·J tados nos estudos relativos às águw;..,. 
a c.ermominerais de aplicação medi.cifftt.~.' 

e no aparelhamento das estânc.:as 
destinadas ao uso das mem1as tofe~ 
recida pela Comjssão de Redação em 
seu Parec0r n." 1.060, de 1955) ,' 

B - Projetos de Leis da Câmara: 

N.0 131, de 1953, que autori.t& o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis· 
tério da Educação e Saúd.:, o crédito 
especial de Cr$ 6.950,00, para paga­
mento de gratificação de funçãO aQ 

Profe~sor Dr, Aristides Rocha, tendo 
pareceres favoráveis da comissão de 

DECRETO LEGISLATIVO 

N."- 1955 
I 

constituição e Justiça, sob n. o 1. 020, 
. de 1955 e da Comissão ele Finanças, 

sob n.O 1.022, de 1955 • 

Art. 1.0 E' aptol•ado o têrmo de 
~ontu.to celebrado a 13 de .iulho de 
l953, entre o Serviço de E<;tatística 
da Previdência e Trabalho do Mini.ll.­
tério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio e a I.B.M. World Trad.e 
r;orporation para locação do.s serviços 
de máquinas elétricas de contabilidade­
e estatistica. · 

Art. 2.0 Revogarn~se a.s disposições 
m1 contrário. 

PARECER 

N.' 1.068, de' !955 

Comi1:são de Redação 

Redação final do Projeto de 
Decreto Législativo n.0 23,· de 1955 

ReÍator: Sr. João Villasboa.s 

A Comi!ssão apresenta a redacão 
final (fl; anexa) do Projeto de De­
creto Legislativo n. o 23, de 1955, ori­
~inário da CâTTlara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 31 de 
'lgôsto de 1955. - Júlio Leite, Pre­
~idente. - João V:illa;sboas, Relator. 
Saulo Ramos. 

ANEXO AO PAREC~ 

N.' 1.068, DE 1955 

Redação final • do Projeto de 
:Decreto Legislativo n.U 23.- de 1955, 
que aprova_. com o aditamento, o 
contrato celebrado entre o Minis­
tério da Guerra e Oddone Mar, 
silt. 

N.0 2005, de 1954, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mil;lis .. 
tério· da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cr$ 4.0000.:100,001 

nara custeio do prosseguimento o_a.! 
obras do açude público Estreito do R-i\l 
Verde Pequeno, tendo parec.er COn.• 
trário da com1ssão àe Finanças, .sob 
n." 1..037, de 1955. 

N.() 68 ,de 1955, que concede a pen .. 
são de Cr$ 2. 000,00 mensais a Btan· 
che Alix Marie 'de Miranda da s.u ... 
veira. Lobo, viúva do Cônsul Catlos 
de Miranda da Sj]veira LObo. tendo 
pareceres favoráveis da Comissão de 
Con.stituiçâo e Justiça, sob n.u 1.008

1 
de 19-55, e da Comissão de Finanças, 
SO·b' n.o 1.039, de 1955, 

N.0 134, de 1955, que autoriza a 
Poder Executivo a abrir, à C<lmissào 
do Vale do- São Francisco, o crédito 
especial de Cr$ 36.000,00, para paga .. 
mento de gratificação ao químico 
agrícola, classe M, ornar Viana, do 
Ministério da Agricultura, tendo pa, .. 
recer favorável, sob n.0 1.041, de 1955, 
'da ComissUo de Finanças. 

C - Projetos de Decretos Legfa ... 
lativos, originários da Câmara 
dos Deputados: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 69, de 1954. 
que aprova o contrato celebrado 
entre o Denartamento dos Cor~ 
reios e Teléqratos e a Emvêsa 
Brasileira de Construções· S.A. 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou nos têrmos do art. 77, 

Faço saber que o Congresso Na- § 1.o, da constituição Federal, e eu· 
cional aprovou nos têrmos cios ar·· 9romul,go o seguinte 
tigos 66, item. VIII, e· 87, item XVIT, 

. N.0 Úi, de 1955, que. aprova o cvn­
trato celebrado entre o Govêrno cio 
Território Federal do Rio Branco e a 
firma Tekton Construtora S. A. uata 
construção de calçamento na A~eÍüda. 
Jaime tBrasil, na cidade de Boa Vi~-· 
ta, capital daquele Território, tendo 
pareceres favoráveis d8 Comissão de 
Constituição e Justiça, sob .n.o l.J53, 
de 19'55 e da Comissão de Finanças 
sob .n.~ 1.054, de 1955.. ; 

N.? 17, de 1955, que aprova o eon~ 
trat~ C·elebrado entre o Departamento 
Nac10na1 de Obras e saneamento e a 
tlrma SATIC S. A. -Importadora e 
Comércio - para o fornecimento de 
aois "~rag-lines'', destinados aos c;er .. 
viços de barragem de Pedras, Jequiê, 
no ~tado da Bahia, tendo pareceres 
la_,voraveis da Comissão ·ae Constttui­
çao e JUstiça, sob n.0 1.055, de 1955 
e da Comissão de Financas, sob nú-

da ConstitUição Federal, e eu .vro~ DECRETO LEGISLA'lTVO 
promulgo o seguinte 

Faço saber que o Congresso Na~ 
clonal aprovou nos têrmos do art. 77, 
§ 1.0, da constituição Federal, e eu DECRETO LE<JISLATIVÓ 

promulgo o seg~inte Art. 1.0 São aprovadas as contas 
DECRETO LEGISLATIVO prestadas pelo Presidente da Repú · 

\ blica, relativas ao exerclcio de 1952, 
Art. 1.0 ~ aprovado o cOlltrato ce· na forma do disposto nos arts. 66, 

lebrado, a 3 de dezembro de 1953. item VIII, e 87, item XVII, da Cons­
entre . o Departamento do~ Co~re!os tituição FederaL 
e Telegrafas e a Emprêsa BrastleJra , 
de Construçõrs Sociedade Anônima, Art. 2.0 Revogam ... se as disposições 
para con.strucão de um nréclío des- em contrário, 

N,• -1955 

An, 1.0 E' aprovado, com o adita­
mento de 14 de abril de 1954, o con~ 
trato celebrado em .5 do mesmo mês 
e ano, entre o Ministério da Guena 
e Oddone MarsHi para exploração do 
serviço de restaurante no Palácio da 
Gue~a. 

Art. 2.0 Revogam~se as di..sDosicões 
em contrário. 

mero 1. 05-6, de 1955, · 

Está encerrada a sessão, 

Levanta-se a sessão às 16 horat 
e 3Q minutos. 
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DISCURSO DO SR. ·SENADOR 
MOURAO VIEIRA PHOFERIDO 
NA SESSÃO DE 9 DE SETEMBRO 
DE 1955, · ·~ 

ca .. E.stú., talvez, atendendo a pr~~l-,lmediata., pois os. produtores - ·na Câmara Federal, enfim, de ·t~a. a 
:;ü. dcs inqustria:i.s õe aniag-.::•m, in.i'- maiüria, cablocos . e japonêses - ha·· Amazônia, de todo.s os que vivem na .. 
fer~õ:ite aos apêlos, criticas ~ cnmen- bitam à beira dos rios Amazonas e q_uela região desamparada, para. que 
tários da imprensa e órgãos . repre- de &Us principais afluentes... ':'sta casa., ntravés dos seus órgãos 

O SR. MOURAO VIEIRA. 
sentaiivos do E~ta:do. Não fosse :,:;s,:., técllicos, procure. ·solucionar o. pro. · d r t O Sr. Vivaldo Lima - Vítimas talvez tivesse utitu e .ii.e-ton -e e l'e~ blem.a, com os remédios legislativos. 

(Nâv joi revisto p:;l.o orador) 
considerasse- providência tomada. constantes das inundações .. , 

O SR. MOURAO VIEIRA - Como O Sr. Cunha Mello - Permite 
S.r. Prcsidenic'. o repres:mtante do 
Estado do AmazDWls p!'e\.:isa de cora~ 
ção muito forte para ler. ao~ damin­
go~. o.s seus jomJ-ie. 

o Sr. Cunha Mello- ~?..?rmitc·o 1iz muito b-em V. Ex.n., são vítimas V. Ex.~> um aparte? 
:r..ol::re orador mais uma interrupç§o7 ~onstames das inundações. E' prew 

c;.<>o conhecer-se· a região tJara se ve- O SR. MOURAO VIEIRA - Pel'-
0 SR. MOURÃO VIEIHA -. PJis "ificar até onde va: o heroismo dê.sses feitamente. 

não. 1 O I 1omens. Sr. Cun w Mello - Só há um 
o sr:· Cun1w Me11o ___ Arriscam ':em.édio, de salvação nacional: a ex .. 

f.inção da COFAP e tõdas suas- filia ... 
tôda a produção. 1as. E' o único remédio, Há muito · 

Pela t:-egunôa ·vez enconh-o, no !?0-
ticiário da imprensa. nlgo que áfn~e 
àqueles que, p:Jr· fôrça do mandat.J. 
são obrtga'd-:::J:; a. velar pelos interêsse.;, 
da ·região que representam. 

Há tempot:, ve!culnva n. imprensa t. 
qu-estão do h.tex, que tanto agitou a~ 

- classes produtoras no Amazonas e que, 
~or fim, foi afastada não sei ss pe~ 

Ias medidas Ge precaução que aqui 
Buger-imos, se po;_· outros motivos, 

o · . .:unha Mello - E' reaime1,: 
te coisa inédita, anunci<-n·-se ao pau; 
oue a COFAP concorreu oara balX~"­
a ureço de Q11alquet utilidade. o Sr. Vivaldo Llma - Parn não ia- t-.empo venho pregando essa necessi­

para lnrmos nas endemias. "lade, Q_uando Procurador do Tribunal 
pelã c SR. MOURAO VIEIRA _ E ie ContM, tive ensejo de examinar 

1:> declarações ele rendas e bens da 
noutros males resultantes das enc:hen- r:OFAP, oue, fugindo ao cumprimento 
t,es, pois perdem seus bens e ha~ ia Lei, nunca as apresentou ao Tri· 
veres.·· "una!. O único l'emédio, portanto 

Infel.izrnent.e a oportunidade 
":::se fato inédito foi oferecida 
~conomia amRzoneuse. 

O SH. MOURÃO VIEIRA - Agra­
ieco os a'Dartes dos nobre-s represen-· 
•s.rites do 'm .•tt Estado e respon9-o ap 
d~ ncbte cnl~ga; Sen?.dor Vwaldo 

_ Surge-, agora, àutra ameaça à- des- T~ima. E' e...~ft, exatamente, a.· Hossa 
fa!cada. ·exac-rida e aband .. maãa eco- h.,mção: alertar as au~orid.ades que 
nomiá da Amazônia. R.enro-rne it · 
cultura da iúta aue. confm1 ne 05 a,_ "'<:o este iam devidamente instruídas 
bres senador2s ná{> ignoram, foi ini- -Ahre a rene;_·cussão de medidas que, 
ci'lda UDl' .D,lguns r:o1onos ia.ponezes +-ro.madru; no sentido de nrotef!;et um"!: 
em Parinti:r.s, transformando-se, l-~ ~lasse, vei,ham' a incidir ~ôbre · a 
p:;nuena nlantação de sementes, em "oor>I,omia de tôda uma região, prin~ 
fonte de renda para os Estados Ja "hHllmem.e dé wna região, como a 
região amazônica. e- agora, pela. 111- "l.o::.:;u, que vive exclusivamente de 
c1?iente ·exp-o-rtação, n·1:mt fonte ó.e 'iuas ou três matérias pl'imas. 
divi.~ms pa;:r o próprio paíS. A urónria entrevista. c-oncedida em 

O Sr. Vivaldo Lima - A conspirrv SâC' .Paulo n-ela Sr. Emtindo ~atb?sa 
çã.o contra os interês...<:es da. economia, "xnllcu. melhor que. eu, a s1tuaçao. 
planiciá.ria prosseg-ue porque os cor- --..-:'11 certo trecho, d1z aquele comer~ 
ruptores têtn realn!-ent.e nuito fõ~eg-c. ciant.e~ 

o SR. MOURÃO VIEL'R.A - Agrn~ - •·A sacaria de juta é sempre 
deç.o 0 aparte de V, Ex.a como sem~ empregada no acondicionamento 
pre vigilante quanto .s- interésses da de mercadoria::; de alto custo, 
nossa terra, e que aqui tem estado como o café, o charque, onde o 
para nos apOiar na defesr~ desses in- valor àa nniagem é verdndeira-
t:rêsses. · me-nt'e ridículo. Exemplifiquemos: 

custando 40 crll'lei,.os, · o saco de 
juta condiciona café. no valor de 
3 mil crueiros. O valor à a em~ 
bal~g-ern, peri';Pntualmente, é por~ 
tanto ·de 1.3%, ao passo que na 
elllb@:lag:em da farinha de n1a1,1~ 
dioca a saca de algodão repre­
senta 10% do valor total do 
-produto". 

Sr. Presidente, o C01'to e (jUe dois 
altos comerciantes oS S1·s .. octavio 
Matheus Franco, Presidente .da As.so-­

"'Ciu.cãA Comercial do J?urá e Ermincto· 
lBarbosa. Vice-Presidente da Associa-­
~::;.o comercial do Anuronns. seg'<;ln­
ldo jorníll que t.euho. em mãos, dll'J...­
giram ao Presidente da C.O.F.A.P. 
telegramas assim redigidos: 

"Diante· da ameaça de tabc~r.- :f:st~J é um argumento fulminante. 
Mas o nosso -ponto de vista se funda­

mento da sacaria de tut-a, ::.oro '11e11ta na necessidade de liberar o 
r:-ofundo reflexo nr. !COnontia :In '1l'eç-D da sacat·ia para desenvolver a 
Amazônia, vimos apel:u· vossên-~i.a ,rodu,.,ãD ·e a industria1ização do pro-
no sentido de inroedir a adoç§.•.1 ~ 
de.qsa medida-. que viria ratn:nv:-11 , --l_uto, cl'iando-.sç condições para Po­
te asfixiar a in.cipiente lavout'3- 1ermos comuctir nos mercados ex­
de iuta, f a) _ Ermindo sarbusa ternos, ;"'.que nos encontramos nesse 
Vice-Pr.esidente da A~sociação Co- caminho • com um excedente de um 
mercial do Amazonas", -nilhão de qui~os de juta. 

1'Estando em a. P0.1llO, tomf:i· Como é possível conciliar a política 
cohh~cimento através da leitUra ·{a COFAP <:0111 êSse objetivo? O que 
dos iornais, da · pretensão · d::t devemos f a 'ler é liberar internamente 
COFAP de tabelar u sacaria d? '1 m'CQO da sacal'ia, compelindo a 
!uta, voltando a ool-ocal' em sit,•la· indústria, sempre que aumenté seus 
ção insustentável a tão sacrifi11a- r:reços, a dar um aumenk> propor~ 
da layoura dessa fihra. Lastim'l- cionalmente co1.,.espondente ao juti­
mos que o l'epresent':lnte das ~-o-~ cultor, tomando-se ainda as medida! 
!Perativas, o qual ~everia l.utar eM defensivas da produção e da indústria 
prol ·cto desenvolVlmento das ce- .,_, Clicmaic:: em relação à. j\Jta. e à 
quenas 'lavouras, defenda a t~$" sacatia de ol'igem estran~eiu, como 
.do tabelamento. ferindo ~ron·.r;;,l- r:;e_ nrocedeu com a borracha, acaute­
m.ente a c1a.ss-e que de.verla lltote- 1ando·se, nor. sinal, os interêsses do 
ger. (a-) - Octa-vio Mathell-S r: apitai ali,enígena. 
FrancO, pre.stdente da Associação 
comercial do ?ará." · O certo, Sr. Pl'esidente, é que me~ 

didas como aS da COFAP, talvez 
O Sr. Vivaldo Lima - Pernüte 0 r uito- aconselháv'êis para a proteçã-O 

110br~ m:ador ma\s um a-parte? de cert-OS grupos, são tomadas d'd afo-
0 SR .. MOUltAO VltiRA - Cqm .~adi1ho, auando deviam ser estudadas 

l:n'.uito 'PraZer. detidamente, para que uma região 
não se veja prejudicada de um mo­
mento para outro. O Sr. Vivaldo Lima - Estnu cert•" 

~ ~ que o Presid~ntc da COF AP igno· 
ra. que a medida a ser a~otada fe:t~á 
lOS lnterêsses _da econonua amaz~m· 

Na cultura. da juta, como todos 
sabem, deve haver ·umR compensação 

o Sr. Vivaldo Lima - E compre• :ie salvação nacional, é - reoito __; 
'tletem a saúde. 'J.cabar com a COF'AP e sur~.s filiadas. 

O SR. MOURÃO VIEIHA - E se 
vêm constantemente Ccsabrigados, com 
"nas plantacões levadas águas abaixo. 
1-<~, no entanto, corno !-ie isso nüo bas­
t,assP. e na Amazônia houvesse cuHurn 
;.ettular de iut.a, de renente, a COFAP 
~.e São Pã:nlo, _Oi.minui o ureç.o e 
r a hela a .c;acflria de um produto que 
vale três mil cruzeiros, numa pro· 
"10tção, pol'tanto, de ·1,3%. 

81'. Presidente, nós, da Amazúnín. 
e<>l)P.ramo.s que o Presidente da- da 
COFAP - sóbre o qual não tenho 
t1 <.;..,~riçóes a fazer - verifique até 
nue uonto n mediria do seu subordi· 
~,9.do de São Paulo pode ser modi·· 
f-\cadn, a :fim de que -aQUela ,.reg'iáo 
não sofra os efeitos de um 'tabela; 
>Yienh:l em tudo e por tudo inqperante. 
"'iáo é acreditável - se é que se pre~ · 
i:P.nda. isto - QUe a redução de algun~ 
CÇ!nt.ftvos numa saca de nniagem vá 
coht.ribuir para o barateamonto do 
café. 

O St. Vi-valdo .Lima - Posso dar 
testemunho de que se trata, no caso 
f!.r Presidente da COFAP. de patriota, 
"1omem de bem, de grande visão: e 
'l.lertado nelas criticas, oelos subsidio~ 
rme se lhe oferecem. através de dis­
-:urso oronuncindo ontem, na Câmara 
''os Denutados. pelo Depu~ado Manue1 
B!lndeira e hoje, por v. Ex.n. falando 
em nome da bancada do AU1azonas 
no Senado, .certamente estudal'á o 
assunto com mais atenção. 

O SR. MOURÃO VIEIRA - MUito 
obrigado a v. E."\..il. 

c- Sr.- Cunha Meno - E' evidê11te 
aue, com êSse ato, se procura. pre­
iudicar a indústria da juta, para fa~ 
vor{'Cer outras indústrias. Esta n ver­
dade. 

O. SR. MOURÃO VIEIRA - l'< 
por ·isso (1ue, ao iniciar esta pequena 
cmçãü, disse que um :re1)res~nta11te 
do Amazonas precisa ter coração 
t!l_.ito forte, porque num domingo, na 
•nansidão das fél'ias sema11ais em que 
t,odos reoousam, abrimos os jol'nà.is 
e encontramos títulos como êste: 
'Libencão da sacaria para cultura 
da ,iutR·•, dando a impressão de 
anúncios para atrair eleitores, de que 
vamos encontrar solução paro. nossos 
'l!l'Oblemn:s. 

E' exatament-e- o que não acontece. 
nofs o título da. notícia significa 
íustf.lnente o contrário do que faz 
a COFAl? de São Paulo. 

PJrtanto, aqui fica, Sr. Presidente, 
o apêlo da bancada amazonense -no 
Senado e1 com certeza! da bancadR na 

O SR. MOURAO VIEIRA - Muito 
•bl'lgado pelo aparte do nobre co .. 
1ee:a. em auem reconhecemos um re ... 
-.re_c,entante que muito t-em zelado 
'1elos in terésses da Nação, já como 
-.t·ocurador do Tt"ihunal- de Contas 
"m que se firmou com reputacãÓ 
'libada, já entre nós, que nos habi~ 
~uamos a aulaudí-lo porque está. 
"--"rnpre ao lado dns justas causas. 

Mais uma \'CZ, ln1iç0 veentente 
'\pélo ao Senado, para que examine: 
"' estude, ·principalmente, o Projeto 
11.0 7, de nossa autoria - que re .. 
.,resenta um · uasso à fl'en~e na de­
-fesz.. dos inWrê.=;ses da. economia do 
1\mawnas - através do qual pre~ 
~r"Jn!z11mos a criacão de órgão técnico­
~snecializado para o plantio dn. 
~~rine:ueirh, dando-se~lhe, ao mesmo 
t:empo, os elementos indispensáveis 
"'Rl'n. promover proOução comoensa ... 
.1ora naquelas ·egióes, especialmente 
--.uanto aos serilllrai.:; de alto rendi­
•uento. que devem ser cultivados, a 
"!Xemplo do que fazem nossos con .. 
~onentes com as sem.entes carteadas 
rlo Amazonas. 

Nós, da Amazónia, coníiamos no 
.,Ito esoírito do Senhor- Presidente da 
r;OFAP. E penso poder falar em 
•\Orne de- tôda a yegião, porque a juta, 
•wig·inária do Amazonas, é hoje uma 
.. iqueza de tôda a planície. 

Todos, no Estado, anelam pnra o 
Sr. Presidente da COPAP, no sen .. 
tido de que estude o assunto cOm 
"1l'ofunr'iidade, evitando seja desferido 
mais êste golp: contra a pobre e 
"X a urida economia da Amazônfa. 

o s~·. Vivaldo · Li-ma - Onde ü 
iuta representa o .seguDsio papei na. 
~conontia !'egional. 

O SR. MOURÃO' VIEIRA - Ero 
o que tinha a dizer. (Muito bem) 

SENADO FEDERAL 
ATO DO pmETOR GERAL 

f'ORTARIA N,Ú 61, DE 13- DE SEI'E.M:B'RO 
DE 1955 

o Diretor Gerai. no usa de suas­
'ltl'ibuições, rêsolve designar .o Oficial 
Legislativo, Nivel 12, Helena Salvo 
t,agoeiro, para l'esponder pelo expe~ 
~iente da Seção ·de Contrôle, da,. Di~ 
-etoria da Contabilidade, durante o 
iiY'.p-K!ilncnto do Cllefe ãa referid!l 
seção. 

Secfetaria do S2nado Fedeml, em 
13 de setembro de HJB5: · Lui~ 
Nabuco. Diretol' Ge1·ai. 


